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-='Ili--...._/" /. ...... ____ "-······...._ ___ _ 
PROCESSO N9 01696/84 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOCÃO SO 

CIAL. 

ASSUNTO: Denúncia sobre irregularidades verificadas no 

mento de horas extras. 

RELATOR: Conselheiro HaLIO MAXIMO PEREIRA 

)J / .. ec,. / 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 

os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

na conformidade com a pauta de julgamento da S\ssão 

realizada dia OS de marco de 1.98S, a unanimidade dos 
1 

tes em consonância com o Voto do Relator, 

•RecomendaP a OPdenadoPa de 

Estado do (TPabalho e PPomo~ão que 

efetue o desconto dos sePvidorss MOZAR GONÇALVES COS • im 

portância de Cri 428 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO CRUZEIROS); 

RUY MOREIRA DOS SANTOS - Cri 1.713 (HUM MIL, SETECENTOS E TRE 

LIELSON ALEIXO FERREIRA NOBRE - CPI 890 

CRUZEIROS ) , poP recebime,nto indevido". 

Participaram do julgamento os Conselheiros 

IMO PEREIRA, Josa BAPTISTA DE LIMA, ZIZOMAR PROCOPIO 

e os Conselheiros Substitutos ARI FRANCISCO 

Sala das Sessões, OS de março de 1.98S. 

Cons. Cons. JOSJ! R~bA FROTA UCHOA 
Presidente 



PROCESSO N9 02639/81 AUTOS AP. ADOS 

BLICADO NO D.O.E • .• __ / , __ 

IMTERBSSADO: MINISTgRIO P0BLICO DO ESTADO DE RONDONIA 
ASSUNTO: Denúncia contra o Cel. LAURO MAGALHÃES - Ex-Comandan 

te Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia • 

. ºº i 
Vistos, relatados e discutidos os autos, os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na 
conformidade com a pauta de julgamento da Sessão Ordinária rea 
lizada nesta data, a unanimidade dos presentes em consonância 
com o Voto do Relator; 

CONS1DERANDO o que existe nos autos do pr~ 

cesso original n9 2639/84, e as pecas constantes destes autos 
apontados, decidem: 

"Representar à Augusta Assembléia Legislatf 
va do Estado, propognando pela impugnacão dos Contratos nPs 
443/83-PGE e 251/84-PGE, por ilegalidade na despesa, na forma 
do ART. 59, § 5P, letra "o", da Constituicão do Estado, até 
que a Côrte se manifeste em definitivo sobre o Prooesso". 

Participaram do julgamento os Conselheiros: 
H~LIO MAXIMO PEREIRA; Josg BAPTISTA DE LIMA; BADER MASSUD 
JORGE; JOSg GOMES DE MELO; ZIZOMAR PROCOPIO DE OLIVEIRA e o 
Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO. 

Foi presente o Representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas - Procurador KAZUNARI NAKA 
SHIMA. 

SALA DAS SESSOES, em 26 de marco de 1.985. 

HgLIO MAXIMO PEREIRA 
Conselheiro Relator 

JOS~ RENAT~ FROTA UCHOA 

Conselheiro Presidente 



l il'U8UCADO NO D.Õ. 
DE I 1 __ 

·-··----···--············ ........ 

OCESSO Nt 02447/84 

INTERESSADO: MINIST~RIO P0BLICO DO ESTADO DE RONDONIA 

ASSUNTO: Denúncia sobre Possíveis Irregularidades Ocorridas 
no Município de Espigão do Oeste. 

RELATOR: Conselheiro JOSE GOMES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
na conformidade com a pauta de julgamento da Sessão Ordinâ 
ria realizada nesta data, a unanimidade dos presentes em con 
sonância com o Voto do Relator, decidiram que: 

1- Acolher as conclusões do Ministério 
Público junto ao Tribunal, em encaminhar cópia do Relatório 
da Comissão de Inspecão e demais documentos ao Dlgno Repr~ 

sentante do Ministério Público do Estado no Municlpio de Es 
pigão do Oeste. 

2- Que o processo tramite em rito ordin~ 
rio, ane%ado à Prestacão de Contas Gerais da Prefeitura Muni 
cipal de Espigão do Oeste do exerclci~ de 1.984, que serãodJ 
jeto de Retatõrio e Parecer Prévio desta Côrte. 

Participaram do julgamento os Conselhei 
ros: H~LIO MAXIMO PEREIRA; JOS~ BAPTISTA DE LIMA; BADER 
MASSUD JORGE; JOS~ GOMES DE MELO; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLI 
VEIRA e o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO. 

Foi presente o Representante do Ministé 
rio Público junto ao Tribunal de Contas - Procurador KAZUNA 
RI NAKASHIMA. 

Josa GOMES DE MELO 
Conselheiro Relator 

SALA DAS SESSOES, em 26 de março de 1985. 

Josg REN~FROTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 



PROCESSOS NCJs: 

.ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

LATOR: 

· J PoBLICADO NO D.O.E. 

/ 
· ):~-·---1' , __ 

/ / / / ------;----
0841 /84~ 0842/84, 0844/84, 1184/84, 1123/84, 1305/84 
e 1615/84 

ALOCACÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ÃS PREFEITURAS 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURAS MUN! 
CIPAIS 

CONSELHEIRO H~LIO MAXIMO PEREIRA O/e 
o 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, comprovou-se que seus respectivos Convênios celebrados en 
tre o Governo o Estado de Rondônia e as Prefeitura dos Municí 
pios abaixo relacionados atingiram os objetivos e suas aplic! 
cões obedeceram às cláusulas propostas. 

Pelo exposto, o Egrégio Plenário desta Côrte de 
Contas em consonância com o Voto do Conselheiro Relator - H~LIO 

MAXIMO PEREIRA - julgou por unanimidade, REGULAR as aplicações 
dos recursos r passados. 

CONV~NIO PREFEITURA 

014/83-PGE OURO PRETO DO OESTE 

013/83-PGB JI-PARANÃ 

QlS/83-PGE PRESIDENTE M~DICI 

1141/83-PGE ARIQUEMES 

017/83-PGE ESPIGÃO DO OESTE 

165/83-PGE ARIQUEMES 

155/83-PGE ARIQUEMES 

SALA DAS SESSOES, em 

~ / ~ 
HnLiO M~~ PEREIRA 
Conselheiro Relator 

INTERVENIENTE V ALO&-(CRS) 

SETRAPS 4.000 ... 000 

SETRAPS 8. 000.000 

SETRAPS 3.900.000 

SESAU 2. 500.000 

SETRAPS 4.100.000 

SEPLAN 15.000.000 

SETRAPS 14.100.000 

02 de maio de 1.985. 

Josg RENA~ROTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 

Geral 



• 

1 ~BLICADO NO D.O.E. 
~---·-----j ___ , __ 

-----······ .. . ... .... ..... .. .............. ····· ·····-··_..._~ ... 
9 : 0841/84, 0842/84, 0844/84, 1184/84, 1 3/84, 1305/84 

e 1615/84 

.ASSUMTO: ALOCACÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ÃS PREFEITURAS 

INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/P EFEITURAS M NI 
CIPAIS 

RELATOR: CONSELHEIRO HaLIO MAXIMO PEREIRA 

, relatado e discutidos os pr sentes 
to , comprovou-se que seus respectivos Convênios celebrados en 
tre o Governo do Estado de Rondônia e as Prefeitura dos Municí 
pios abaixo relacion do , atingiram o objeti o e suas aplic! 
ções obedeceram 's cláusulas propostas. 

P~lo exposto, o Egré io Plenário desta Côrte de 
Contas em consonância com o Voto do Conselheiro Relator - H~LIO 
MAXIMO PEREIRA - julgou por unanimidade, REGULAR as aplicações 
do recurso r as d s. 

CONV~NIO 

014/83-PGE 

013/83-PGE 

Q15/83-PGE 

1141/83-PGE 

017/ 3-PGE 

165/83-PGf 

155/83-PGE 

PREFEITURA 

OURO PRETO DO OESTE 

JI-PARANÃ 

PRESIDENTE M~DICI 

A IQUEMES 

ES I ÃO DO OESTE 

A IQUEMES 

ARIQUEMES 

INTERVENIENTE 

SETRAPS 

SETRAPS 

SETRAPS 

SESAU 

SETRAPS 

SEPtAN 

SE APS 

V ALO Rr-( CRS) 

4.000,,000 

8.000.000 

3.900.000 

2.500.000 

4.100.000 

15.000.000 

14.100.000 

SALA DAS SESSOES, em 02 de maio de 1.985. 

~C-r~ 
Hl!LiO- MftIMQC PEREIRA 

Conselh iro Relator 

Procurador Geral 

Josa RENAT FROTA UCHOA 

Conselheiro Presid nte 
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PUalCADO NO D.O.-. 
ESTADO DE RONDÔNIA 

DE / _____ / __ 

TRIBUNAL DE CONTAS • / , / • ·7 .--··f ··--· u· .····--j-- / 
PROCESSOS N'ls: 0841 /8~, '42/84, 0844/84, 1184/84, 1223/84, 1305/84 

e 1615/84 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

RELATOR: 

ALOCAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ÀS PREFEITURAS 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURAS MUNI 
CIPAIS 

* ;' 

~ h 
/ oti CONSELHEIRO H~LIO MAXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

tos, comprovou-se que seus respectivos Convênios celebrados e~ 

tre o Governo do Estado de Rondônia e as Prefeituras dos Municí 

pios abaixo relacionados, atingiram os objetivos e suas aplic~ 

ções obedeceram às cláusulas propostas. 

Pelo exposto, o Egrégio Plenário desta Côrte de 

Contas em consonância com o Voto do Conselheiro Relator - H~LIO 

MAXIMO PEREIRA - julgou por unanimidade, REGULAR as aplicações 

dos recursos repassados. 

CONVENIO PREFEITURA INTERVENIENTE V ALO R-( CR$) 

014/83-PGE OURO PRETO DO OESTE SETRAPS 4.000.000 

013/83-PGE JI-PARANÁ SETRAPS 8.000.000 

015/83-PGE PRESIDENTE M~DICI SETRAPS 3.900.000 

1141/83-PGE ARIQUEMES SESAU 2.500.000 

017 /83-PGE - ESPIGÃO DO OESTE SETRAPS 4.100.000 

165/83-PGE ARIQUEMES SEPLAN 15.000.000 

155/83-PGE ARIQUEMES SETRAPS 14.100.000 

SALA DAS SESSOES, em 02 de maio de 1 .985. 

~r • JOS~ RENA~ FROTA UCHÔA 
!!:'-X'.~ 

H XIMO PEREIRA 

Co s iro Relator I J ~ Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 
MOO. TCR/SG - 0030. 
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1 SS.ADO: 

I 

... UNTO: 

VALOR: 

RESPO SÃYEIS: 

... ' • 

(J 
1 ~BLICADO NO D.O.E. 

~ I l--

------···-··········--···-·····-············-..... 

ESTADO DE RO DONIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLORA O OESTE. 

S ·C ETA I E ESTADO DO TR BALHO E PROMOCÃO 

CO V · I 9 O 7/83-PGE • 

,. IMEIRO T RMO ADITIVO DO ca vntuo N9 007 /83-

CR$ 8.600. 

CRUZEIROS). 

MA COS DONADON 

( ITO H LHO~s E SEISCENTOS MIL 

RAYMUNDA DA C UZ CARNE! O 

CONSELHEIRO H~LIO MAXIMO PEREIRA. 

Vist s, r 1 tado e discut·dos os nresentes 

autos, refeeente a Tomada e'Contas i1staurada a refeitura 

unicipal de Co ora o o Oeste, relativo ao Convênio n9 007/83-PGE 

c.-leor o co do ~ ta ]e 
.... . interve 

V no o o on CI.' CO. 

..:> e ia d Es Tr, alb e Pro ~o Social, 

de e n n e do r D01 ADO' a e hora RAY 

D NI:I o, Pre _ G Colora o do Oes 

e f ecr tá ia e d Tr . a o Pr ção Soe . al, res 

p ctiv 1 1t • 

n 

4Za o de oidônia, 



• 

f LS. 02 

o Voto do Con.6elhe.l~o Rela.to~, a ~egula.~idade. da. apllcacão do4 

~ecu~.6c.6 t~a.n46e~ldo~ a.o Munlclplo de Colo4a.do do Oe.6te, at~a. 

v-~ do Convênio nº 007/ 3-PGE, l~enta.ndc da.6 4e.AponAabllidadeA 

o O~dena.do~ MARCOS VONAVON e a Fl~calizado~a. RAYHUNVA VA CRUZ 

CARNEIRO, com a indicacão pa~a a Sec~eta~la de EAtado do T4aba 

lho e P~omocão Social p~ocede~ o ~egl.6~~o, to bamen.to e locaLi 

za.cao do.6 Be.n.6 Ma.telt.i.a.l.& Pe~mane.nte..& a.dq ulltÁ.do~ a.t~av ê.6 do .6 e 

to~ de pa:t~mônlon. 

S LA D S SE SOE 

~o-~~ 
HlrL.IÕ MtxIMO PEREIRA 

Conselheiro elator 

m 16 de maio de 1.985. 

JOS~ RENA 
Conselh Prvsidente 
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E: 

ESTADO DE 

S CHTIT I 

.... L L 

. ~3-,:. 
1 f'UBLICADO NO D.O.E. 
•-;:/::2.J 06 l 'F r 

__,_1:a::1 .. ú..Lfo .. '··-···········-

. no IA/1m IC!PIO DE r!LHENA 

EST O DO AtHO j O OCÃO 

010/ w- G, 

L CP. 5. 800. 00 (CI C\..1 ILHOES tj OITOCL1TOS 

,.n. 

VEIS: RE 

r·s r 1 es 

auto 
' 

r f ren e ro ns aur ca na 

~· 1 J. ICIP cl - io '1 7/ o onv n. ce 

le ado ~ .. o D· ~ Q!l. ~ I i t .. nreni~n 

eia da SEC · fARIA fl ~ t::'-·TA o , de 

r po s ili ade do ~cn io ITO .. I AL .. e 

e l Tz e~~ ' . I 

,, 
Eg -Jt.lo T.t.lbu. de. Con.ttU (J a 

do E :t \.. !) <Ít i., . , ..,OI:. .. ..t i.d<. IJ ,, : tc.1-

e.o · oto elo o 1..S lf" e.llL T e. a.; e t ... ,... 
1 .. e;tu. <J.t... t< . e. . 

C~ y;t.lc~ ·~ 

e.a.o do Ir.. e. (JJ .6 o :.! LU 
. 

{.µ.t.o e. º-º 
u o~ 

e. ;..a. , e. do '>On-6 _ 

b.l • I e_ Jtd tt-4 J ABR ÃO e iÃca.Uza. A..CLc.t L-

c!Olld AY: f V V e ' z ( f', 'i.: IR , e. .. 'nd.lc.acão tCJt.! 
7 



Fl • 02 .,. ____ _ 

.t.a.Jti4 de. E4.ta.do o Tit. a. _.io e. . o .. o c,'10 Soc.l..a.l Jt.oce.de.Jt. o Jte 

gi~~Jto, tom dmento oc.a. .lza.c.ã.o do.6 en.& Ma.:te1tia.1..& l'e.Jt.mdne.n 

J:. .6 dq tú.Jt.-ldo a.~tJta.ve.& do 4 toJt. e pa..tll.lmôni..o". 

"'AL . ~ · S ~ s '10ES, e 16 te aio d .. 1 • 9 5 • • 
~~~~ 

hLLlO -~:.f) L lÜ •• - : ' 

Con ell v . o ~ ~ ~ o r 

m •• a.o. 
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p 

INTERESSADO: 

ASS O: 

llSPONSÃVBL: 

RELATO : 

f.IYBLICAOO NO D.O.E. 
~ / , __ 

---····-····-··------

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCICIO DE 1.983 

DESEM ARGADOR FOUAD DARWICH ZACHARIAS 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos que tratam da Prestação de Contas do TRIBUNAL DE JUSTI 

CA DO ESTADO DE RONDONIA, referente ao ex rcício financeiro 

de 1.983, como tudo dos autos consta. 

O Colendo pa · nirio desta CSrte de Contas, em 

consonância com o Voto o Relator - Conselheiro JOS~ GOMES DE 

ELO - JULGA e APROVA por unanimidade as Contas do MD. Desem 

bargador FOUD DAP .. ~C 11 ZACHARIAS, r"f rente ao exercício de 

1.983. 

SALA DAS SESSOES, em 16 de maio de 1.985. 

-. JOS~ RENA A FROTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 

m.a.a.o. 

1 
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ESTADO DE RO N DÔN IA ~BLICAOO NO D.O.E. 
TRIBUNAL DE CONTAS DE ____ .../ 1--

--·-···································----PROCESSO N~ 01309/TCER-84. 

INTERESSADO: 

INTERVENIENTE: 

.ASSUNTO: 

VALOR: 

RESPONSÁVEIS: 

· RELATOR: 

ESTADO DE RONDÔNIA/MUNICIPIO DE JARÜ 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR 

DENAÇAO GERAL 

CONVENIO N9 078/83-PGE 

CR$ 10.000.000 (DEZ MILHOES DE CRUZEIROS) 

JOSB LEOMAR BARATELLA - PREFEITO 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - SECRETÁRIA 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMIE 

o! 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, no qual está comprovada a aplicação REGULAR dentro 
dos objetivos estabelecidos sob a responsabilidade do Senhor 
JOSE LEOMAR BARATELLA e da Senhora JANILENE VASCONCELOS DE 
MELO, Prefeito Municipal de Jarú e Secretária de Estado do 
Planej amento e Coordena ção Geral, respectivamente . 

Pelo exposto, o Colendo Plenário desta Côr 
t e de Contas decidiu por unanimidad e , ~ . em consonanci a com o 

Voto do Conselheiro Rel ator, em: 

1- Julg a~ REGULAR, a apliea ç~ o do ~eeu~ho 

~epahhado ao Munieipi o de Ja~ ~' at~a v ~h do Con v ênio n9 
07 8/ 83- PG E, no v alo~ de C ~ $ 10 .000.000 (VEZ MILHOES VE CRU 

ZEIR OS ) . 

2- S ej a o6ieiad o ao Exe ele nt Zhh i mo S e nho ~ 

Gave~nado~ do Ehtad o pa~a que dete~mine p~ovidêneiah legaih .. 

MOO . TCR / SG. 0030. 
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• 
/ 

ES TAD DE ONDÓNJ A 

TRIBUNAL DE CONTAS 
F LS. O 2 

cabZvel~, objetivando de6inl~ ju~ldlcamente a ~ltuacão do~ 

ben~ imóvel~ edl6icado~ e deco~~ente~ do Convênio em exame, 

pa~a e6eito de lnco~po~acão ao Pat~imõnio Publico e heu e6~ 

tiva cont~ole, que~ pelo Gove~no do Ehtado, que~ pela P~e6e~ 

tu~a Muni cipal de Ja~u ~e, a um ou out~o, coube~ a p~op~led~ 

,. 
melhante~, ~eja lnclulda 

6inindo a ~ltuação ju~ldica do~ ben~ imóvel~ con~t~uldo~ no 

que ~e6e~e a p~op~ledade do~ me~moh e, a conhequente ~egul~ 

~izac-o at~av~~ de ~egl~t~o~ competente~ . 

SALA DAS SESSOES, em 16 de maio de 1.985 . 

/ 
( 

\ 

MI GUfL ROUMIB JOSt RENATO DA FROTA UCHÔA 

Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

'----- f 

- - KAZU~ARI NAKAS HIMA 

Procurador Geral 

m. a . a .. 
MOO . TCR /SG - 0030. 
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• 

IllTERBS ADOS: 

ASSIMITO: 

lllDDEllIENTE: 

PONSÃVEIS: 

VALOR: 

o tt3~ /,UBLICADO NO O.O.E. 
DE /3 / 06 / ~S· 

-;:::z:;-: /A :lt2.: ......... -••· .. -•" -:r~'""-·\.,A.: ... 

ESTADO DE RONDONIA/MUNIC!PIO DE VILHENA 

CO~NIO N9 085/83-PGE 

SEC ETARIA DE ESTADO DA CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO 

VITORIO ALEXANDRE ABRAÃO 
VITOR HUGO 

CR$ 1.000.000 (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS) 

CO SELHEIRO H~LIO MAXL O PEREIRA 

Visto , r lat dos e discutidos ~s pr s n 
tes autos, ref rent a Pres ç-o de Contas present d p la 
P EFEITURA MU ICIPAL DE VILHENA, relativa ao Conv .... nio n9 
085/83-PGE, celebr do co o Governo do E t do d Rondônia, can 
interveniênci da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, de responsabilidad dos S nhores VITORIO ALEX~~DRE 
ABRAÃO e VITOR HUGO, ordenador e fiscalizador, r pectiv en 
te, co o tudo dos autos const • 

O Colendo Pl n~rio d sta Côrte d Cont s, 
d cide por unani idad e consonância co o Voto do Rel tor
Conse 1 tra HSLIO MAXI O PEREIRA - julgar REGUL R a aplicação 
dos r .. curso •ran feridos atravé do Convênio n9 085/83-PGE, 
isc~t;.ndo es . .:-esponsn"!'ilidade o Ordenador VITORIO AL XAN 

· nRB ABRAÃO e, reco end r ao Interveni nte VITOR HUGO, aior 
r ponsabilid de co r lac-o ua condição e fiscaliz dor da 
fiel execução dos t r os vençados. 

.a.a.o. 

SALA DAS SESSOES, e 23 de iode 1.985. 

Josa RENATO A FROTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N~ 00062/TCER-85 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BERON 

ORDEM DE INSPECAO N9 002/ACF/85 - BANCO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - PER!ODO DE 
22.01.85 A 02.02.85 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam da Inspeção Ordinária realizada nos entes do 
BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BE~QN, com o objetivo de exa 

. ~ 

minar a aquisição de 12 (doze) grupos geradores no valor de Cr$ 
132.380.000 (CENTO E TRINTA E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA 
MIL CRUZEIROS), da firma ROBERTO CAZENAVE & CIA LTDA, como tudo 
dos autos consta. 

O Colendo Plenário desta ~ôrte de Contas deci 
diu por unanimidade em consonância com o Voto do Relator - Con 
selheiro BADER MASSUD JORGE - julgar REGULAR as despesas cons 
tantes dos presentes autos. 

SALA DAS SESSÕES; em 23 de maio de 1.985. 

1 "-< 
JOSE RENAtO DA FROTA UCHÔA 

Conselheiro Presidente 

MOO. TC"/sMó\N). 

--
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PUBLICADO NO D.O.E. , :> '-1 ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 
PROCESSO N~ 1221/8.4 

llE;fid.~~-;J;--~--~-
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

INTERVENIENTE: 

VALOR: 

RELATOR: 

ESTADO DE RONDÔNIA/MUNIC!PIO DE VILHENA 

CONVENIO N9 150/83-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOÇAO 
SOCIAL 

CR$ 1.092.500 (HUM MILHAO, NOVENTA E DOIS 
MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS) 

CONSELHEIRO HELIO MAXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, referente a Prestação de Contas apresentada pela PRE 
FEITURA MUNICIPAL DE VILHENA, relativo ao Convênio n9 150/83-
PGE, celebrado com o GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com a in 
terveniência da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOÇAO 
SOCIAL, de responsabilidade do Senhor VITÕRIO ALEXANDRE ABRA 
ÃO e da Senhora RAYMUNDA CARNEIRO DA CRUZ, como tudo dos au 
tos consta. 

O Egr~gio Plenirio desta C6rte de Contas, 
/ em consonancia com o Voto do Conselheiro Relator HELIO MAXIMO 

PEREIRA, decide por unanimidade: "Ju..lgafl.. REGULAR a exec.u..çao 
do Convênio n9 750/83-PGE, no valofl.. de CJr..$ 1.092.500 (HUM MI 
LHÃO, NOVENTA E VOIS MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS}, baixando a 
Jr..e~pon~abilidade do exec.u..tofl.. - Senhofl.. VITURIO ALEXANDRE ABRA 
ÃO - e da Senhofl..a RAYMUNVA CARNEIRO VA CRUZ - Jr..e~pon~avel P! 
la 6i~ c.alização do~ Jr..ec.u..Jr..~ o~ Jr..epa~~ado~". 

SALA DAS SESSOES, em 23 de maio de 1.985. 

~.r~ H~LiO-M~~~ PEREIRA 
Conselheiro Relator 

m.a.a.o. 
MOO. TCR/S(; - 0030. 

\ 
JOSE -RENA~~A FROTA UCHOA 

C ~ nselheiro Presidente 



4 

ASSUNTO: 

1 E: 

ESTADO DE 
M6DICI 

- ~~:/-"º ICADO NO o.O.E. 
DE / 3 _j __ Çp l_ •••• ?.L •·--... ?~A. f..R .-.&, • · ·· 

RONDONIA/MUNICf PIO DE PRESIDENTE 

CO. ~NIO N9 037/ 3-PGE 

SECRE1ARIA D· E 'TAUO D C TU , · PO TB ~ 

TU ISMO 

C S 1.500.000 (Hl . ILHÃO E QUINHENTOS MIL 

CRUZEIROS) 

O. , ~ LH I O P. A E .. S TD J OR G 

~1 tos, relat dos .e discutidos o prese! 

t s uto~, referen e a > stac~o Je Co tas apr entad p 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MSDICI, r lativo ao Convê 

nio n9 037/83-PGB, celebrado co o GOVERNO DO ESTADO DE RONDO 

NIA, co interveni: eia d SEC · ARI DE E TADO DA CUL URA, 

ESPORTE E TURISMO, d re ponsabilid ·11 ~ ~anhor s JOS~ CU 

NHA E SILVA JlJNIO e V! OR HUGO, orde do fiscalizadot', Te_~ 

pectivam nt , e tudo .. a ·~ ~u do · utos con. 

O Egrégio Plen~rio de t Côrte d Cont , 
d e d por un ni idade em con o â ci co o Voto do lator-

Con lh iro B. ~ ! . SSUD JORGb - P .OV R a Pre taç-o d Con 

ta do Convênio n9 037/83-PGE, firm do entre o GOVERNO DO BS 

T DO DE ONDONIA, intervenient SEC ETA I~ DB ESTADO DA CUL 

TURA, F. PORTE "' rrn ISMO, e a PR FEITU MUN CIPAL ESIDE 

TE l:DICI. 

I 

JORGE 

. a •. n. 

SALA DAS SBSSOES, m 23 de aio d 1.985. 

•ROTA UCHOA 
Conselhe ro Pr sid nte 



I SSADO: 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE / ___ ....... /--

---·-················· ............... -...... 
00518/85 

SECRETARIA DE ESTADO DE INTERIOR E JUSTICA 

CONSULTA 

CR"" 25.000.000 (VINTE E C<DNCO MILHOES DE 

C UZEIROS) 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

o 
Vistos, relatados e discutido os prese~ 

t s uto , que tr ta da consulta formulada através da SBCRE 

TARIA DE ESTADO DO INTERIOR E JUSTICA, sobre o pagamento da 

importância de CR$ 25.000.000 (VINTE E CINCO MILHOES DE CRU 

ZEIROS) a mpresa NACIONAL PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA, de' 

corrente de despesa efetuada com confecção de impressos e e~ 

municações, como tudo dos autos consta. 

O Egr~gio Pl nãrio desta Côrte de Contas, 

em consonância com o Voto do Conselheiro Relator MIGUEL ROU 

MIS, decide por unanimidade: -"Pelo nio conhecimento d4 con 

6uLta, po~ envolve~ 6a..to admini6Vr.ativo conc~eto advindo de 

~etacia cont~atuat que 6~u~amente 6e~4 obje~o de exame na 

PRESTACÃO VE CONTAS que 60~ ap~e6tntada, devendo o Cont~ole 

Exte~no de6ta Ca64 dica~ a..tento". 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros: H~LIO MAXIMO PEREIRA - Vice-President ; Josa BAP 

TISTA DE LIMA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMia; Conse 

lheiro Substituto ANTONIO CARLOS FERR CIOLI e o R presentan 

te do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - Proc~ 

rador KAZUNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSOES, em 11 de junho de 1.985. 

~ / 

/ 
~· 

MIGUEL ROUMI~ 
Conselheiro Relator 

m.a.a.o. 
Procurador Geral 



PJIOCBSSO Rt: 

IllTl!llBSSADO: 

ASSUNTO: 

lnnYEllIBHTB: 

VALOR: 

RBLA10 

~1CA00 NO D.O.!. 

DE _ _____ ..... / ..... -·····-·-' -
.. ...... . ·: ....... ~~~ 

................ ....... •• # ....... ~ ........ . 

01271/ 4 

BSTADO DE RONDONIA/PREFBITURA MUNICIPAL DE 

PORTO VBLHO 

CONVBNIO 9 082/ 3-PGE 

SECRETARIA DB EST DO DO PLANEJAMENTO B COOR 

DBNACÃO GE AL 

CRS 14.700.000 (QUATORZE MILHOES E SBTBCEN 

TOS IL CRUZEIROS) 

SEBASTIÃO ASSBF VALLADARES 
JÃNILENB VASCONCELOS DB MELO 

Cons lh iro JOS2 BAPTISTA DB LIMA 

Vistos, r latado di cutido o pr sente 

autos, refer nte a Pr tação de Conta a r ent da p la Pr fe! 

tur Municip 1 d Porto V lho, r .1 tivo o Conv·nio n9 082/ 3-

PGE, e l brado co o Gov rno d ondônia, co a int rveni·nci 

da S cretaria de Estado do Planej nto e Coordenação Geral, 

de re pon abilidad do S nhor SEBASTIÃO ASSEP VALLADAR S S 

nhora JANILENB VASCONCELOS DB . ELO, co o tudo dos utos cons 

t • 

O Egrégio Plen-rio d a Côrte d Contas, 

consonância co o Voto do Con el~eiro el tor JO S BAPTISTA D 

LIMA, decide por unani id de: •Julg44 REGULAR 4 4pllc4C-D 

~tcu~4o~ tJr.4~~tJt..ldo4 p~« txtcucio do Convllllo n9 082/IJ

l,ent4ndo dt,t4 ~t4pon4abiLi.d4dt ·o 9e,to~ da de..tp « - tnho~ 

SEBASTIÃO ASSEF VALLAOARES t 4 6l~ca.LLz4do~ - StKko~4 J4nll! 

nt VaAconctlo~ dt Mtlo, com tU ~tco tnd4~i&.\ p~opoita.4 pelo ! 

lntntt P~OCUJt4dO~ d~t4 Côlltt dt Cont44 - P~. KAZUNA I NAKA 

SHUlA. 

Particip r do julg ento os Senhores Co se 

lh iros: HSLIO MAXI O PEREIRA - Vice-Presidente; JOSS BA TI_ 7 



FLS. 02 

TA ~ LIMA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~; Conselheiro 
Sub tit to ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e o Representante do Mi 

· nistêrio Pfiblico junto ao Tribunal de Contas - Procurador KA 
ZIJNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSOES, em 11 de junho de 1.985. 

Conselheiro Relator 

t 
NARI NAKASHIMA 

Procurador Geral 

m.a.a.o. 



FLS. 02 

048/83 - PGE, l4entado de~4« ~e4pon~dblLldade o g~Ato~ da de4pe 

~a - e ho~ SEBASTIÃO ASSEf VALLAVARES e a 6~~ca.llzado~a - Se 

nhoAa JANILENE VASCONCELOS VE MELO, com a..6 ~ecomendaeõeA pAopo! 

ta4 pelo eminente P~ocuAado~ de4te T~lbunal de Conta..6 do E4tado 

de Rondônla - Vou.to~ KAZWJAR1 NAKASHI MA'! 

P rticiparam do julgamento os Conselheiros: 
J 

H~LIO MAXIMO PEREIRA - Vice-Presid nt ; Josg BAPTISTA DE LIMA; 

B 1ASSUD JORGE; Josg GOMES DE MELO; MIGUEL ROUMI~; Conse 

lheiro Substituto ANTÔNIO CARLOS FBRRACIOLI ainda, o Represe~ 

t nte do Ministério P~bl co junto a esta Côrte de Contas - Pro 

curador KAZUNARI NAKASHIMA. 

DAS SESSOES, em 18 de junho de 1.985. 

Conselheiro Relator 

~Px~ 
Cons. HEL~O M1.xnm PEREIRA 
Pr sidente em Exercício 

Procurador Geral 

m.a.a.o. 



.. ... ; ~.~- ' •t: 

IlllBIUISSADOS: 

ASSUlllO: 

RliSPORS&niIS: 

PUBUCAoo No D o g,-; 
OE_ !03 !-23:_1. . e~ 

- fYf- -.......... ___ _ - -
00420/84 

GOVRRNO DB RONDONIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO VELHO 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA..~ENTO E COOR 

DENACÃO GERAL 

CONV~NIO 9 048/83-PGB E PRIMEIRO TERMO A 

DITIVO 

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

SEBASTIÃO ASSEF VALLADARES 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

CONSELHEIRO JOSB BAPTISTA DE LIMA 

Vistos, relatado e discutido os pr s nt s 

autos, qu tratam da Presta,ão de Conta pres ntada pela Pr 

f itura do Município de Porto V lho, relativo ao Conv-nio n9 

048/83-PGE, celebrado com o Governo do Estado d Rondônia, com 

interveniência da S cr taria de Estado do Plan jamento Co 

ordenação Ger 1, de respon bilidade do Senhor SEBASTIÃO ASSEF 

VALLADARES - ex-Pref ito Municip 1 de Porto V lho e da Senhora 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - ex-Secretária de Estado do Pla 

nejamento e Coord nação Geral, como tudo dos autos con ta. 

O Egrégio Plenário desta Côrte de Conta , 

em consonância com o Voto do Conselheiro R lator JOSB BAPTIS 

TA DE LIMA, d cide por unanimidade, m: "Julga.Jt. REGULAR a. a. 



.... 

• 

• 

PIOCESSO •t: 

IWfllBSSADOS: 

IaiiiDIDllBNl'B: 

Y.AJ.Oa: 

ll!SIUIS&niIS: 

o PU8LlCAOO NO DOE ot'/ 3 . ~ô~ 
CE, ••• Q ./ Q 1- /. 8 

-----· ~-~---
2046/ 4 

ESTADO DE RONDONIA/ASSOCIACÃO DB ASSISTENCIA 
TSCNIC B BXTBN ÃO RURAL DE RONDONIA/SBCRBTA 
RIA DE ESTADO DA AGRICULTURA. 

CONVSNIO N9 021/83-PGB 

SECRETARIA DB B TADO DA AGRICUL URA 

CRS 34.000.000 (TRINTA E QUATRO ILHOBS DE 
C UZBI OS) 

JORGB TBIXEIRA DE OLIVEIRA 
RAI UNDO NONATO GUI RÃES TEIXEIRA 
LUIZ CARLOS COSLHO DE MENEZB 

CONSELHEI O JOSS BAPTISTA DE LI A 

Visto , rel tados discutidos o presente 
autos, que trat da Pr tação d Cont s apres ntada pela A s~ 
ciação de Assistênci Técnic e Bxt nsão Rur 1 de Ro dônia - A~ 

TBR, relativ o Convênio n9 021/83-PGE, cel br do co o Gove! 
no do Estado d ondônia, co a int rv ntênc a da S cretaria d 

B tado da Agricultur , de re ponsabilidade dos Senhor ! 
UNDO NONATO GUIMARÃES TEIXEIRA - ex-S cret~rio Executivo da 

ASTBR LUIZ CARLOS COELHO DE EZES - ex-Secretário de Est do 
da A ricultura, co o tudo dos auto con ta. 

O E ré io Pl nário dest Côrte d Contas ea 
consonância co o Voto do Con elheiro Rel tor JO a APTISTA DB 
LIMA, decide por unani idad , e : •Jutg«.Jt REGULAR 4 ptLc4cio 
do4 ~&Cwr..604 t~an46~.t.ldo4 at~4vi4 do Convinio 9 0211•!-PGE, ~ 

4tnt4ndo d~444 ~e..1pon44bLLi.d«dt o gf-.6to~ d4 dt4p~ - Ullto~ RAI 
MUNDO NONATO GUIMARÃES TEIXEIRA t o ~.L6caLLz4do~ - S&nho~ ~ 
CALO COELHO OE UENEZE •,'l \ ~ 



• 

PLS. 02 • 

Particip ra do julgamento o Cons lh iros: 
HaLIO MAXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; JOSS BAPTISTA DE LI 

; BADER MASSUD JORGE; Josa GOMES DE MELO; MIGUEL ROUMia; 
Co lheiro Substituto ANTÔNIO CARLOS FE RACIOLI e ind , o R_ 
presentant - do Mini t~rio Público junto o Tribunal d Contas
ProcuT r . AZUNARI N SHI 

SALA DAS SBSSOBS, e 18 d junho de 1.985. 

~~K·~ 

Conselheiro R lator 
Cons. HELIO MfIMO PER IRA 
Pr sid nte e Ex rcício 

.a.a.o. 

~7p/I!_:~ 
~-

KAZU A I NAKASHIMA 
~ Procurador Geral 



.. 

• 

~~!!!! N : 01189/84 

s~ ADO D RONDOÁ I /P ~ ITU DO flJNIC1PIO 

DB VILIIE A 

coNVni IO N9 113/ 3-PGE 

SEC TA IA DE B TADO DA S ODB 

e s 1. 700. 000 (HU -1 MILHÃO B SBTBC.E rros ~ IL 

CRUZEIROS) 

VITORIO AL AND ll A o 

JOSlt ADBLI1m DA SILVA 
/ 

CO ~SELHEI O Hl!LIO fAXI ~O P EIRA 

Vistos, r 1 t dos di e tid 1 o re t 

au os, qu trat da Pr stação d Cont re entada pel Pr 

f itura Municinal de Vilh na, relativo ao e · ... ion9 113/ 3-PGE, 

ebr do co o Gov rno do Est do d on ônia, o a int rY! 

ni ... nci d Secretar! d Est do d S 

dos Senhor s VITORIO AL XAND E R.AÃO - G stor da 

JOSS ADELINO DA SILVA - Fisaaliz dor, co o tudo do 

t • 

O B ~ io Pl ãrio dest Côrte d 

e . con o ... ncia co o Voto do Con lh iro 

P REIRA, .d cid id de, e : 

n bilidad 

e 

e nta ' 

•1- Jutg1111. P.EGULA 4plic -o de /~ u.11..60~ 
~A4n,,t l o~ at~aví~ do Co~vinio ~9 ~ 

713/15-PGE, p&~a o u"'-el lo d vithe 
- ' · 

«, iAtntando deA~4 ~&6 n llld dt o 



• 

., PLS. 02 

,, 

Ge..6to~ da Pt.6pt44 - VITDRIO AlEXANORE A 

BRAÃO t o Fl.6cat.lzado~ - JO E AOELINO 

OA SILVA. 

Gove4nado~ do E.6tado, .6ob~t o nio cum 

r.;Jt.L ut.to da~ rioJ?.m 1, dl.6 po.6t4.6 no Oe.c~! 

to n9 1.394 deº' dt a901,to dt 1.915". 

Participar do julg ento os Con lheiros: 

Hl1LIO .JAXI o PEREIRA - Vic -Pr idonte; Jose BAPTISTA DE LI 

MA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMia; Cons lheiro Substi 

tuto ANTONIO CARLOS E R CIOLI o Repr sontante do inist

rio Público junto ao Tribunal de Contas - Procurador KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSOES, m 1 de junho de 1.985. 

~/~ 
Hàtio-M{:iFiM;;cPERBIRA " Josa RBNA~PROTA UCHOA 

Conselhe ro Pre •• nte Conselheiro Relator 

Procur dor Geral 

m.a •• o. 



,. 

1 

J 
PROCESSO JULGADO 

EM, ______ /~-··········-·'················· 

'1: 00592/84 

1&••-*It~: 

.ASSOHTiO : 

RESPOllSÃYEIS: 

REU'IOR: 

ESTADO DE RONDONIA/PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE 

ARIQUEMES 

SECRETftRIA DE ESTADO DA SAODE 

CON"!! IO N~ OSP/ 84 E PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CR$ 60 . 0 o.noo (SESSENTA MILHOES DE CRUZEIROS) 

GE.JT IL VAJJ~RIO DE LIMA 

;ost ADELI o DA SILVA 

CONSELHEIRO HaLIO MAXIMO PEREIRA 

Vi t - , r 1 ta os e d"s ui pr c_ nt es 

aut os, refcr .nte a Prestação d Contas aprese ada pela Pre f i 

tura fun i c ip 1 de Ar jqu. e~ , relativo ao Convênio n9 5 /84 - PGE, 

celebrado com o Gov r no d E t ( e Rondônia , com a · tervoniên 

e i a da Secretaria de Estado da Saúd , de responsabi lidad os 

en ores GENTIL VAL:SRIO DE LIMA - Gestor da Despesa e JOSE ADE 

LINO DA SILVA - Fiscalizad r. 

O Egrégio Plenário desta Côrte de Contas, em 

consonância com o Voto do Cons 1 eiro Relator HgLIO MAXIMO PE 

REIRA, decide por unanimidade, em: "Julga.Ir.. EGULAR a. a.pUcac.ã.o 

do~ 1tecUJL~o~ t1ta~6e1tldo~ at1tavê~ do Convênio nQ 059/84-PGE, l 

~en:tando de~ta 1te~pon4abllldade, o O~denado1t GENTIL VALERZO VE 

LIMA - P1teõelto Munlclpa.l de A1tlqueme~ e o Fl~callzadolt - JOSE 

AVELINO VA SILVA - ex-Sec~etâ~io de E~t4do d4 Saúde, ~ecom~.3: 

do que p1toceda 4 ln~c1tlc.ã.o do~ po4to4 con4:t1tu1.do4 no Vepalt~ 

t o de 'Pat1tlmônlo do E~:tado" ·/ 



• 

• 

li 

r 

~ fLS. 02 .. 

Participaram do julgamento os Conselheiros: 
/ 

H~LIO MAXIMO PEREIR - v·ce-Pr sid te; JOS~ BAPTISTA DE LI 

MA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~; Conselheiro Substi 

tuto ANTONIO CARLO FER A IOLI e o Representante do Ministé 

r ~ lico junto ao Trib nal de Contas - Procnnador KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSOES, 

~~-,(_~ 
ri1lo" M~XI 1 10 PER. IL 

Conselheiro Relator 

18 de jun o d 1.985. 

JOSfl RENA DA FROTA UCHOA 
Conselheiro Presidente 

NAKASHIMA 
Procur dor Geral 

m.a.a.o. 



• 

• 

PIOCESSO K9: 

IWIB*EBSADO: 
ASSUNTO: 

01689/TCBR-84 
PROCURADORIA GERAL DO BSTADO 
PRESTACÃO DB CONTAS RELATIVA AO BXERC!CIO DE 
1.983 
DR. CSSAR AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS FBRJlA 
CIOLI 

Vi tos, r lat dos discutidos os pre entes 
autos, que trat da Pr st ç-o de Contas da Procur doria Geral 
do Estado, ref rente ao exercício de 1.983, coo tudo no au 
tos const • 

O Colendo Plenário dest Côrte de Cont s, e 
consonância co o Voto do Rel tor - Conselheiro Substituto AN 
TONIO CARLOS PBRRACIOLI, decide por unanimidade, e : 

"Jutg«Jt REGULARES 4.6 Con.t44 d4 1'JtOCUJf.4do11..ia 
GtJtat do E~t«do, Jtt6tJttntt ao txt1tclcio dt J.9J3, l4tntando da 
Jtt4pOn44b.itid4dt o 01tdtn«do1t - VR. CESAR AUGUSTO RIBEIRO OE 
SOUZA, COM 4Jtqu.lv4Mtnto dt4tt pltoct44o" • 

P rticipara do julga ento os Senhore Conse 
lheiro BOSS BAPTISTA DE LIMA; BADER MASSUD JORGE; IGUEL 
ROUMIS; Conselheiro Sub titutos ARI FRANCISCO e ANTONIO CAR 
LOS FERRACIOLI, e inda, o Representante do Ministério Público 
junto o Tribunal de Cont - Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

25 de junho de 1.985. 

~~~ 
Con • H IMO PEREIRA 

Presi . Exercício 
Rel tor 

Procur dor Geral 

•• a.o. 



• 
• 

ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N~: 01782/84 
INTERESSADOS: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURA DO 

... 
MUNIC!PIO DE ARIQUEMES 

INTERVENIENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOÇÃO 
SOCIAL 

ASSUNTO: 

VALOR: 

RESPONSÃVEIS: 

RELATOR: 

CONVENIO N9 052/84-PGE 
CR$ 32.000.000 (TRINTA E DOIS MILHOES 
CRUZEIROS) 
GENTIL VALBRIO DE LIMA 
RAYMUNDA CARNEIRO DA CRUZ 
CONSELHEIRO HBLIO MAXIMO PEREIRA 

DE 

Vistos, relatados e discutidos ?S presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas apresentada pela PRÉ 

FEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, relativa ao Convênio .____ n 9 

O 5 2 / 8 4 - P GE , c e 1 e brado com o Governo d o E s ta d o d e Rondônia, com 

a interveniência da Secretaria de Estado do Trabalho e Promo 

ção Social, de responsabilidade do ~enhor GENTIL VALBRIO DE 

LIMA - Gestor da Despesa e da Senhora RAYMUNDA CARNEIRO DA 

CRUZ - Fiscalizadora, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário desta Côrte de Contas, 

em consonância com o Voto do Conselheiro Relator HBLIO MÁXIMO 

PEREIRA, decide por unanimidade, em: 

"J ulgafl REGULAR, c.om neJ.:d.nicão, a aplic.acão 

do~ flec.un~o~ tnan~6eflido~ atnavé~ do Convênio nQ 052/84-PGE, 

VAL~RIO VE LIMA - Pne6eito Munic.ipal 

lizadofla RAYMUNVA CARNEIRO VA CRUZ -

do Tnabalho e Pflomocão Soc.ial". / 

MOO. TCR/ SG - 0030. 



• 
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• 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 
FLS. O 2 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros: BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~; os Conselheiros 

Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCO, e ain-

da, o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas - Procurador KAZUNARI NAKASHIMA~ 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de 

~~'r{_~ 
HELÍOM~XIMO PEREIRA 

Conselheiro Relator 

m. a . a .o. 
MOO. TCJll / SG - 0030. 

l 



lllTEDElllENTE: 

ASSOWIO: 

VALOR: 
lll!SPOll8'VBIS: 

RBLATOR: 

00716/84 
ESTADO DE RONDONIA/PRBFEIT RA DO MUNIC1PIO DE 
ARIQUEME 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOCÃO 
SOCIAL 
CONVENIO N9 011/84-PGE - PRIMEIRO TERMO ADIT! 
vo 
CRS 15.000.000 (QUINZE M LHOES DE CRUZEIROS) 
GENTIL VALSRIO DE LIMA 
RAYMUNDA CARNEIRO DA CRUZ 
CONSELHEIRO HSLIO M.ÍXIMO PEREIRA 

Vistos, rel tados e di cutidos os presentes 

auto , que tratam da Prest cão de Contas apresentada pela Prefei 

tura do Municipio d Ariquemes, relativo o Convênio n9 011/84-PGE 

e Primeiro Termo Aditivo, celebrado com o Governo do Estado de 

Rondôni~, com a interveniência da Secretaria de Estado do Traba 

lho e Promoção Social, de responsabilidade do Senhor GENTIL VALS 

RIO DE LIMA - Ge tor da Desp sa RAYMUNDA CARNEIRO DA CRUZ - Fi 
calizadora. 

O Egrégio Pl nârio desta Côrte de Contas , em 

consonância com o Voto do Conselheiro Relator HSLIO MAXIMO PEREI 

RA, decide por unanimidade, em: 

"Julga~ REGULAR a aplicaeãc do~ ~ecu~~o~ t~an~ 

6e!r.l..do~ a~~avê4 do Convênio n9 011/84-PGE, .U,ent4ndo deAta ~eAp 

~ablUdade, o Ge..11t0Jt GENTl L VAL~RIO IE LIMA - 1'~e6ei.to ,.fu.nl.ci ' 

c11.e..t4'útt de. E4.tttdo do TJLttb"a.lho e. 1'11.omo ciio Soc.lttl" 1 
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Participaram do julgamento os Senhores Con e 

lheiros: BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~; os Conselheiros 

Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCO, e ainda, 

o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 

tas - Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SBSSOES, em 25 de junho de 1.985. 

;~~ 
H XIMO PEREIRA 
Consel eiro Relator P esidindo a Sessão 

Procurador Geral 

m.a •• o. 



) 

VALORE : 

RELATOR: 

01268/ 4 E 0415/84 
GOVERNO DO STADO DB 
MUNIC1PIO DB PO TO VELHO 
CONVS~IO S 0174/8 -PGR E 081/83-PGB 
SBCRE ARI tlB STADO O PL lBJAMENTIJ COOR 
DBDCÃO G:AR 
CRS 1 .000.000 (QUINZB MILHOBS DR CRUZEIROS) 
CR 117. 18. 5 (CE TO B DEZBSBTE MILHOBS,tl> 
VECE TO B DEZOITO ~IL, NOVBCENTOS B CIN 
QUENTA "' OI O C UZBI OS) 
JORGB TBIXBIRA DE OLIVEIRA 
S BASTIÃO ASSBF VALLADARBS 
JANILEN V se N ELOS D .t.ffiL 
CO ELl :lI J ~:s I TA DE LI fA 

Vi t s, r latado i cut do o pr ntes 

auto , que tr t da Pr stac-o d Co ta presentad p l Pr 

f itur do uniclpio de Porto Velho, r l tiv o Convênio n91 

0174/83-PGE 081/83- GB, e lebrado com ov •no do Bst do de 

Ro dônia, com a interven ~nci d S cr t ri d E tado o Pl 

nej nto e Coordenação G ral, de responsabilid de do Senho 

re(a)s JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - ex-Governador do E t do d 

Ron ônia, SEBASTIÃO SSBF V LLADARES - Gestor d De p s JA 

NILE E VASCONCELOS DE MELO - Pise lizador , co o tudo dos u 

to con t • 

O B r-gio Plen-rio do Tribun 1 de Cont s do 

Estado d ondôni • e con onância co o VOTO do Conselh iro 

Relator - Josa e : 
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PROCESSO H9: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÃVEL: 
RELATOR: 

1778/84 w 

SECRETARIA D~ ESTAJ)O DO TRABALHO E PROMOCÃO 
SOCIAL 
PRESTACÃO DE CONTAS DO EXERCf ClO FINANCEIRO 
DE 1.983 
RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO 0 
CONSELHEIRO .HSLIO MÃXI f EREI A 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, que tratam da Prestação de Contas apresentada pela Se 

cretaria de Estado do Trabalho e Promoção Social, relativa ao 

exercécio financeiro de 1.983, de responsabilidade da Senhora 

RAYMUNDA DA CRUZ CARNEIRO_ - Gestora da Despes , como tudo dos 

autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o VOTO do Conselheiro 

Relator - H~LIO MÃXIMO PEREIRA, decide por . maioria de Votos: 

"Jut9a1t ~EGULARES tt.6 cottt«4 da. SECRE,TARIA 'O.E ES.TA1JO '00 TRABA 

LHO E PROMOCÃO SOCIAL - SETRAPS, 1telativ4~ 40 e~e~c!cio de 
1.9•3, ~tndo como O~dtnado~ da Vt4pt~a. a Stnho~a. RAYMUNVA VA 
CRUZ CARNEIRO, com ~ ~ecom~nd«cõe~ apontadaA «O longo d~~te 

~ela.~Õ~io. ó~ CoKt~a.to~ e Convênio~ ~t~ão julga.do~ em ~epa~a 

do". 

Foi vencido o Conselheiro JOS~ BAPTISTA DE 

LIMA, para quem a manifestacão do Senhor Procur~dor deveria 

fazer-se previamente nos Autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros: HSLIO MÃX MO PEREIRA - Vice-Presidente; JOSl: 

BAPTISTA DB LIMA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMit; ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA; Conselheiro Substituto ARI FRAN~ e 

o Representante do Ministério Público junto ao Tribunap d,:Z 
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PROCESSO N9 : 

INTERl!SS.ADOS: 

.ASSUNTO: 

VALOR: 

RBSPOllsbl!IS: 

01306/84 

1 PUBLICADO NO D.O.E. ?Ó ;i_ 

·DE~ 0~1 P.J 
' __f/frJ-«-:&2.-: ........... --

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURA DO 
MUNIC!PIO DE JARÚ 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR 
DENACÃO GERAL 

CONV 10 H9 163/83-PGE 

CRS 15.000.000 (QUINZE MILHOES DE CRUZEIROS) 

Jose LEOMAR BARATELLA 
JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relat dos e discutidos os presentes 

autos, que trat m da Prestação de Contas apresentada pela Pr! 

feitura do Município de Jarú, relativa ao Convênio n9 163/83-PGE, 

celebrado com o Governo do Estado de Rondônia, com a interve 

niência da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 

Geral, de responsabilidade do Senhor Jose LEOMAR BARATELLA -

G stor da Despesa, e da SenhoraJANILENE VASCONCELOS DE MELO -

ex-Secretâtia de Estado do Plan jam nto e Coordenação Geral, 

como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plen-rio do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em con onância com o Voto do Conselheiro 

R lator BADER MASSUD JORGE, decide por unanimida~e, em: "AP~! 

va~ a P~t4tacão dt Conta4 do Convinlo n9 163/83-PGE, 

do tnt~t o Govt~no do E4tado dt Rondônia a P~t6tltUJta 

ctltb~a 

Munlcl -
pal dt Ja.Jtu, com 4 lntt~vtnlincla da Stc~tta~la dt E4tado do 7 

/ 



FLS . 02 

Contas - Procurador Geral KAZUNARI NAKASHIMA . . 

SALA DA SESSOES, em 04 de Julho de 1.985. 

~X:~ 
H XIMO PEREIRA _ . 

Consel iro Relator . . . 

JOSS RE O DA PROIA UCHO 
. Conselheiro President 



' 

FLS. 02 

Pta. ej4me~~o t. Coo1tde.nacio Ge.~«L, e peta .1r.e.co end4eio 4 P.1tocu 

Jt«doJt.i..4 Ge.Jr.4l do E.6tado obJte. a. nt.ce.6.6.ld4dt. de. de6.ln.i..Jt ju1t.i.d.i.. 

c4men~e a .6.l~uacio do~ btnó .i..mõve.l.A e •Õve..U, 1te..6uttante..6 d04 

conuin.lo.6, e dt. llt.t.X4m.lna~ a qu~~tio do p1tazo e..6tiputado paJr.a 

.6U4 ui9ineia, e.• 'uncão da.6 iJr.~e.gu.taJt.ldade.4 que o atual c1tité 

Jr.io p11..op.lc.i.4•. 

selh iro 

Participar do julga ento os S nhores Con 

HaLIO MAXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; JOSS BAP 

TIST DE LI A; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMIS; ZIZO AR 

PROCOPIO DE OLIVEI ; Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO e 

o Representante do fini têrio Público junto ao Tribunal de 

Cona s - Procur dor Geral KAZUNARI NAIA.SH • 

SALA DAS SESSOES, 04 de julho de 1.985. 

JOSI! RE DA FROTA UCHOA 

Conselheiro Presidente 

. / 

wl: 
AZUN· NAKASHIMA 
~ 

~ ocurador Ger 1 

.a. .o. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N'?: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

!/t 
. Q. 
) 

2705/84 

PUBLICADO NO D.O.E. ~6 ~ 
DE ;;. 6 I o 7 l ?o 
--~~ .. ~ ...................... -

--r-~~-~ .. :::; ..... . 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENÚNCIA REFERENTE A CONCESSOES DE SUPRIMEN 

TOS DE FUNDO EFETUADOS NO HOSPITAL DE BASE 
Dr. ARY PINHEIRO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

o 

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes 

Autos, em que a AUDITORIA GERAL DO ESTADO formula a esta Corte 

de Contas denúncia sobre concessão de suprimentos de Fundo efe 

tuados no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, como tudo dos Au 

tos Consta. 

O Egr~gio Plen~rio desta Corte de Contas, 

em consonancia com o Voto do Conselheiro Relator BADER ·MASSUD 

JORGE, decide por unanimidade: "Covihe_c.e.Jz.. a de.viÜ.vic.-<-a 6oJz..mulada 

pe.la Aud-<-toJz..-<-a Ge,Jz..al do E~tado via~ -<-vi-<-c.-<-a-<-~ do PJz..oc.e_~~o viQ 

02705/84, c.om o pJz..opo~-<-to de_ Jz..e,,{,te.Jz..aJz.. ao Se_nhoJz.. Se,c.Jz..e,tãJz..-<-o de. 

E~tado da Faze_nda a Jz..e.c.ome_ndação jã apJz..e.~e.ntada poJz.. e_~ta CoJz.. 

va, no ~mb-<-to do E~tado, c.om o 6-<-to de_ pJz..oduz,{_Jz.. um -<-n~tJz..ume_nto 

noJz..mat-<-zadoJz.. e.~pe.c.16-<-c.o, ovide_ 6e,jam ob~e.Jz..uado~ 06 

a~pe.c.to~: 

de,6ta modal-<-dade de_ pagame_vit o dad o pe_l o te_xto le.gal, 

/ 

/ __ -
I ~ .____.-- e 1:· . / 

~00. TCR/SG. 0030. 

1 

.1 
1 
' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 
F LS. O 2 

b) Obedi~ncia ao que di.ópÕe o Vecneto E.õta 

dual nQ 023, de 23 de dezembno de 1981, em .óeu Capltulo III -

6 ed e_nal , ou .ó e j a, Lei n Q 4 . 3 2 O/ 6 4 - Ant.õ . 6 5, 6 8 e 6 9; 

c) C anact eni z a cã o da.ó d e.ó p e.ó a.ó po .ó .ó J v ei.ó d e 

nealização atnavé..6 de .óupnimento de 6undo.ó; 

d) E.õ tabelecimento do.ó limite.ó de valone.ó, 

expne.ó.óO.ó em Unidade Padnão Fi.õcal do E.õtad o - UPF, pana cada 

ca.óo, levando-.óe em con.õ idenação a.ó peculianidade.ó do E.õtado; 

e) na 

categonia de anexo.ó , model o.ó de Pontania de Conce.õ.õão e de Ve 

mon.õtnativo de Pne.õtacão de Co nta.ó ; 

6l In.ó en.õ ão , no ca!Lpo de modelo de Pontcvúa 

de Co nce.õ.õão , dentne outn o.ó , campo e.ópec1 6ico.ó pana o detalha 

mento e.ópe c16ico do obj eto do Supnimento de Fundo.ó, eliminan 

do-.óe o "Plano de Aplicação " anexo, que é. gené.nico; 

g) Recomendação de que a e.ópeci6icação da.ó 

Nota.ó de Empenho deconnente.6, .óejam a tnan.ócnição do objeto do 
r 

Su pnimento de Fundo.ó contido.ó na Pontania de Conce.õão; 

h) Recomendação de que , no.ó Su~nimento.6 de 

Fundo.ó concedido.ó ao 6inal do exenclcio , .õejam ob.õenvado.ó o.ó 

pnazo.ó e.õtabelecido.ó pana a P~e.õtação de Conta.ó, de modo que 

e.õtM 11ão ultnapa.ó.óem a data de encen~amento do exenclcio, a 1im 
/ 

,. ---
1 

/ ', 1 . / - - :: 

MOO . TCR/S G - 0030. 
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\· ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

F L. O 3 

Finalmente., que. ~e_ d~ c~e.nc~a ao, Exce.le.n 

tz~~imo Se.nho~ Gove.~nado~ do E~tado, daó ~e.come.ndaçõe.~ ap~i 

óe.ntadaó ao Se.nho~ Se.c~e.t.ãxio de. Eótado da Fazenda" . 

Participaram do julgamento os Conselheiros 

HtLIO MÁXIMO PEREIRA, Vice - Presidente; MIGUEL ROUMIE; ZIZnMAR 
- tJ 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Conselheiros Substitutos ARY FRANCIS 

CO e ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI, e ainda, o Representante do 

Minist~rio Piiblico junto ao Tribunal de Contas, Procurador 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

/ 

,,, // 
r~ 

B DER tt 'Jsur JORGE 

00rts. Re 1 ator 

SALA DAS SESSOES, em 09 de Julho de 1985 

~ 
\ \.~-

JOSE RENAÍO DA FROTA UCHOA 
' 11 

Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 

MOO . TCR/SG - 0030 . 

psd JT1 ..•. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N<?S 

INTERESSADO 

ASSUNTC 

RELATOR 

02538/84 e 02539/84. 

AUDITORIA CERAL 00 ESTADJ 

DENÜNCIA SOBRE IRREGULARIDADE EM LICITAÇÃO PÜBLICA 

CONSELHEIRO MIGUEL F.OUMif. 

vistos , relatados e discutidos os presentes autc~, 

que tratam de den-éncia fonnulada pela J_uditcria Geré.l do Esta de, sob a aleg.§:_ 

çao de que: hot:ve fr2grr_entação de ce·spesa s, com intui to de burlar a modalidade 

licitatória Tomada de Freço~ ·, realizando-se Carta Convite, e dificultar o 

acesso aos demais fornecedores, como tudo dos autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Esta 

do de Rondônia , e~ conson2ncia com o voto do Relator, unaniminente, decide: 

I-R~com~ndCUL maio~ cuA._dado na ~~al_j_zaçãa do cvz.;ta 

m~ Lí..c.).ta,t,oJU._o , l~vandc e.n1 c.onta e iv:.:t.en~M~ putuco , -6 ~111 tVlgive.JL.6ação ou 

omi.ti-6ão, e. ccn1 Á.fl.!L~-6tfl.).ta obediê.v: ua ao pn.i nc2,pio da ügw.do.de. ( mofl..aL.i.dadf. 

c.d.rr1Ãiú-6t~o./:.1~\íCc, M qua,,U. J.>ão M J.>al.vagu.aJLdM da adm~úação pubuca . 

II-Nr.quivCUL o p~oce-6-60 . 

Participaram do julgamento, os Conselheiros HELIO 

MÁXH{) PEREIRA-Vice Presidente; BADER M.ASSUD JORGE; MIGUEL ROUMIE ; ZIZOMAR 

PROCÓPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros substitutos AJ\TTONIO CARLOS FERRACIOLI 

e ARI FRANCISCO · e ainda o representante do Ministério Público junto ao Tribu 

nal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

MIGUEL ROUMIE 

Conselheiro Relator. 

Sala das Sessões, em 18 de julho de 1.985 . 

" 1 

JOSE RENAi9bA FROTA UGlôA 
Conselheíro Presidente . 

MOO. T-C-R / SG - 0030. 
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PROCESS:> N<? 
INI'ERESSAOOS 

A5SUNfO 

INTERVf.NIENfE 
VALOR 

RESroNSÃVEIS 

RELATOR 

0570/85. 

'9UBLICj\DO NO o.o.!:: S> .7 ;;; 
DE_E _{__/ O g' l i' S-: 

~~~.u.:J; ... ~ .............. -

CJ1VEROO 00 ESTAOO DE RONn1NIA E A PREFEITIJRA MUNI 

CIPAL DE ARIQUIMES/RO. 

roNVF.NIO N<? 162/RJE-84 E PRESl'A~ DE aJNfAS 

SECRETARIA DE FSI'AOO DA SAODE 

CrS 3.500.000 ('ffiPS MILlOES E QUINHENTOS MIL CRUZE_! 

ROS) 

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - OOVERNAOOR 

GEITTIL VALP.R!O DE LIMA - PRE~ITO DE ARIQl.JfMES 

JOSl! ADELIID DA SILVA - SECRETÃRIO DE ESTAOO DA 

SAODE. 
ClllSEllEIRO MIGUEL rotMII: 

Vistos, re latados e discutidos os presentes autos, 

que .tratam da Prestação de C.Ontas do C.Onvênio n9 162/ffiE-84, celebrado en 

tre o Governo do Estado de Rondônia e a Pr~feitura do t.tmicípio de Ariq~ 

mes , com a interveniência da Secretaria de Estado da SaÚde , de responsabil.!_ 

dade dos Senhores: JOlliE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - Governador do Estado; GEN 

TIL VALP.R!O DE LIMA - Ordenador de Despesas e JOSE .ADELOO DA SILVA - Fis~ 

lizador, como ttrlo dos autos consta. 

O fgrégio Plenário do Tribtmal de C.Ontas do Estado 

de Rondônia. em consonância com o visto do Relator, enaniminente, decide: 

" JulgaJL Jte.gulall o Convênio e. a PJL.U.t.a.cão de. Con-t.tu 

ap1Lue.ntarúl, com ba.ixa. de. JtUponAa.bLlú:úule. doJJ Se.nhoJtU: JORGE TEIXEIRA VE 

OLIVEIRA - GovVUUlCl.cJt.'; GENTIL VALtRIO VE LIMA - P1te.6e.li:.c de Mi.quemu e. 

JOSE Af)ELINO VA SILVA -S~ de. útado da. Saúde.; e. cvr..quivame.ntc dcJJ 

_1 
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Fis . 02 . 

Participaram do julgamento, os Senhores: HELIO MÃ 

XOO PEREIRA - Vice .. Presidente ,;;;ltA.DER MASSUD JORGE e ZIZCMAR PROOlPIO DE 

OLIVEIRA - C.Onselheiros; ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCD - Cbns~ 

lhetros substitutos, e ainda o representante do Ministério Puulico jtmto ao 

Tribunal de C.Ontas, Procurador KAZUNARI NAKASiIMA • 

Sala das Sessões, em 18 de julho de 1.985. 

/ ,. 

/ <-- - ~'- <:__ ~ 

MIGUEL RDlMIE JOsE RENATO DA FROTA urnOA 

C.Onselheiro Relator C.Onselheiro Presidente 

/ 
/ 

' . •/ 
• 1 '-----··· 

KAZUNARI NAJ(Agl!MA 
-------

Procurador Geral 



>SSUNro 
INI'ERVBNIBNI'B : 

VALOR 
RESI'O? ÃVEIS : 

RELATO 

RBVIOOR. • • 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE / '---············· 

-------·············,··· 

1247 /S • 

00\IE 00 S!'1X'l DB ro~RBFEITI.RA DO MUNICf PIO DE 

VI-.-,~ ... 

<DNVSN O 1.. 092/83-PGE 

DEP. mN DE ESTRADA.S E IODAGm 

CrS s.ooo.o o (TRINrA B cnm MIIHlES DE CU1LEI~ 

JO GE EIXEIRA D OUVEI :.A 

VIT6 IO AI.EU ID WD 
Josa j E DE ARAÜJO 

CDmE mr tteuo MÃXDD PEREIRA 

CDNSELHBIRO .IIGJBL ro IItl 

/ 

Vi tos, lat os discutido o pr nt A os, q\13 

trat da Pr stacão d Contas sentai pela feitur do ,. cínio d Vi 

lhen , r ativ a Cbnvênio n9 092/83-PGB, cel brado co o C-oVi rm do tado 

Roniônia, e int n · ~nci f!Strad e Roda , de r ! 

. TEIXEIRA DE OUVI?I - F.x. Go m r do 

JOSS LABR -
TB DE .AIWlJo - Fiscalizador, ulo do autos consta, decidiu por ·oria 

de to , o Tribunal de Cbntas do B tado d Rondôni , em conson ... ncia e o 

Voto do Cb lheiro ReviJor, MICU!L oo!!: 

" Jul.gM. htl,u.~.leú..n.U aM. ~ di Juiz.o, dt..ve.ndo o~ 

4Uto-6 ba1.xaJttm em tU.Ugê.ncla palt4 apWtac.ão do11 ~4 a.ptU n,t.ada4 no ftt.4e.nti 

Jlda,tÓ/ÚD, llO plt4ZO dt. 50 (.tl!..lntd) d.l.a.6·. 7 
/ 



Pls.OZ. 

Parti e· ar . do j u1 nto os Senh>re Cbnselheiros: li! 

UO MÃXD() PER11IRA - Vice-Presidente; ~ Ml\SSUD JORGB; ZIZCNAR PRl<X1PIO DE 

OLIVEIRA; os Conselheiros Subst. uto ANl'ONIO CMLOS PBRRACIOLI • ARI FJW«:IS 

<D, e airda o Represent t do V · t .. rio PÜblico junto ., Tribunal de Cbntu, 

Procurador KAZUNARI ~ 

Sala d - J em 18 de julh> de 1.985. 

Conselheiro Presidente 
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PROCESSO N9 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

VALOR 

R.cSPONSÁVEIS 

RELATOR 

01520/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/PREFEITURA DO MU 
NICf PIO DE ARIQUEMES/RO 
CONVENIO N9 124/84-PGE 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
Cr$ 34.000.000 (TRINTA E QU~TRO MILHÕES DE CRU 

ZEIROS) 
JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA GOVERNADOR 
GENTiL VAL~RIO DE LIMA - PREFEITO DE ARIQUEMES 
LUIZ CARLOS COELHO DE MENEZES - SECRETÁRIO DE 

ESTADO DA AGRICULTURA 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTÔNIO CARLOS FERRACIO 

LI 

V"stos. ~elatados e discutidos os presen , - -

tes autos, que tratam da Prestação de Con~as do Convênio n9 

124/84-PGE celebrado entre e Governo ão Estado de kon<lônia e 

a Prefeitura do Município de Ariquemes/RO, core inte~ven~ência 

da Secretaria àe Estado da Agricultura, de responsaiilidade dos 

Senhores: JORGE TEIXEIRA DE OLHEIRA - Governc~do r do Estado, 

GENTIL VAL~RIO DE LI~A - Ordenador de Despesas e LUIZ CARLOS 

COELHO DE MENEZES - Fiscalizador, como tudo dos autos consta. 

O Egr~ri~ Plen~rio do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância cem o Voto do Relatorip 

Conselheiro Substituto A. ·ro. rro CARLOS F.EFRACIOLI, por unanimi 

dade, decide: "Con~lde1ta1t Regula1t a aplic.ac~o do~ 1tecu~hoh ~e 

pa.~~ado~ a~ltavêh do Convênio nQ 124/84-PGE, libenando 

1te.t>pon~a.bilida.de.11 o.t: Senho!'i.e.ó: GENTIL VALtRTO VE LIHA e o 6l~ 

c.a..liza.doJt LUIZ CARLOS COELHO VE MENEZES". -



• 

o Fls. 02. 
C;) 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros: -HELIO MÁXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; EADER 

MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMIE; ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA,~ b 

Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, e ainda, o Repre.sentante 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas o Procurador 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1.985 

\ 

l\f'~ 
. JOS~ REN~~o nA FROTA UCHÔA 

Conselheiro Presidente 
Relator 

jmss. 



PROCESSO N9 
INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

VALOR 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

01176/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/FEDERAÇÃO 

DESPORTOS DE RONDÔNIA 

CONVBNIO N9 128/83-PGE 

DOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E TU. 
RISMO 
Cr$ 5.000.000 (CINCO MILHOES DE CRUZEIROS) 
JORGE TEIXEIRA DE OLHEIRA - GOVERNADOR 
NEY LUIZ DE FREITAS LEAL - PRESIDENTE DA FDR 
VITOS HUGO - SECRETÁ~RIO DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURIS~O 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

2 \ 5 
Vistos, relatados e discutidos os presen 

tes autos, que tratam da Prestação de Cont2s do Convênio n9 

128/E3-PGE, celebrado entre o Governo do Es~ado de Rondônia e 

a Federação dos Desportos de Rondônia, com interveniêecia da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Turismo, àe respo~ 

sabilidade dds Senhores: JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA-Governador 

do Estado, NEY LUIZ DE FREITAS LEAL - Ordenador de Despesas e 

VITOR HUGO - Fiscalizador, como tudo dos autos consta. 

6 Egrégio Plenármo do Tribunal de Contas 

do Estado de Ronaônia, em consonância com o Voto do Relator. 

C o n se 1 h e ir o BAD E R !'vlAS S U D JORGE , por u :la n i mi d a d e , d e e ide : "J u. t 

gah ~enuta~ a apll~ac~~ do Conv~nio e ap~euac~o da 

de. Conta~". 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros: HELIO MÁXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; MIGUEL 

ROUMiê; ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitu 
-~; 



o 
o 

Fls. 02. 

tos ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI e ARI FRANCISCo, · e ainda, o Re 

presentante do Ministério PÚblicó junto ao Tribqnal de Contas, 

Procurador KAZUNARI NAICASH!MA. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1.985: . 

/ 

~.A/ 
~ADERI MAS~LJD JORGE 
~· \ / 1 . 1/ -

Conse heirG elator 
',_/ 

jmss. 

JOSJ:'. RENA~!");'; FROTA UCHÔA 

Conselheiro Presidente 



PROCESSO 9 

E ESSADO 

ASSUt:TO 

RE~!-' O. 'SAVEL 

RELATOR 

02257/8 

SECR[TARIA OE ESTADO DA AGRiCULTU~A 

PRESTAÇÃO DE C~NTAS 00 EXERCÍCIO ~E 1.983 - SOLICf 

TA ÃO OE TOMAD!.._ OE CONTAS SOBRE BEN.S PAnlHONIAI S 

LU IZ CARLOS COELHO DE MENEZES 

CO NSE LHEIRO SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS FERRACIOLI 0 

lstos, relatados e discutidos os present~s Autos, 

q trat da Prestaç-o de Contas apresentada pela Secretaria de Estado da 

Agr lcul t r , re lativa ao ex rcfclo de 1.983 , de responsabilidade do Senhor 

LUI e ,LOS COEL O DE MENEZES - Gestor da Dtspesa, como tudo dos autos cons 

t . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
) 

de ondónf a , e~ conson~nci a com o voto do Conselheiro Subst ituto ANTO NIO CAR 

LOS FER AC 1 O LI , de e t de , por unan t m t d ade : "dd.e.JtmÚuVt Toma.da. de Co nta.6' pM,a / 

a.p~ão dol> be.'1h PabúrAOni.aÀÃ COnõ.tantu da4 ~ol.Juu Ot5 ã. 138 do PMC.Ul>O 

nQ O'i. 257 / 84 - PJt.U.ta.c.âo de C.Ontaé da. Se.CJl.etalLÚI. de. E.!,tado da. AgJU.cultWt.a. -

exe;iclci.o 6-(.na.;1ceiJc.o de.. 1. 983, de. a.c.ô.lc.do c.om o Mt. 101, ~o V11 do Re.~ 

me.rito Ir~Vz.rlD tio TJr.,(,bwutl de. Conta.ó do f.Jd:.ado de, Rondônla.". 

Participaram da reunião os s~nhores Conselheiros 

Hruo t~hXIMO PEREIRA - Vic-e-Presidente; 8ADEF\ MASSUD JO~GE; HIGUEL ROUHtE 

ZIZOMM PROCÕPJO DE OUVt:IRA; os . Conselheiros Substitutos AAI FRANCISCO e 

ANTO 10 CARL~S FERRACIOLI, e ai nda o Representante do Ministério Público Ju.!!. 

to T i bunal de Contas - Procurador KAZUHARI NAKASHIHA. / 

Sala das Ses Ões , em 13 de ~gosto de 1.985. 

/ 

· : ~ C LOS FEP.RJ'.CfOLI 

e.. nse 1 tie t r-o (. 1 tor 

/' 

'• 
'· J ) .- :, 

; f:. 
KAZUNARI NAKASHIHA 

Procurador (;era 1 

JOS~ RE!ll\T~A FROTll UCHÔll 

Conselheiro Pre~ Jdente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ 
INTERESSADOS 

ASSUNTO 
INTERVENIENTE: 

VALOR 
RES PONSAVEIS 

RELATOR 

01301/84. 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/PREFEITURA DO MUNIC1PIO 

DE COLORADO D'OESTE. 

CONVENIO NQ 171/PGE-83 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJArv1ENTO E COORDENAÇAO GE 

RAL 

Cr$ 15.000.000 (QUINZE MiLHOES DE CRUZEIROS) 

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - GOVERNADOR 

MARCO DONADON - PREFEITO DE COLORADO D'OESTE 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLENEJAMENTO E COORDENAÇAO GERAL 

CONSELH~IRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
, -

tos, que tratam da Prestação de Contas do Convênio nQ 171/PGE-83, celebra 

do entre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura do Municipio de 

Colorado D1 0este, com interveniência da Secretaria de Estado do Planeja 

mento e Coordenação Geral, de responsabilidade dos Senhores JORGE TEIXE_!_ 

RA DE OLIVEIRA - Governador, MARCO DONADON - Ordenador de Despesas e JAN_!_ 

LENE VASCONCELOS DE MELO - Fiscalizadora, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do E~ 

tado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BADER 

MASS UD JORGE, por unanimidade, decide: "Ap!r.ova!L a PJr.eôtação de. Conta~ do 

e.a viv~vU.o n.9 1 71 / PGE - 8 3, e.o m baÁ.xa de. Jr.e.6 po YL6 ab,Lü,dade. d e f.i eLUi e.o vive.ne n 

;te.J., " . 

Participaram do julgamento os Senhores: Canse 

lheiros: Ht LIO MÃXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; MIGUEL ROUMit; ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIQ 

LI e ARI FRANCISCO, e ainda, o Representante do Ministério Publico junto 

ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NA KASHIMA. 

J.~ I ,, .- ,- I 
' BADÉR) 'ss i'b JORGE 

~sel heiro l Relator 
I - __ ,,/ 

MOO. T CR/ SG - 0030. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1.985. 

. ·/ 

/ "i! ~ 
[, IJ~L:. -

1 . ~ ,_ ,,. 

KAZUNAR,,I .. NAKASHIMA 

Pro curador Ge ral 

JOSt RENATO DA FROTA UC HÕ A 

Conselhe'iro Presidente 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 
INTERESSADO : 
ASSUNTO 

RELATOR 

00765/85. 
SECRETARIA Dt ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PDBLICOS 
CONSULTA SOBRE PARÂMETROS PARA CÃLCULOS DE DEPRECIA 
ÇOES DE EMBARCAÇÕES. 
CONSELHEIRO MIGUEL ROUMit 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 
tos, em que o Senhor ANTONIO ADELINO GURGEL DO AMARAL - Secretãrio de Es 
tado de Obras e Serviços Públicos~ formula a esta Corte de Contas, atra 
ves do Oficio nQ 736/GAB/SEOSP-85, consulta sobre Parâmetros para Cãlcu 
los de Depreciações de Embarcações, como tudo dos autos consta. 

O Egregio Plenário do Tribunal de Contas do Es 
tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro MI 
GUEL ROUMit, por unanimidade, decide: " O aJtquivame.nto dM p!te.J.,e.nte.J., au. 

tM, v~to q u.e. o a.ó-6 unto da e.o YL6 ulta 60 ge. ã. c.ompe.tên.c,,la de.J.,ta C,oJtte. de. 
C,o nt a.ó ,, • 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 
lheiros: HtLIO MÃXIMO PEREIRA-Vice-Presidente; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL 
ROUMit; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ARI 
FRANCISCO e ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ainda, o Representante do Minist§_ 
rio Publico junto ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

~/_e _L_ u:~ ~ 
/i GUEL ROUMit 

Conselheiro Relator 

MOO. TCllt / SG - 0030. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1.985. 

~(\:-
J OS t RENA1'° DA FROTA UCHÕA 

Conselheiro Presidente 

Procurador Cera 1 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N9 : 
INTERESSADO: 
ASSUNTO 
RELATOR 

00695/84 
COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR 
PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO EXERC!CIO DE 1983 
CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

'{) 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam da Prestação de Contas da Companhia de Mineração 
de Rondônia - CMR, referente ao exercício financeiro de 1983, como 
tudo dos autos consta. 

O Colendo Plenário desta Corte de Contas, em cons~ 
nância com o Voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, deci 
de,por unanimidade em: "Julgar regulares as contas, com a ressalva 
de que os convênios e os contratos serão analisados e apreciados 
separadamente, bem como recomendar providências imediatas por pa~ 

te da Administração da Empresa no sentido de: 

MOO. TCR/SG - 0030. 

a) - Formalizar o aumento de capital com os recur 
sos oriundos do convênio n9 098/83, no valor 
de Cr$ 18.000.000 (Dezoito milhões de Cruzei 
ros) e convênio n9 l27/83 no valor de Cr$ 
82 .000. 000 (Oitenta e dois milhões de Cruzei 
rosJ . registrados indevidamente na Prestação 
de Contas , no exigível a longo prazo; 

b) - Implantar um controle centralizado do ativo 
permanente através de fichas contendo dados i 
dentificativos, dos bens efetuando-se periódi 
cos inventários físicos; 

c) - Implantar um sistema eficiente de registro de 
estoque, com rigoroso controle físico-fina~ 

ceiro; 

d) - Implantar um sistema de controle de combust{ 
vel , com normati zação para estocagens, abaste 
cimento e controle do consumo de viaturias e 

máquinas operiatrizes ; 

e) - Implan t ar normas reguladoras paria e aga~ent c 

de diáriias definindo regras básicas par a e 

.. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 02 

concessao e comprovaçao; 

f) - Implantar controle de utilização de passagens 

aereas, normatizando a concessão e 

çao das viagens efetuadas". 

comprovq_ 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros: HELIO MÁXIMO PEREIRA, Vice-Presidente, BADER MASSUD JORGE, Ml 

GUEL ROUMit, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substi 

tutos ARI FRANCISCO e ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI, e ainda, o Repr~ 

sentante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procu 

radar KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1985. 

1 ~ 

1 

JOSt RENA~O DA FROTA UCHÕA 
1 

Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 

MOO. TCR/SG - 0030 . 



/ 

PROCESSO NQ: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEL: 
RELATOR 

. .. 

00670/84 
CO PANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE RONDÕNIA - COHAB 
PRESTACÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERC!CIO OE 1.983 
WALDILSON RODRIGUES DA CRUZ - PRESIDENTE 
CON ELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

D 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos• que tratam da Prestação de Contas da Companhia de Habitação Pop~ 

lar de Rondônia, referente ao exercicio de -1.983, de responsabilidade do 
Senhor Presidente WALDILSON RODRIGUES DA CRUZ - Gestor. da Despesa, como 
tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenãrio do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ZI 
ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, decide, por unanimidade~ "Pela apJtOva.cão da.6 

cont~ da Companhla. de. HabUacão Popuhvr. de. Rondônia. - COHAB, eXRJr.Ücúo de 
1. 983, com bai.xa. de. Jr.e.4pon6aálli..dade. de 4e~ cliJr..,[genitu, c.om 4'\ /,eguúttu 
Jr.e.co me.nda.cõ ~ : 

1 - Que. 4eja devi.damente aJr.ganlzado o 1'd.oJt. 

de e.o ntJtO le de bet16 do A:t.ivo pe.Juna.nente , 
atltav~ do CJJ ntJw le.. a.nal:lü.c.o e.m 6-i.c.ha.ó 
..útd,lvidua,i.6 , tombarnento-6 do.& mttt~ e 
~ehpec:tlvo lnve.ntáJú..o anual; 

2 - Que haja. um contltole m4l6 e6di.vo no ~ 
xaJÚnado de 6oJtma. que o ~CIÚtUJt.ado e..6p~ 

lhe ~.le.tmente o mateJrÁill. em ~toque, tlt! 
bêm, com o JC.ehpec.t.lvo inverttâJr.lo anual; 

3 - Que 01> ~eeo.lhhn rtto~ de e.nc.aJtgo~ .soCÁ.4l& 

e. coMigna.c.Õe-& .sejam e6e-tuado.s de.ntJr.o do-6 

p~a.zo-6 legw; 

4 - Que., ainda., ~e.ja JC.e.gulaltlzada a. conta Re.

ceáimenl:o paJut FUitU!to Aumento de.. Ca.plial. 
- Ct$ 10.000.000 (Vez mlthÕu de. ~u.zú 

JtO~); e 

5 - Que., 6.lnalme..nte., a. Compa.nlúa. d.Uci.pUne. a.& 

conc~~Õe.A de cliÁJL.iJt6 e compJtOva.cia4 de. 

v.i..a.ge.n6 a. 4 e.Jr.vi.co" • 



Participaram do julgamento os Senhores Cons! 
lheiros: H[LIO MÃXIMO PEREIRA - Vice-Presidente; BADER MASSUO JORGE; MI 
GUEL ROUMit, os Conselheiros Substitutos ANTONIO CARLOS FERRACIOLI e ARI 
FRANCISCO, e ainda, o Representante do Ministério Público junto ao Trib.!!_ 
nal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1.985. 

O DA FROTA UCHÕA 
Conselheiro Presidente 



PROCESSO NQ : 

INTERESSADO 

AS UNTO 

RELATOR 

autos em q 

• 

00649/85. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ MIRIM 

COºSULTA SOB E LECftLID E D RESOLUÇ O LEGISLATI A NQ 

063/CMGM-85 DE 01 DE JUNHO DE 1.985. 

COMSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Vi o , rel t do e <liscuti ~os os pt nt s 

Sr. ISIA.C B NNES Y - Pr ft1to do Municio;o de uaj rã Mi 

. • . 85' & u 

a est~ Corte de C.On as, consulta sob e legalidatle d · oluç- Legislat.:L 

va nQ 063/CMGM-85 de 1 de unho de 1.985, que 1nstitltl1 uxi11os dPstina 

dos os _read r. ~ 'ã utr r vidências, tut o útos co s • 

O Egrégio Ple ario do Triounal de ntas o 

Estado de P.ondôn1 a. em consonância com o Voto do e ator, ~nse 1 hei ro ZI 

ZO AR PROC'Õ O , L V I , j r un ni j .. ult 

e respo er nos seguintes t n 

1 - A i~tUulcão de. Au.x.Ui.JJ6, o uta.bel.ec.J. 

me.nto de Ajuda. de Cwdo e. 'ell b ~ 1 e P eplteA e.nta.c -'.D 1 e. q :t1tnta a. Pe 60 .tucãc 

n'l 063/ A - 5 da. t~a. da. ~Aa. u.nlc.ipal de. Gua.jcviá. /,i.VúJ, t.:n a; paJUJ ~ 

ga.t, cLHt61.deJUJ.ndo-Ae. como e.l.e.rne.nto4 da fle1 une.Jta~ão do~ VMeadoJtM, e dt.! 

(quatJto pM. cento} da. ft _c. • 

e.6etlvame.iite. aM.e.c.adada. tw e.Y.f!JZ..C;
7 

c,Lo an e!Ú<Jl't.., 4al..vo 4e. U4a. /LeJilW1Vutcão 

{pll ct ml..rúma eÃtlpuf ndtJ em lú. 

- -- .. o po r: <'.!t ( ' 



1 ir : Hr.uo .. xr ,n " RErn 

GUEL OUtlt; s Co lheir 

Paatútpar d• julgamento o Senhores Conse . ·-

\' - Pre M~n .n; • J'. ER •ms uo JOPGE; I 

ti tuto A Ffift.NC .. l~(. e rroruo CARLOS 

FERR CIOLI, ain~ o Repre entant~ do Mi. 1st-r1o Público ju~t ao Tribu 

n 1 d .. CO I 

l 2 d ag st de 1 .98~. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE ~'IVE R JOSt RE~ 
nse h 1r at r Pres11 ntc. 

o r <lor 1 ra 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

INTERVENIENTE: 

RELATOR 

1302/84 

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE PRESIDENTE MgDI 

CI 

· CONV~NIO N9 170/83-PGE - AQUISIÇÃO DE EQUI 

PAMENTOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESI 

DE NTE M~DICI 

JOSE CUNHA E SILVA J0NIOR 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO GERAL 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os 

E 

prese!!: 

tes autos, que tratam da Prestação de Contas do Convênio n9 

170/83-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rond3nia 

e a Prefeitura do Município de Presidente Médici, com a in 

terveniência da Secretaria de Estado do Planejamento e Coor 

denação Geral, de responsabilidade dos Senhores: JORGE TEI 

XEIRA DE OLIVEIRA - Governador, JOSb CUNHA E SILVA JÚNIOR 

Ordenador de Despesas e JANILENE VASCONCELOS DE MELO - Fisca 

lizadora, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, por maioria de voto, em .... . consonanc1a 

com o voto do Conselheiro Relator, decide: "Julgafl. Jte.gulafl. a 

apliQacão do Convênio nq 170/83-PGE, ~om baixa da fl.e.~pon~ab~ 

tidade. de. ~e.u~ QOnve.ne.n.te.~ · rr º 

Participaram. do julgamento os Senhores Con 
7 

MOO. TCR/SG - 0030. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL OE CONTAS 

fls. 02. 

selheiros: H~LIO MÁXIMO PEREIRA, Vice-Presidente; JOS~ BAP 

TISTA DE LIMA; BADER MASSUD JORGE; MIGUEL ROUMI~ e ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, e ainda o Representante do Ministér i o 

PÚbl·ico junto ao Tribunal de Contas, o Procurador KAZ UNARI 

NAKASHIMA. 

MOO. TCR/SG - 0030. 

SALA DA SESSÕES, em 12 de Setembro de 1985. 

i\ 
\\Í'v\_,/ 

JOS~ RENAtO DA FROTA UCHÔA 
i1 

Relator CGnselheiro Presidente 

~tL 
· K_2_AJ NAKASHIMA 

/ Yrocurador Geral 
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._-PROCESSO 

b • 7 : .. ~ ~ ......... 
N9 1257/84 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE: 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SINDICA 

TO DOS CONDUTORES DE VE!CULOS DO ESTA 

DO DE RON'DONIA. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO GERAL 

CONVENIO N9 142/PGE-83. 

JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

DOR 1 RAIMUNDO FIDELIS DE 

GOVERNAD 

ARAOJO -

ORDENADOR - JANILENE VASCONCELOS DE 

MELO - FISCALIZADORA. 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os pr~ 

sentes autos, que tratam da Prestação de Contas apresentadas 

pelo Sindicato dos Condutores de Veículos do Estado de Rondô 

nia, relativas ao Convênio n9 142/PGE-83, celebrado com o Go 

verno do Estado de Rondônia, com a interveniência da Secreta 

ria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, de respo~ 

sabilidade do(a)s Senhor(a)s JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - ex 

Governador, RIIMUNDO FIDELIS DE ARA0JO - Ordenador de Desp~ 

sas e JANILENE VASCNNCELOS DE MELO - Fiscalizadora, como tudo 

dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribuna l de Con 

tas do Estado de RondBnia, em consonincia com o voto do Rela í 

. tor, Conselheiro FADER MASSUD JORGE, por unaiimidade, decidej 
1 i 

~ \ 1 _}ii' r1 J , . 
/ /V . . 1 

! I 
') 
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•Ap~ova~ a P~ehtacão de Contah do Convênio nQ 142/PGE-83, com 

baixa de ~ehponhabitidade doh convenenteh,4ecomendandotambêm, 

que ah 6utu~ah btanh6e~ênclah 6lnance..útah, a qualque~ tZtu 

to, hejam p4oced.lda1, .de cautelah que. . aht.egu~em a .ln.tegJt..a..l ob 

he~vacão dah no4mah ólnance~ah pe~tlnen~e-0". 

Participaram do julgamento os Senho 

res Conselheiros JOS~ RENATO DA FROTA UCHOA, H~LIO MÃXIMO PE 

REIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROC0PIO DE OLIVEIRA, e o Repr~ 

sentante do Ministério Público junto ao Tribunpl de Contas 
1 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 
I . . 

Sala das Sessões, 11 O de/ outubro de / 1985. 

/ / ;' 

1i~I~ 1 /i / 1 J \1 ó-e/. l/ { \ _ / / 
/ ./ \ ~ , 

/ JOS BAPI'ISfA Dfl'..UMA , 
/ 

I Conselheiro Presidente 

,• 
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1837/84 PROCESSO N9 

INTERESSADO ~ 

ASSUNTO 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA - CASA CIVIL 

PRESTACÃO DE CONTAS RELATIVAS AO EXERCICIO 

DE 1.983 

RESPONSÃVEIS JOS~ GO~S DE MELO 

EUDES MARQUES LUSTOSA 

H:eLIO FONSECA 

RELATOR CO. SEI.HEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Vistos, relatados e disc tidos os presentes 

Autos, que tratam ~ da prestação de Contas da Casa Civil refe 

rente ao exercício financeiro de 1.983, como tudo dos 

Consta. 

Autos 

O Colendo Plenário desta Corte de Cqnta~, em 

consonância com o Voto o 'Relator, Conselheiro ZIZm;AR PROCO 

PIO DE OLIVEIRA, por unanimidade, decide: !'4plgll4Jt a.6 Conta.~ 

doJ. SenltoJte~ Jo~ é Gome..6 de Melo, Eud e4 AfaJc.que.& Lu.~toi, a. e Hê 

l~o Fon.t>eca, Jte.~pon4ãve.l~ peta p~e.h~acão de Conta.~ da Ci4&a 

C.lvit,exe1tcZc~o de f.983, com a devida baixa de Jte~pon4ab.lt~ 

da.de, Jtecomendado ao SenhoJt SecJtetá~.lo de Ei,tado Che6e da Ca 

-6 a. C.lvil que pJt.omo va. o ac.ompanhamen.to ",D.Jti Pa.6.6 u" da. exec.ucão 

oJt.camentãJt.ia, 6.lnanc.e.lJta. e pat~.lmonial de ~ua unidade c.om o.6 

Jt.eg.l~tJt.o~ e6e.tua.dol> pela Contab.ll.ldade Ge~al do E~.tado, de mo 

do a ev~taJt. di~.toJt.cõe~ em 6utWta.J. p4e.6tacõe4 de Conta.6, qua.6e 

~emp~e in.6a.nâvei~ pela anteJt..loJt.idade 

do Gove.1u10 e.orno um todo " . 7 
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Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros: BADER MASSUD JORGE - Vice-Presidente , H~LIO MÁ~~~f~ ~ 

REIRA, JOS~ RENATO DA FROTA UCHOA, MIGUEL ROUMI~ e o Represe~ 

tante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procu 

rador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 

ZI ZOMAR PROCÕPIO DE OL IVE I R 
Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

Procurador Geral 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEL 

RELATOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMO 

ÇÃO SOCIAL 

CONVENIO N9 051/84-PGE 

ADEGILDO ARISTIDES FERREIRA 

H~LIO MÁXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

tes Autos, que tratam da Prestação de Contas do Convênio n9 

051/84-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e 

a Prefeitura do Município de Rolim de Moura, com a interve 

niência da Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção So 

cial, de responsabilidade dos Senhores: JORGE TEIXEIRA DE OLI 

VEIRA - GOVERNADOR, ADEGILDO ARIST~DES FERREIRA - Ordenador 

de Despesa e Raimunda da Cruz Carneiro - Fiscalizadora, como 

tudo dos Autos consta. 

O Egrégio Plenário do TRIBUNAL DE CONT S 

DO ESTADO DE RO~DO\IA, em consonância com o Voto do Relator 

Conselheiro Hélio Máximo Pereira, por unanimidade dec}'""er._ 

, Consi.derar REGULAR a aplicação dos recursos transferidos ~ 

Município de Rolim de Moura, através do Convênio 051/84, ise~ 

tando desta responsabilidade o Gestor ADEGILDO ARISTIDES FER 

REIRA e a Fiscalizadora RAIMU~DA - DA CRUZ CARNEIR0.
7 

MOO. TC"/SG - 0030. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

FL. ••. O 2 

Participaram do Julgamento os Senhores 

Conselheiros: BADER MASSUD JORGE - Vice-Presidente; JOS~ RENA 

TO DA FROTA UCHÔA; H~LIO ~XIMO PEREIRA; MIGUEL ROUMI~; ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e JOS~ GOMES DE MELO e ainda, o Re 

presentante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, 31 

~ i .10 /. j 
'~~PTI'S~ ~ -
onselheiro Presidente 

Procurador Geral 

MOO . TCR/S'9 - 0030. p.s.d.m. 



' -.. 
. ~ 

,.. 

L. 02 

Ess Comissão, ao final dos levantam ntos,deverá apr.!_ 

sentar a esta Corte de Contas Laudo de Vistoria suficientemente detalhado, 

especificando os serviços e obras efetivamente realizados, co quantitat! 

vos, qualitativos, preços e demais informações de praxe, inclus4 ve preco e~ 

brad pela empreiteira e a sua compatibilização com o mercado da construção 

civil à época. 
A diferença encontrada e tre o custo re 1 dos servi 

ços, obras e materiais efetivamente fornecidos e agregados ao patrimônio do 

Estado e os valores pagos a maior ou em duplicidade pelo Denunciado é o que 

deve~ã 1 e ser imputado como dinheiro a ser restituído aos cofres públicos 

co pa ho o voto do eminente Rela or, o sentido de 

r o Denunciado pelos valores das diárias rec bidas indevi 

o tocante a troca do piso referido os utos e ao. 

e steio das despesas com quiag das policiais feminin s, ent ndemos,c o 

fris o r liminar nte, n n1 •1 irre ul ri ade imputar o en ao Coman 

ante G 'l da Pol!ci Mil tar, ora Denu ciado • 
Part·cipar l d julg ente os Senhores Conse 

ll1e · ros: HE;LIO MÃXIMÓ PEREIRA, BADER tASSUD JORGE, 1IGU}!;L ROU ... "1It. 

ZI º PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Con elheiro Substit to FRANCIS 

co AUGUSTO AFONSO, e o Representante do Ministério Públicojlnto 

ao ribunal de Contas, Procurador ZU~ARI ~A SH. r 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de 

Jose RE ATO 

Conselheiro Revisor Conselheiro Presidente 
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0263~CER-84 

MINIST~RIO POBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DENONCIA CONTRA O EX-COMANDANTE DA POL! 

CIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CORONEL LAURO MAGALHÃES 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

CON E L IRO JOS~ RENATO DA FROTA UCHÔA 
• ,1 

Vistos relatados e discutidos os presentes ai 

tos, que tratam da denúncia formulada pelo Ministério Público 
do s t a o de Rondônia, contra o Coronel LAURO l GALHÃES, ex-Co 
mandante da Polícia !ilitar do Estado de Rondônia, como 
dos aut os consta. 

tudo 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, decide acolher, por maioria, o voto Substi 
tuto do Revisor, Conselheiro JOS~ RENATO DA FROTA UCHÔA, no 
seguinte t eor: "Evidenciada está a inobservância dos preceitos legais 

e regulamentares que regem a realização da despesa pública. 

Houve-se, inegavelmente, o ex-Comandante Geral da P~ 

l í cia Militar do Estado de Rondônia, Coronel LAURO MAGALHÃES com negligê,!! 

eia e inescusável incúria administrativa. 

Todavia, para que se lhe impute justa responsabilid!, 

de monetária pelos prejuízos causados ao Erário Estadual em decorrênC'ia da 

irregular execução dos contratos nQ 443/83-PGE e 251/84-PGE, entendemos , 

como os Senhores Membros da Comissão que inspecionou "in loco" as obras , 

e os i lustres componentes da Comissão de Inspeção Extraordinária, ser in 

dispensável a realização de uma criteriosa e exaustiva vistoria técnica 

dos serviços efetivamente executados por co issão especialmente designada 

pelo Governo do Estado, facultando-se, inclusive, à firma empreiteira en 

volvida e ao próprio denunciado oferecerem técnicos para acompanhamento 

dos trabalhos. I 

• 
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PROCESSO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

NO : 1880/84 

:: PRESTAÇÃO DE CONT S DO MI ISTgRIO 

RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 1983 

/ 

PÚBLICO 

DR. EDSON JORGE BADRA - PERÍODO DE 01.01.83 

A 09.10.83 

ORA. LEDY GONÇALVES ARAOJO FERNANDES - PE 

R!ODO DE 10.10.83 A 31.12.83 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes Au 

tos, que tratam da Prestação de Contas do Ministério Público 

de Rondônia referente ao exercício de 198 3, como tudo dos Au 

tos consta. 

O Colen Plenário desta Corte de Contas, em 

Consonância com o voto do Relator, Conselheiro ZIZOMAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEI , por unanimidade, Decide: ~'Aprovar as Contas 

do Ministério Público, exercício de 1983, de responsabilidade 

dos Senhores EDSON JORGE BADRA e LEDY GONÇALVES FERNANDES, com 

a devida baixa de responsabilidade, exceto daquelas que porven 

tura venham a ser constatadas em razão ao Julgamento da Lcgali 

dade de Contratos e Convênios,·cfazendo-se, ainda, as seguintes 

recomendações: 

1 - Que os controles da xecução Orçamentária 

e Financeira realizados pelo órgão tenham um acompanhamento 'PA 

RI PASSU" com os R gistros da Contabilidade Central; 

2 - Na alterações da dotação Orçamentária de 

corrente, de Abertura de Créditos Adicionais, os valores deve 

rão er checados com os da Secretaria de Planejamento do Esta 

do no final do exercício; 

3 - Observar rigorosamente a Legislação perti 

nente, quando da Aplicação e Prestação de Contas de recursos 

movimentados através de ADIANTAMENTO, sanando as pendências do 

exercício em relato; 

4 - Na apuração de restos a pagar cumpr;r o 

dispo to no Decreto-Lei no 1815/85; ~ 
5 - Proceder Gestões no sentido do se or ies 



ponsável da liquidação e pagamento da despesa, cumprir os Ar 

tigos da Lei no 4320/64; 

6 - Que nas aquisições de bens e serviços se 
ja observado rigorosamente o Decreto-Lei Estadual no 66/83 e 
Decreto Estadual no 1394/83, que disciplinam as licitações; 

7 - Sanear os Cadastros de Pessoal com vistas 
ao correto pagamento de Salário Familia; 

Participaram do Julgamento os Senhores 
lheiros: JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, MIGUEL ROUMI!, os 
lheiros Substitutos ARI FRANCISCO E FRANCISCO AUGUSTO 
e ainda, o Representante do Ministério Público junto ao 
bunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conse 
Cons!_ 

AFONSO 

Tri 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1985 

Conselheiro Relator 

) 
/ Pres· 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNA-L DE CONTAS 

PROCESSO NQ 00990/85 

INTERESSADO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA / SINDICATQ_ __ 

ASSUNTO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

RECURSO INTERPOSTO PELO MINIST~RIO PÚBLICO 

DESTE TRIBUNAL CONTRA DECISÃO PLENÁRIA PRO 

FERIDA NO PROCESSO NQ 1257/84-TCER 

RELATOR CONSEf:rHEI-RO BABB-R--MÃSS-H-Po----'1F-A-'E~?-~~~~~~~~~-

f 
Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam o recurso interposto pelo Ministério Público 

deste Tribunal de Contas contra Decisão Prolatada no Proces 
so nQ 1257/84-TCER, corno tudo dos autos consta. 

O Colendo Plenário desta Corte de Contas, em 

consonância com o voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD 

JORGE, por unanimidade, decide: "Manter decisão plenária sem 

qualquer alteração, devendo o imóvel ser regularizado, ou, co 

mo patrimônio do Governo do Estado, ou corno patrimônio do Sin 

dicato mediante doação devidamente autorizada pela Assembléia 

Legislativa. Por oportuno, ratificamos as reiteradas recome~ 

dações de que o Estado, ao elaborar seus orçamentos Programas 

(Lei de Orçamento Anual) proceda com maior critério a fim de 

serem evitadas dificuldades dessa ordem". 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros: JOS~ RENATO DA FROTA UCHÔA; MIGUEL ROUMI~; ZIZOMAR 

PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Conselheiro Substituto FRANCISCO AU 

GUSTO AFONSO; e ainda, o Representante do Ministério Público 

junto ao Tribunal ; e Contas, Procurador KAZUNA/1 NAKASHIMA.

1
, 

Sala das Sessões, 10 d~11f ro de, 5. 

MOO. TCR/SG - 0030. 

Relator 

) oY -
i~ BAPTt STK 

selheiro Presidente 

f L I 
. li ~!JJfW!l~ 
l.l-~ · 

KAZUNÁRI. ,N KASHIMA 
~-focurador Geral 

/ 
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BST ADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

1818/84 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 1. 983 . 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e dÍscutidos os presentes au 

tos, que tratam da Prestação de Contas da AUDITORIA GERAL DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, referente ao exercício finance~ro de L983, 

como tudo dos autos consta. 

O Colendo Plenário desta Corte de Contas, em 

consonância com o voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD 

JORGE, por unanimidade, decide: "Julgar regular as Contas da 

Auditoria Geral do Estado, relativas ao exercício de 1.983 

isentando de responsabilidades a Senhora ANA MARGARETH VIEIRA 

FERNANDES, com as recomendações de que sejam exe·:t·cidos contra 

le efetivos eficientes na execução orçamentária e financeira ; 

que se procedam confrontos sistemático~ entre os registros do 

órgão e os da contabilidade geral do Estado, e, ainda, que a 

prestação de contas se faça acompanhar da documentação exigida 

pela Resolução Administrativa NQ 006/83, e instruções post~ 

riores." 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros: JOS~ RENATO DA FROTA UCHÕA; MIGUEL ROUMIE; ZIZOMAR 

PROCÓPIO DE OLIVEIRA; o Conselheiro Substituto FRANCISCO AUGUS 

TO AFONSO; e o Representante do Ministério Público ·unto ao 

Tiib~n~l de Contas, Procurador KAZUNARI / 

/ Sala das Sessões, em 10 
/ 

de l .985 
/ 

JÍ / \.." / 
\. 

/ BAPTIST"P'i 

Ir t,~;nselheiro Presidente 

- ' !~-/- rt~ . . t ,- 1/i,1 _,.-

JW~ KAZUjl~~~~K~SHIMA 
~:vocur dor Geral 

MOO. TCR/S~ - 0030. 

/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO - NQ ~28/84 

li 

INTERESSADO GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO DE GUAJARÃM: 

--IHM 

CONV~NIO NQ 137/84-PGE ASSUNTO 

RELATOR CONSELHEIRO JOS~ RENATO DA FROTA UCHÔA 
.1 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da Prestação de Contas do Convênio nQ 137 / 

84-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a 

Prefeitura do Município de Guajará Mirim, com a interveniência 

da Secretaria de Estado da Educação, de responsabilidade dos 

Senhores: JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - Governador, ISAAC BENES 

BY - Ordenador de Despesas e ALVARO LUSTOSA PIRES - Fiscaliza 

dor, como tudo dos autos consta. 

O Egrêgio Plenário de Contas do Estado de Ron 

dônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOS~ 

RENATO DA FROTA UCHÕA, por unanimidade, decide: "Julgar reg~ 

lar a aplicação do convênio nQ 137/84-PGE, com baixa de respo~ 

sabilidade de seus convenentes". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros BADER MASSUD JORGE - Vice-Presidente; MIGUEL ROUMI~; 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; os Conselheiros Substitutos FRAN 

CISCO AUGUSTO AFONSO e ARI FRANCISCO, e ainda o Representante 

do Ministêrio Piiblico junto ao Tribunal de Contas, Procurador 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, ro de 

, . ----
1 '-"' 

JOS~ RENA~O DA FROTA UCHÕA 
Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

~. L.4l 
~/Jl//],M

-- --- //i/ [,~' - . ~ 
Niffi NAKASHIMA 

MOO. TCR/Seõõ - 0030. 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSO TO 

RESPO SÃVEIS 

RELATOR 

autos, que trat 

: 01183/84 

: GOVE O DE RONDÕNIA/MUNIC!PIO DE JARU 
/ 

: SECRETARIA DE ESTADO A SAODE 

: CONV!NIO 112/83-PGE 

: JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - GOVERNADOR 

JOS! LEOMAR BARATELA - ORDENADOR 

JOS2 ADELINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

da Prestação de Contas do Convênio 112/83-

PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Pre 

feitura do Município de Jaru, com a interveniência da S~ 

cretaria de Estado da Saúde, de responsabilidade dos Sen 

hores: JO GE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - Governador, JOS~ LEO 

MAR BARATELA - Ordenador de Despesa e JOS! ADELINO DA SILVA 

Fiscalizador, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Con 

selheiro JOSi GOMES DE MELO, por unanimidade, decide: •con 

siderar REGULAR a aplicação dos recursos transferidos ao Muni 

cípio de Jaru, através do Convênio no 112/83-PGE, com bai 

xa da responsabilidade de seus convenentes. 

Participaram do _ julgam nto os enhores Conse 

lheiros: JOS! RENATO DA FROTA /UCHOA, MIGUEL ROUMI!, 
1 

,1-6 

I 
ZIZOMAR 7 
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PROCÕPIO DE DLIVEIRA, o 

GUSTO AFONSO, e ainda o 

junto ao Tribunal de 

Substituto FRANCISCO AU 

Ministério Público 

KAZUNARI NAKASHI 

MA. 

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1986 

JORGE 

Procurador Geral 

/ 
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PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01030/85 

J PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

OONSULTA SOBRE REMUNERAÇÃO DE PREFEITOS 
OJNSELHEIRO BADER SSUD JORGE P> . ..... ~-

1)~- ~~ 002-. \t lo 
Viatoa, relatado• di cutidos 01 r sentes autos, que 

trata da Consulta fo ulada pela RE I'tURA MUNICIPAL DE . CACOAL, a rave du 
TELEX nQ 1040, de 20.11.85, sobr• uneraeão .de .!',refeitos • .. 

O E êgio Plenário de•ta Corte de Contat • .e Conaonân 

eia com o voto do Conselheiro elator, BADER MASSUD JORGE, decidiu, por una 

ni idade, responder noa •• uintea t rmoa : - - ·· 

"I - Não há norma le al Ped ral ou Estadual, que l isc!. 

pli quantificação da remun ração do Prefeito ou Vi .... Prefeito ( dêate 

qua o a Lei orgânica doa icípioa lhe atribui remuneracão), por aer matê 
ria d exclusivo interease local; 

II - S devido o desconto do IRRF sôbre o valor p rceb!_ 

o a título • representação do PT feito e do Vice-Prefeito." 

Participaram do jul nto oa Senhores C.Onselbeiro . JO 
S! RENATO D FROTA UCBOA; MIGUEL ROUMI!; ZIZOMAR. PROCÕPIO DE OLIVEIRA; JO :i! 
GO s DE MELO; Comelheiro Sub tit.uto FRANCISOO .}.UGUS'ro AFOH 

tante do Miniatério Público junto ao 'tribunal de 

NAICASHIMA. 

SALA DAS SESSÕES, 81P 06 d 

Represe~ 

KAZUNARI 

Conselheiro Presidente 

\ 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 

00842/BS 

SECRETARIA. 
CIAL 

CONSULTA 

DO TRABALHO E PROMOÇÃO SO 

ASSUNTO 

RELATOR CONSELH! -JOÜ RENATO DA FROT.A UCHOA ... 

'"Dte.., ~º- 007;;, \t~ 
Vi1toa, relatado• e di1cutldo1 oa preaent•• utoa, que 

trata da couulta formulada peJ,a SECUT A l>E ESTADO. DO TRABALll> E PllO!l>çJo 
SOCIAL. através do Ofício n9 417 26 • .oa .. as., obr• · a quem -cabe o toabamen 
to • po••• doa bena môveis • tmõ. i adq.uir.idoa a/ou conatru{doa atrav·s da 
Convênio a ce le brado• com aa Pre i ur• par..a .o envolvi•nto de ,. progr .... 
daquela Secretaria noa Munic{pi 

O Egr .. gio Plenário deata Cort .de Contas, co.uonância 
com o voto do Couelheiro Relator., JOs& RERATO. DA OT:A UCllOA. de ide, por .!. 
nani idade reaponder no1 aeguint •: •A 64U4 dt. uma dt&lnlcão . .t&,gal «.! 
toltlztl1tdo a bl.4116 6Minel.4 de.uu.. b&M ao.6 Muni.~, .qu jâ. dUht a poUt 
do.6 mUma.6 i.mpf.dtm, "° Mj.60 t~, ...qual.queA. mMl.~utacão .dute. TJt.L.bWl4l. 

Parti ipar• do j ulgamanto 01 s.Rhorea Conae lheiroa: BA 
Dll MASSUD JORGE - Vice-Pre idell ; -MIGUEL ROUMd; ZIZOMAR PllO~PIO DE. OLIVI! 
RA; JOS! GOME DE MELO; Cona lh iro Sub ituto -nAHCISCX> AUGUSTO AFONSO. o 
Rapreaentante do Minbtério PÜbUco unto ao :rUnmal de Co tu - Procurador 
ICAZUNAlll NAICASHIMA. ... ,,.. . - ~ 

JOSi RINAT 
'i 

CA>naelheiro Relator --~ .. - .. ...,.. / Conaalheiro Preddente 

Procurador Geral 



• 

J ,, 

05p 

19 

PRE EITURA MUNICIPAL D COLORADO DO O STE / 
P OCESSO LEGISLATIVO N9 250 D C fARA MUNICIPAL D CQ. 

LO O DO O STE 

CONSELHEIRO BADE MASSUD JO GE 

CO SELHBIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OL 

~€.e., 11~ oo\..\ \t \o 
Viatoa, relatado e di•cuti1os os presentes autos, ql}e 

tr do roe so Le isl t vo· Q ? O d ·câmara ·1 ici Color do do 

th1os ... Pr f it r 

e 1 r o do O• t d 1.98 , e e n id r nd 

u ici 

... o éUmpr! 

i .. to , pe 

l. 4, 

o D cret L i 1 ti o Q 8 d 23 e ou u ro áe 

co . 

o 1 nário o Tri un 1 de Contaw o E a o de 

om ci e 

UL VEI , por aiori , doei , 

'.Tom adia: . de C . t ;.;> Ecepcci l e a C 

o >:>t 

TO 

".ctici r" do 

OT UC ÔA; H~LIO 

Cou0 elhei o ubs itu o 

vi r, C n elheiro Z ZOMAR ROCÔ 

'recoro ndar in t uraç;'° o da 

r u icip.- 1 d e lor d do 

;O 1ES 

tan 

t. do o • lico : u to o Tribun 1 e Co t ZU 1\RI 

s 1 s -oe 

Co lh iro R vi or Cons lheiro Pr id nt 

Procur dor Ger 1 



• 

•IOClllO IR 00847/85 

lftlUIWO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE JI-PARANÃ - CODEJIPA 

AllUITO RECURSO AO ACÕRD.ÃO NI! 007/85 / 

llLA'l'O • CONSELHEIRO SUBSTITUTO ANTONIO S FERRACIOLI 

Vistos. relatados e discutidos os preaentes autos. que 

trat do recurso impetrado pelo Senhor WALTER ROCHA MBIRA. ex-Diretor Pr!. 

sidente da Co panhia de De envolvimento de Ji-Paranã - CODEJIPA. relativo 

ao Acórdão N2 007/85. que con iderou Irregular a Prestação de Contas da em 

pr aa no exercício de 1.983. como tudo doa autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia. em consonância com voto do lel tor. Conselheiro Substituto ANTONIO 

CARLOS PB CIOLI. por unanimid de. decide: •aplicar o disposto no Pará 
grafo Onico, Artigo 131 do Regimento Int rno desta Cort de Con 
ta , com o indeferimento de Plano p lo Preaident t ndo em vi~ 

ta a intempe tividade da Petição•. 

Participaram do julgamento oe Senhores Conaelheiroa JQ 

S! IENATO DA FllOTA UCBOA. dLIO Mb:IMO PER.EIRA. MIGUEL ROUMI!. JOSI GOMES DE 

MELO. ZIZOKA& PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o lepre entante do Ministério PÚblico 

junto ao Tribunal de Cont •• Procurador lAZUNAII AKASHIMA. 

SALA DAS SESSÕES. em 04 

Conselheiro Substituto 



0854/85 PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

MINISTgRIO P0BLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS / 
J APLICABILIDADE DO DECRETO ESTADUAL N9 2.7D2/85 

RELATOR 

REVISOR 

NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
CONSELHEIRO Ht.LIO MÁXIMO P &EIR~ 
CONSELl1EIRO HlGUEL ROUMI2 

Visto , relatado e discutidos* os presentes a~ 
tos, em que o Represent a nt ... do .fi i téri-0 Público .junto ao T-ribu 
n 1 de Contas, l;rocurador 'nzu A:tt AKASllIHA, ...atr vês .d-0 • Ofício 
n9 004/P-T CE R/35 pleitea a aplicai;ã-0 do Decreto Estadual n9 2.702, 
de 01.0~.ss, aos servidores q ue oc upam c~rgos ~m comissio nesta 
Corte de Contas, como tudo dos autos consta-. 

O Egrégi o r1enário d o Tribunal de Contas do Es 
tado de R ndÔnia, por maior a, em consonância com o voto do Revi 
or, Conselheiro MIGUEL ROUMig, de~ide: " Nã~ conceder a gratifi 

cação pleiteada, uma vez que a· pretanção não tem amparo le al, a 
pesar de a--la justa. Entretanto, entre o justo e o legal medeia 
u distância e u a barreira. 

LIVEIRA 

Vencidas o Conselh iros ZIZOMAR PROCÕPIO DE O 
HgLIO MÃXIMO PEREIRA -que man~eve seu ~oto -no sentido de 

dar entendimento aos preceitos do Decreto n9 2.7~2/ 5,acrescenta~ 
do 40% (quarenta por c nto), como rep:ce.se-ntação mensal •. aos valo 
rea dos cargos em comissão, a nível de~ DA. par,a os ocupaates dos 
cargos no Tribunal de Contas ... 

Participaram do julgamento os -Conselheiros JOSg 
DA FROTA UCHOA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOSA GOMES DE MELO,- ZIZO 
OLIVEIRA e o Repre entante do Ministério Público junto ao Trib 
Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

h~d~~· 
GUEL ROUMI2 

ConaelhAiro Revisor 

Sala das Ses oes, 

Procurador 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00337/85 

WALTER LUIZ GARCIA 

REQUERIMENTO DE CÕPIA DE DOCUM~NTO EM TRAMITAÇÃO 

NESTE TRIBUNAL 

CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

- 1)-EC., ~,- 001-\~~ 
Vis t os, r atados e discutidos os presentes 

autos, em que o Senhor WALTER LUI Z ARCIA, oficial da Políeia Mili 

tar do Estado de Rondônia, através d -adv o ad-0 re.quer a este Tribu 

nal a expedição de cópias d documento r l.ativo& à Inspeção Extra 

ordinár ia rea l isada por est Corte de Contas na citada corporaçao, 

a fim de instruir Inquérito~ licial Mtl itar, -como tudo dos autos 

consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em con onância com o voto do -Rela.tor,Conselhei 

ro Jose GOMES DE MELO, por maioria -decid•: 

"Indeferir o r equerim nto, CGnsi erando que 

os documentos solicitados são meramente .o-p-inativo.s sem nenhum va 

lor ~r ba t e. No caao, o req u rente dev guard.ar a conclu ão do 

procesao, e, posteriormente, solicitar e-er . .ti.d-o de int iro teor 

do m amo. Por outro l ado, o r ~uerente ni.o se fez representar reg~ 

lar mente, haja vi to a ausência de p ocu~aÇão com outorga de . pod~ 

res específicos. Vale salientar, ·ainda, que .no Ítem III .do pe t itó 

rio, o reque r ente deixa claro que o-&- doeu ntos solicitados ~ nao 

aão t eu intere se pessoal, as v isam -at ~dr outros ficiaia e 

Praças que fo r am notificados para fo r nec&re d()cumento • " 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

s lheiros JOSi RENATO DA FROTA UCHOA; H&LIO ÃXIMO PEREIRA; MIGUEL 

ROUMig; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o ~ r sentan do Mini,té 
rio Púb l ico junto ao Tribunal de Contas, Procurador KA UNARI NAKA 
SHIMA. 

Sala das Sessões em, O 

"G'44o 
eÍ~~/R:lator 

/ 



.1. PROCESSO •99 

IftSUSSADO 

AI mrro 

uuroa 

00 9 16/ 8..S --
REGINALDO V.I&IRA DE VASCONCELOS 

RECURSO AO· ACÕRDÃO N9 014/SS, RILATIVO 

TACÃO DE CONTAS DA SECRETARIA DE ESTADO 

nnsTRIA. coMiRCIO, CIINCIA E TECNOLOGIA. 

CON ELB!IIO -H!LIO MÃXIMO PE~EIRA 

Viato1. relatado• • diacutido• 01 preaente 
toa, que trata• do recur10 ao Acirdio n9 014/85, interpoato 

Sebhor REGINALDO VIEIRA D! VASCONCELOS, ex-Secretário de 

IndÜ•tria, Comércio, Ciêncta • Tecnologia, como tudo doa\auMNt.r· 

ta. 

RES 

IN 

"O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Eatado de Ronfônia, por maio ia d• V4to1 , vencido o elator,Co~ 

aelbeiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA,. <lecide negar provimento ao Recur 

10 do Ordenador de Dea •••• n~ axe~e{cto . de 1.983, Senhor REGI 

NALDO VIEIRA DE VASCONCELOS, ratificando 01 termoa do Acórdão n9 

014/85, de 22 de a101to d• 1.985.". 

Participaram do julga•ento oa Senhor•• Cons~ 

lheiroa B!LIO MÃXIMO PEREIRA· BADER -KASSOD .JORGE; MIGUEL ROUMI!; 

ZIZOMAR PROCÕPIO DI OLIVEIRA • · Repreaentante do 

b li co junto ao Tribunal de .cont ••·· Procurador NAKASBI 

Sala da• Se11õe1, em 12 

JOSt RENATO DA FROTA UCHOA ~ • 

Deaiguado para redigir a 

de ela ão noa termo• do Art i .. 

go 1 S do Re giaento Interno .. 

Procurador 

1
éonaelheiro 



'IOClllO IU 0853/85 

lll'l'llllMDO 
JOS! CUNHA E SILVA JÚNIOR / f) n ,() u t' Jo 
RECURSO AO ACÕRDÃO NQ o 10 / 85 11 I L l( AllUITO 

111.A'l'OI 80NSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos, em 

qu o Senhor Josi CUNHA E SILVA J'ONIOR, ex-Prefeito do Município de Presi 

dente Médici, inconformado com a decisão do Plenário deste Tribunal exarada 

no processo n2 057/85 que glosou algumas despesas detectadas em Inspeção E~ 

traordinária, interpôs recurso pleiteando reconsideração daquel julgament~ 

como tudo dos Autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal d Contas do Estado de 

Rondônia, por unanimidade, em consonância com o voto de Relator, Conselhei 
" ... ro BADER MASSUD JORGE, decide p lo nao recebimento do recurso nos termos 

dos Artigos 124 e 138 do Regimento Interno"· 

Participaram. do julgamento os Senhores Conselheiros JO 

s! RENATO DA FROTA UCHOA; aiLIO MÃXIMO PEREIRA; MIGUEL ROUMI!; JOS! GOMES 

DE MELO; ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o Representante do Ministério PÚbl! 

co junto ao Tribunal de Contas, 

/ 
JORGE 

Conselheiro Presidente 

~ Procurador 

\ 



., 

G 
T 

ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO NQ: 

I NTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR:1 

00539/86 ; 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

CONSULTA SOBRE ASSISTENCIA MÉDICA, HOSPITA 

~ORIAL E ODONTOLÓGICA AOS MAGIS 

TRADOS. 

CONSELHEIRO HÉLIO MAXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, em que o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 

1 

de JustiÇa do Estado de Rondônia, Desembargador JOSÉ CLEMEN 

CEAU PEDROSA MAIA, através do Ofício nQ 040/86-GP, formula Con 

sulta Sobre Assistência Médica, Hospitalar, Laboratorial e O 

dontológica aos Magistrados, extensiva a seus familiares, fun 

damentada no Decreto-Lei Estadual nQ 008 de 25.01.82, como tu 

do dos autos consta. 

" O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Esta 

do de Rondônia, em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro HÉLIO MA 

XIMO PEREIRA, por unanimidade, dec i de pela REGULARIDADE da Despesa, de As 

sistência Médica, Hospitalar, Laboratorial e Odontológica, com os Magistr~ 

dos de todas as entrâncias, inclus i ve Cons elheiros do Tribunal de Contas, 

extensiva a seus fami liares, em outro Estado, quando constatada a 

lização e imperiosa necessidade". 
espe~~ 

os Senhores Con Participaram do julgamento 

selheiros: JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA; HÉLIO MAXIMO PEREIRA~ 



. e . 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
fls. 02 

MIGUEL ROUMIÉ; JOSÉ GOMES DE MELO; ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

e o Representante do Minist~rio Pfiblico junto ao Tribunal de 

Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

SALA DAS SESSÕES, em 01 de abril de 1986. 
1 

,ct.><'..·~ 
IMO PEREIRA 

Conselhe ro Relator 

:~ /' 



I PUBLICADO NO O.O.E. \'\ ~ ! o:,-~ ... 
bE DcP ./~~~/. 86 
~ --~----------

PROCESSO N9 : 09SS/8S 

INI'ERESSADOS 

INTERVENIENI'B 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

ESTADO DE ROND(SNIA/MUNIClPIO · D& -ROLLM DE .MOURA .. ... ..,. - . ... ~

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMEmO.-& . ....cooRD&NACÃO GERAL 

: CONV!NIO N9 230/84-P.GE - .. ~·· .... 

ADEGILDO ARISTIDES PERRE-IRA - ORDK-NADOR ·~ 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - lSCALlZADORA • -. 

CONSELHEIRO BADD MASSUD JORGE . 

Via tos, re latado1 e discutidoa. .-r •nt'Aa -autos., que t.r_! 

ta da Preataçâo d O>ntas do Convênio n9 230./84-PCZ.,.. . le.brado •ntre Go 

verno do Estado d Rondônia • a Pref itura ~, Rol~ 

veniincia da Secretaria de Estado cio .Pl nej nto.. 

Mo.ura,. coa. .,a int•!_ 

..COC>N .. nq.ão. Gerai. ~como - · 
tudo doa autos couta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal. d -Contaa . do..Eatado. de Rond~ 

nia, 8tl consonância com o voto do Re 1 tor, <4nae.lhair.o BADll MASSUD JORGB, ~ ~ 

por manimidada, decide: "Aprovar as contas .do Convânio n9 -230/84-PGlt, ..com 

baixa de reapon1abi lidada doa (Cl)nverient.es '' .... ~ .•. 

Particl.param do j ulg .. nto 01 Senhor..ea naelheiro ldLIO 

MÃXUI> P!UIRA, MIGUEL ROUMit, JOS! GOMES DE MELO, . ..ZIZOMAR nocõp;io DR OL! 

VEIRA • o Representante do Ministério Público junto-ao -T:ribunal- .ci. .. <»ntaa, .. 

Procurador ICAZUNAR.I NAKASHIMA. • . . ... ~ .... 

. Sala daa Seuõea, ea 01 de abril de 1986. 

/ 
JOSt RE 

Preaidente d Se11ão 



P OCESSO 9 

INl'ERES ADO 

ASSU O 

LATOR 

0075/86-T R 

NS POLICIAL MILIT 
: CONSEL IR HÉLU::O MÁXIMO PEREIRA 

v· to • utoa, no q 1 
aua Exceli ci o 

VEI SIL IRA. 
rdeira pension 1, 

• 1. 75.840 ( 

... _...._...,.~. U.l...&i".il'lll.I\. ~~~~~"'..., DE OLI 

arenta cruzeiros9, 

tenta cinco crua 

nata~ 

"O grégio Plenário do Trib l -d Có at do d 
dônia, e consonância ieo o voto O· lator, el b: - LIO PE ! 

, por unanimidade, decide re ter todo o P n 
são Polici 1 Milit ara ando da Poli i i.lti .o 
e formalizar os ro a 01 

cardo com u dia 01içõ • 

·1 CÕ•• perti nteaº. 
P rticip r 

O DA OTA U 

D OLIVEIRA e o prea nt 
t , Procurador KAZUNARI ·1 HI 

noe 

SALA DAS SESSÕ , 

Procur dor. 

d is l 

OC IO 

1 d - n 

01 de abril de 1986. 

/ 



PR.OCISSO N9 

INT!RBSSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

0944/85 

: ESTADO DE RON?>aNIA/MUNlCÍPIO DE VILHENA 

SICUTARIA DE .ESTADO DO LANBJAMENTO E ~COORDBNAC7D GERAL 

: CDNVINIO N9 194/84 PSE 

MAJOR PM - Josl PESSOA -PILHO - ORD&NADOR 

FRANCISCO FREIRE DA SILVA - nsCALIZADOR 

s CX>NSELHEIRO BADllt MASSUD JORGE 

Via toa, relatados • dilcutidoa oa pruent•s autos, que ,tr.! 

t• da Preataçio da Contas do Convênio n9 194/84-PGE, ~celebrado entra o ~ 

varno do letado de Rondônia e a h'efeitur.a do Munictpio de Vilhena, coa a l,! 

tarveniincia da Secretaria de !atado do ... lanej-nto • Coordenação Geral, C:!!_ 

mo tudo do• autoa consta. - .... .. 

O Bgrégio Plenário do Tribunal de Contu do !atado de · lo,! 

dôuia, - comonâucia com o voto do- ..Jlalator, C'4Melbairo BADBR MASSUD JORGE, 

por unaniaidade, decida: Aprovar.. u ataa do· Convênio u9 194/84-PGB,co. '\ui: 

xa de raaponaabilid.Se doa co·nvenentes ,"'.. , 
cl..).:iv ........ ~ .. - · ~.:1 n. ' 

Participar• do julgamento 01 Seubon• Cousalheirofl · 'B&LIO 

MÃXIK> PEREIRA, MIGUBL ROUMII, Jod OOMBS DE .MELO,.. ZIZOMAR PROa.1PIO DE OLl 

V!IB.A • o bpreaentant• do Mini.atê.rio- Público junto ., Tribunal de Conta, 
\ 

Procurador UZUNAllI NAICASlllMA. ~ 

Sal daa S.aaõea ea, 01 de abril d~• 

eo ... lbairo l&tor 
I 

/ Procurador 

JOS! RI A FROTA UCBOA 
, ' 

Preaidante ~da S.aaio 



• 

•aoa1110 N2 

llTIUIWOI 

INTERVENIENTE 

AllUITO 

UIPOll,Vlll 

0943/85 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA/MUNIC!PIO DE VILHENA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJABENTO E COORDENAÇÃO G! 

~NVENIO NQ 234/84-PGE J 
MAJOR PM Josi PESSOA FILHO - Ord n dor 

J ILENE VASCO CELOS DE MELO - Fiscalizador 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE a.\'1 01 '-\\& ~ 
~~,~-

Vistos, relatados e discutidos os pres nt s autos, que 

t r atam da Pr stação de Contas do Convênio n- 234/84-PGE, e l ado entr o 

Gov rno do Es tado d ond~nia e a Pref itura do Munic!p o d Vilhe a, com 

int rveni-nci d Secr taria d E t do do Pl n jam n o Coord n4ç-o Ger l , 

com udo do aut o con ta. 

O Egré io Plenário do Tribunal de Conta do Estado de 

Rondôni a, em consonânci a com o voto do Rel ator , Cons l h iro BADE SSUD 

ORGE , por un i mida e , decide, em: "ap ovar a Prest cã Contas do 

Convênio nQ 234/84-PGE, com b i xa de re ponsabili de dos con 
venentes' • 

Particip r do julg m nto o S nhor lheiros ~ 

LI 1ÁX 10 PEREI , 1IGU L ROUMI~ , os~ GOMES DE LO , ZIZ p OCÕPIO DE 
LI VE e o Repr n n éri PÜ 1 co j unt o Tribunal Con 

t , Procur dor KAZill ARI NAKASHI 

-Sala d s Se o J m 03 d abril d 1.986. 

Oll!! ~ Í'lií. FROTA UCHOA 

Presidente da Se &o 

/j,ttl 
UN I NAKASHIMA 

Procurador 



•• 

PROCESSO N9 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

0659/84 

~ 1 o':>-~ -
PUBLICADO NO D.O.E. ft./ ... 

OE 0 Df.3/}Ji~-~-- JJ 
..,._..-- · 

GOVERNO DO ESTADO DE RON'DONIA/MUNtC!PIO DE OURO PRETO DO 
OESTE 

: SECRETARIA DE ESTADO DO LANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
: CONV!NIO N9 036/84-PGE 

EXPEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA - Ordenader 

JANILENB VASCONCELOS DE Mito - Piacalia.iora 
CONSELHEIRO BADER MAS StJD JORGE 

l 

fl (l_ QVt V O 

Visto1, relatado• e discutido5 oa pr •entas a toa. que 

tratam da rr~•tacão de Conta• do Con~inio n9 036/84-PGE, calebrado entre o 

Governo do Estado da Rondônia e a Prefeitura do Município de Ouro Prato do 

Oeste, com a interveuiência da S cretaria da Eatado do Planejamento • Coo!. 

danação Geral. como tudo dot autos con ta. 

O Égrêgio Plenário do Tribunal da Contaa do B1tado d de 

Rondônia, em conaonância com o voto do Relator, Coneelheiro BADER .' MASSUD 

JORGE, por unanimidade, decide, em: "latarminar ao Sanhor ~Secratârio da E!. 

tado do Planejamento e Coordenacio Geral, que proceda à imediata Tomada de 

Contaa do Convênio u9 036/84-PGE• noe termo• do art. 103; inciaoe 1 a II 

do Regimento Interno deita Cã•a". 

Participaram do julgamento 01 Senhoras Conaelheiro• ~ -LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMit, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE 

OLIVEIRA • o Repr•••ntante do Miniatirio Público junto ao Tribunal de 

aa, Procurador ICAZUNARI NAIASHIMA. 
Con -

Sala daa Se11õe1, em 03 de abril de 1.986. 

JORGE 

Conaelheiro {Relator 

Procurador 

JOS~ REN~ O A FROTA UCHDA 

Presidente da Sesaão 

a 



PROC SSO 9 

INTIUSSADO 

INTERVBNDNTI 
ASSUNTO 

US S'VIIS 

III.ATOR. 

PUBLICADO NO D.O.E. "(\.. ~ J O e·'<:> -
DE Q Q / ~ ._ ... / g 6 

.............. 

065.S/8 

GOVEUO DO ESTADO D! RONDONIA/MINICf PIO DE OURO Pum DO 
ESTE -~ 

1 SICUtilIA DE ESTADO DO fLANIJAMENTO E COORDENAçlo GERAL 
: cORVl!txo N9 035/84-PGB ( 

: EXPEDITO RAFAEL Gd!S DB SIQUIIli - Ordena or 

JANILINI VASCONCELOS D MELO - iacaliaadora 

: CORSELHEillO JW>BR MABSUD JORGE 

'\)€<:.. ~11, o\\o\i\.o /lfl r{u/ rJO 

J2 

Vi•toa, relatado• • di1cutido1 01 pr sente auto•. 
ttat• da Preatacão de Contaa do Com-.. nio n9 035/84-PGE, e 1 brado ntr• o 
Governo do 18 ado de RonJõnia • Pr feitura do ic{pio de Ouro Preto do 
O.ate, e a interveniência da Secr t ria de latado do Planej uto • Coo!. 
danacão Geral, como tudo doa auto• con t • 

O Egrégio rle::airio do Tribunal de Contaa do l1tado de 
Rondônia, • conaonâncf.a coa o voto do Relator, Con1elbeiro BADER MASSUD 
JOB.GI, por unanimid , decf.d•. em: " terminar ao Senhor cr t ·rio d E!. 
tado do Planejamento ~ordanaeio Ger•l, que proceda à i di t omada d• 
Contai do Convênio n9 OlS/84-PGE, noa termos do art. t03, inci1oa 1 e II 
do Regimento Interno daata Cua". 

Particip ram do ·ulgamento 01 Senhor•• Cona lb iros Ht 
LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMII, JOSt GOMES D! MELO, ZIZOMAR PROCÔPIO D! 
OLIVBIIA • o & pr tante do Miniat •rio PÚblico unto ao Td.l>unal d Con 
taa, Procurador XAZUNARI MAUSHIMA. 

(À/\ 
BADI M.ASSUD JORGE 

oQaelheifo Relator 

ala caa Seasõ 1, em 03 de abril d 1.986. 

Procurador 

A PROTA UCRÕA 
Pre1id nt da Se ião 



' : ~ . 

: 01724/84 

a COVllUfO DO ESTADO DB OMl>ONIA/KUNICf 10 D AllIQUIMES 

ICUTARIA DI STADO DO ..... - ..... ~. 

i CX> 10 H9 135/84-PGI 

: OIMTIL VAIJR.IO DI LIMA - Ordenador 

JANILINI VASCONCILO DE MILO - iacaliaadora 
: CON BBlRO JW>I MAS UD JOltGB 

'\)ée.. ~~ on\~\t\ 

Viatoa, relatado• • dia utido1 01 preaent•• auto1, 

rat da Preataoio d• Contu do CoDY ... io n9 135/84-PG • e lebrado en re o G!_ 

vemo do latado da RoadÕnia • o Mun clpio de Ariq a, com a lntarveniância 

da retaria de !atado 4o Planej nto • Coordenação Geral, • de e1ponaab! 

lidade do nhor GDTIL VAl.JllIO DB LIMA - Ordenador e da nbor J ILEN VA.,! 

CONClLO DE MELO - rl1caliaadora, como tudo doa auto• coa•ta. 

O B1régio Plen·rlo do Trlb 1 de Conta• do l1taclo de de 

RoQdÕuia. couonin la o voto do latol', Conaelbeiro BADER MASSUD JO! 

GI, por UDUbd.4ade, ded.de1 11 a taoio de Q:mtaa cb Convênio n9 

135/816-PGE, ~ ao Q:>vwm do Eatado e .... Admin1stra.OÕU M\l'dcipaia 

a oan:ieta a:t.quaçio contâbU doe-· oonaignamo. :lncl\.Wi , nu 
!Alia ~ia dotaQÕe9 pr-evàt ~ tal fim. A recldiv 

de prooedi11•11toa anãlo , poderá ~a~ ~ornavalmmte ~ 
oio fatória de IUU o:mtu futUru". · 

farticiparmn do julgaman o oa Conaalhelro1 JOS! GOMES DI 

MBLO, ZIZOMAll PBOCÕPIO DI OLIVEIRA. o Coualh iro Subatituto ARI FRANCISCO, e 

ainda o pre1entante do Minb êrio PÚblico junto ao Tribunal d• Conta•, Pr_! 

curador. UZmwlI NAICASBIMA. 

Sala dàa S•••Ô••, em 08 de abril da 1.986. 

~~ 
BADll JO GI MIGUEL ROUMlt 

Conae1heiro bla or Praaldent da Se11ão 

Procurador 



NO º·'jf · IJ~ 1076 
, _._,._ __ ..,._,...,_/ ______ _ 

PROCESSO 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/MUNIC!PIO DE GUAJARÃ MIRIM 

SECRETARIA DE IS]OO)O DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

CONV!NIO N!l 154/84-PGE / 

ISAAC . BENNESBY - Ordenador 

JANILENE VASCOONCELOS DE MELO - Fisaalizadora 

CONSELHEIRO BADER MASS~ JORGE 

~~e.,, ~,_, Q\~ \i \o 
Vistos, r !atados e di cutidos os presentes autos, que 

tratam da Prestação de Contas do Convênio n2 154/84-PGE, celebrado ntre o 

Governo do Eatado de nnd~mia e Município de Guajará irim, com interveniên 

ei a da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, de respons!. 

bilidad do Senhor ISAAC BENNESBY - Ordenador e da Senhora JANILENE VASCONCE 

LOS DE MELO - Fiscalizadora, co o tudo dos auto~ consta. 

O Egr·gio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Ro~ 

dÔnia, em consonância com voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, 

por unanimidad , decide: "Aprovar a Prestação de Contas do Convênio 

nQ 154/84/PGE recomendando ao Governo do Estado e às administr~ 

ções Municipais a correta adequação contábil dos procedimentos, 

con1signando,inclusive nas respectivas Leis Orçamentárias as dota 

ções previstas para tal fim. A rec~diva de procedimentos análo 

gos, poderá comprometer áncontornavelmente a apreciação satisfa 

t6ria de suas contas futuras". 

Par~iciparam do julgamento os Conselheiros JOS2 GOMES DE 

~ MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto AR! FRANCISCO, 

e ainda o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA.. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de l . 08d. 

ADER 

/ ~/-,_í_~ 
/ MIGUEL ROUMI:! 

Conselh iro elator Presidente da Sessão 

Procurador 



pitoe sso 

INTE ESSADO 

ASSU TO 

RESPO SÃVEIS 

' E.LATOR 

TESOURO ESTADUAL / 
: IR GUL RIDADES NAS CENTRAIS EL!TRICAS DE RON 

D NI /A - CE O 

OLYMPIO BARBAN I - Diretor Pres ' dente 

ODACÍL1IO SER ÕRVEA D~ M 

: CONS~LHEIRO H~LIO MÁXIMO PEREIRA 

~1:,, ~ O.I.~ \t\J 
Vistos, relatados e discutidos os presentesau 

to , ue tratam da anã ise no Contrato de venda e comprade eneE 

gia elétrica, celebra o entre a CE TRAIS EL~TRICAS DE RONDÔNIA 

S/ - CE o~ e a SATH L - USINAS TE 40 E HIDRO EL~TRICA~ S/A; 

PRI IBI O TE m ADITIVO, fir ados em 18. 05. 82 e 18. 03. 86 respect_:.h 

v nt , no exer ício co pet- eia que 1 es conferem o Artigo 

31, Inci;;> I o cr t - L i nQ 47/83 e Artigo 7Q do Regime_!! 

In t o dos autos const • 

e p e ~rio o Tribuna de Co tas d ~s 

-c:aúo de on Ôlda, em e o o vot do 1 tor, Co se 

l.nei:i:o ~LIO HÃ I p , e, p r a imi , em: 

"l - ~ .:.~o 59 § 42 d' Consti 

-: i o E~t ua isl iva, co a solicitaç-o que su~ 

l .03.86 - J.O Co t a 18.05 .82, 

.&.l a do iI d ei:) Q. 1 6 1 a 

e ·~o; 

or a o • l...A. 
... ., 

do u e o :> a ua e (;:.Ll s ll r ov 4 

3 - l !'Oiü ao J.l strís~i o Delega o egiona da 

U~, pa as providências preconizadas no ecre o - Lei n~ 2284/b ; 

4 - I FORMAR ao Ilustríssi o Diretor do DNAEE, para co 

nheci ento do Õrgão; 

5 - llEM~'fJ~iJt , . .: ~QJ.filª gq _ ~rq . ~~o ª õ.r~ e autoridades 



ref erenciados". 

Participaram do julgamento, os Senhores CorH; 

selheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, MIGUEL ROUMI!, JOSt GO 

hES DE MELO, ZIZOMAR P OCÕPIO DE OLIVEIRA e ainda o Represen 

tante do ~inistério Público junto ao Tribunal de Contas, Procu 

rador ZUNARI NAKAS IMA. 

Sala das Sessões, e 22 de abril <lc 1.986. 

e ato 

Procurador 

j 



PROCESSO NO : 02257/84 

INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTE 
CIMENTO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS -AO EXERCfCIO DE 
1.983. 

: CONSELHEIRO JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA 

1)f..e-, ..iº; Oi.o \b \f jJ f?J~_'v' i" u O 
Visto , relatados e di~cutidos os pr t 

t ~, que tr tam da Pra t · ção de Conta da Secretaria de Esta 
do Agricultura Abastecimento, relativa ao e erc!cio de 
1.983, d respons bilidade do Senhor LUIZ CARLO COELHO DE ME 
NEZES - Ge tor da D sp sa, como tudo do autos consta. 

O Egr-gio Plenário do Tribunal de Contas do 
E tado de Rondôni , em consonância com o Voto do el tor, Con 
s lh iro JOS! ~ATO DA FROTA UCHÔA, por unanimidade do pr_! 
sente , decide: nconvidar o Dr. GABRIEL LIMA IRA, par co parec r 
ao Pl n·rio deate Tribunal, ea di h~r a sare marca oa pela Presidi!! 

ia, para dizer das razões do não atendiaento da Tomada de Contas, nos 
termo da letra "d", do Art. 25 do Regimento Interno dest Cas "• 

Participaram do julgamento os Senhore Con 
lheiros MIGUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIV IRA, os ConS!_ 
lh iros Substituto em Plenário ARI RANCISCO, FRANCISCO A~ 
GUSTO AFONSO e ANTÔNIO C RLOS FERRACIOLI, ind / o Repr sen 
tante do Ministério Público junto ao Tribunal d 

rador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 29 d 

JOS! RENATO FROTA UCHÕA 
Conselheí o Relator elheiro Presidente 

/ 



-- PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

,---; 30 

\ ·~ro·a ON OO'v'Ol18íld 

1066/85 

ROSEMARY CARDOSO DE ANDRADE I 
HORÃRIO ESPECIAL DE TRABALHO 

CONSELHEIRO, ;MIGUEL ROUMI~ 

~~~ ~9; oi\.\~~ 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tr,!t e 

tam do pleito levantado pela servidora Rose ry Cardo o de Andrade, perte~ 

cente ao quadro desta Corte de Contas, ocupante do cargo de Agente de Contr~ 
le Externo "A", que requereu ao Excelentíssimo Senhor Pr idente deste Tribu 
nal a Conce são ~e horário especial para poder frequentar normalmente as au 
las do Cur o de Direito mantido pela Fundação Univer4idade Federal de Rondô 
nia, como tudo áos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
dônia, em consonância com o voto do Re l ator, Conselheir o Miguel Roumié por 
maioria dos presentes, decide, em: "Conceder provi~ento do recurso, reco~he 

cendo à recorrente o direito pleiteado, com a fixacão de horário especial e 
a upressão do adicional por jornada de trabalho se não houver reposição de 
horás i em período especial e a comprovação mensal de frequência pelo estabele 
cimento de Ensino." 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOS! 
RENATO DA FROTA UCHOA, ~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE,ZIZOMAR PlO -C~rIO D~ OLIVEIRA, o Cons lheiro Substituto em Plenário, ANTÕNIO CARLOS FER 
RACIOLI e o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta , 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

~ ~-<- ~- . 
~ GUEL ROUMI~ 

Conselheiro Relator 

S la das Se oes, 

Procurador 

Conselheiro Presidente 



.,,..--- PROCESSON N9 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00815/84 

OOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA/ESTACON ENGENHARIA S/A 
CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 500 KWA E OBRAS 
CIVIS NA PENITENCIÃRIA DE PORTO VELHO 
JORGE TEIXEIRA DE O IRA C ' · 

SEVERINO FERREIRA MOURA NETO - ·~ . 
CONSELHEIRO MIGUEL UMig 

'"Di<:.t.. i:;~- oi.'b. \ t \o 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,que tr.!. 

tam de contrato celebrado pelo Governo do Estado de Rondônia com a Empresa 
Estacon Engenharia S/A para execução das obras de construção de uma sube!. 
tação de 500 KWA e grupo gerador de 100 KWA com abrigo para 04 (quatro) pa 
ra-raies, cisterna de 100.000 litros com sistema de recalques, sistema e 
alarme e equipamento instalados, redes e revestimentos para cozinha,lav~ 
deria e p aria, na penitenciária de Porto Velho, como tudo dos autos con• 
ta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Conta do Estado de Ron 
dônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Miguel Roumié,por 
unanimidade dos presentes decide, em: "Considerar o contrato formalmente 
r gular e no que diz respeito a despesa e execução f Ísica da obra contrat_! 
da, seja analizada em conjunto com a Prestação de Contas, exercício d 
1984, da Secretaria de E tado de Obras e Serviços Públicos." 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros Josi 
RENATO DA FROTA UCHOA, ~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER .MASSUD JORGE, ZIZOMAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto em Plenário ANTONIO CARLOS 
FERRACIOLI e o Representante do Ministério Público junto ao Tribu 1 de 
Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessõe , ~ 

p.~· 
HtGUEL ROUMig 

Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

/ 



r PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

02041/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RON'DONIA/ CENTRO DE INSTRUÇÃO DE GUR!_ 
RA NA SELVA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

CONV!NIO N9 140/84-PGE / 

CEL. THAUMATURGO SOTERO VAZ - Ordenador 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - Fiscalizadora 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

l)~e.- w~ oi-~\&~ !} IL Q u ~ Jo 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tra 
tam da análise de Convênio n9 1401/84TPGE, celebrado entre o Governo do Es 
tado de Rondônia e o Centro de Instrução .de Guerra na Selva, com a interve 
niência da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e, de 
responsabilidade do Senhor Cel. THAUMATURGO SOTERO VAZ - Ordenador - e da 
Senhora lIANILENE VASCONCELOS DE MELO - Fiscaliza4ora,como tudo dos autos 
consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Ro!!_ 
dÕnia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JOR 
GE, por unanimidade dos presentes, decide: "Determinar ao Senhor Secretário 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, para que proceda a í tÍmlediata 
Tomad de Contas relativas à execução do Convênio n9 140/84-PGE, nos termos 
dos incisos I e II, art. 103 do Regimento Interno desta Casa, no prazo de 
60 (sessenta) dias, devidamente acompanhadas de Parecer da Auditoria Geral 
do Estado. 

P~rticiparam do julgamento os Senhores Conselheiros JOS! 
RENATO DA FROTA UCHOA,,m!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL RO!!, 
MIÉ, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o Representante do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUN NAKASHI 
MA. 

Sala das Sessões, em 13 de 

,/ Conselheiro Presidente 

/ 



~ PROCESSO NO 

INTERESSADO 
SSUNTO 

RESPONSÃVBL 
RELATOR 

: 01681/84 

: ASSEMBL!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DB RONDÔNIA 
: PRESTACÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERC!CIO 

DE 1983 

: JOS! DE ABREU BIANCO 
: CONSELHEIRO MIGU!L ROUMI! 

Vi to , rel t do e d scutidos os prea ntes 

autos que tratam d Pre tação de Contas da A sembléia Le9isl~ 

tiva, refer nte ao exercício de 1983, como tudo do autos con_ 

ta. 
O gr-9io Plen·rio do Tribunal de Conta do 

Estado de Rondônia, em con onânci co o voto do Relator, Con 

elheiro IGUEL ou I2, por un nimidade dos pre entes, decides 

" provar as Conta da A mbléia Le9i lativa do E tado, exer 

cício de 1983, com a bai a d re pon bilidad do eu ntão Pre 

sid nte, D put do Estadual JOS! DE ABREU BIANC0.11 

As irregularidad detectad no etor d 

Pe oal, con tituindo- pagamentos de remuneração ind vi 

do , qu envolv r rvidor s d qu la Casa L gi lativa, foram 
comunicados a e te Tribunal p lo então Pr id nte, D putado J2_ 

s· de Abreu Bianco, com a inst uraç-o d Inqu·rito Admini tr~ 

tivo e a con aquente ~omada de Contas, constituindo-se o f t~ 

embor que com rep rcussões no x rcicio r l to, proce so a 
p tte, cujo r spon ãveis e d-bito co Fazenda Pública tem 

o acompanhamento d ste Tribunal, atravé d Conta Div rsos Re_ 
po áv i, t- que n e fera administrativa ou dicial ãque~ 
tão eja exaurida. 

O fato , muito embora t nham ocorrido no ~ 

x releio de 1983, omente apurados no ex releio de 1984 pó 

d 

d nuncia do Diretor G ral da Casa Leqi !ativa e a : instàu~~ção 

comp tente Inquérito Administrativo e tomada da conta • Ap~ 
ar d ocorrentes no xere!cio de 1983, a adoção de providên 

-'7 



eia por part do Presid nte da A embl-ia Legi lativa isenta
lhe d qualqu r r ·spon abilidad • 

P rticiparam do julgam nto o Senhore Cone_!. 
lh iro Jose NAro DÀ ~ko OCBÕA,BADER MASSUD JORGE, JOS2 GO 

MES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA o Procurador KAZUN_ 
RI AltASBIMA. 

S i - das Se sõ 

L/(,~~r 
"MÍc;UEL ROUMI! 

Cona lheiro R lator Pr 



,-

__., PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

OBJETO 

VALOR 

PROCESSO i:Q 

IfT~ SSADOS 

ASSUNJ.0 

OJ3J.c.TO 

VALOR 

_..- PROC.t:SSO NQ 

I T.lil{ES AD & 

ASSUNTO 

O.BJETO 

VALOR 

-- P OCESSO r ~ 

I~TERESSAD " 

ASSUNTO 

OBJETO 

ALOR 

01925/84 

ESTADO DE RONDÕNIA/PREFEITURA DE JARU E INTERVENI!NCIA 

DA EPLAN. 

CONVENIO NQ 016/84-PGE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CE TRO DE PROCESSAMENTO DE 

D OS DO ESTADO Ã PREFEITURA. 

Cr$ 3.854.620,00 

01930 

ESTADO DE RONDÕ IA/ REFEI U DE COL 

IN ~RVE~ ~ CIA DA SEP 

CONVENIO N_ 22/84-PGE. 

DO OESTE 

' STA O DE 'E VIÇOS PELO CENTRO DE PROCESS.AMENT 

DAJ'S D ESTADO PLEFEITU • 

e $ s.266.970,oo 

1807/84 

E 

E 

~STADO DE kONDÔNIA/ EF ITURA DE IQUElvffiS E 

NIENCIA DA SEPLA.l~. 

I TERVE 

CONVÊNIO NQ 015/84-PGE. 

PRESTAÇÃO DE SE VIÇOS PELO CE T.l:<.ü DE PROCESSAMENTO DE 

DAtJUS DO ES ADO Ã PREFE TURA. 

Cr~ 4.052.175,00 

01926/84 

ESTADO DE RONDÔNIA/PK~F~ITUkA DE JI-PARANÁ E 

NI ? CIA DA SEPLA.J.~. / 
CO?fVENIO NQ 018/84-PGE. 

INTERVE 

PRESTAÇÃO DE SER IÇO LO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO Ã PREFEITURA. 

Crf 11.4 5.639,0 

\ 

'--' 



_.....- PROCESSO N-

t:'T RESS OS 

INTERVENIENTE 

RESPO SÁVEIS 

'LATOB. 

tam da Prestação 

Vl!IU do • 

pr~nd' zllg 

eia da S cr ctaria 

PUBLICADO NO D.ô.E,\/} 0 :rs 
DE·----~~ 

-············tl)tr#·-······--··--,.- · 
0214 /84 

... STADO DE RONDO I /DEP TAMENTO RE IONAL DO SE VICO CIQ 

NAL DE APREh'Dl""4' ~\,J'",..~ INDUSTRIAL DO EST O DO AMAZO AS T 

SENA! 

DE ESTADO DA IND0STRIA, COM!RCIO, CI !NCIA E 

/ 
CONV NIO N~ 158/84-PGE. 

·-Gl ... " DO V EIRA D v,.. CO~ l:. S - 'iscali a dor 

JO ~ AOGUSTO RO UE DA CUNHA - Ordenad r 

CO SELHEIR JO g lt&~ATO DA ~ft TA UCHÕA 

ó>~c-- ~'?- o 1AS \ & \o 
iuto~, r la do ~ discutidos w pr~centes uto , que tra 

Cont do Convênio u..: 158/&4- , e 1 r ad & tr Go 

·ondÔ i u o D p r t a nto e~-Oha d.o Sarvi.;o aci o11; 1 de 

1 o ~ t c.-à. o ' : I / D i- ·., co i ntervc)niêJ! 

aa In ústri a , Com.rei o, Ciênci e ecnolo~i , co 

o u o o a. tos co E' 

ü f · ~gio En r o do ib ldl de e nt s do Eat do de Ron 

dÔni • e con on ci to do cl tor, Concelh iro JO 2 .ATO FRO 

1 UCliÕ • p r na~im auu dos pr l?el re(. ulari -c:ide das 

contas, coiu rc 01 .. s bil · aue do 

..:~l .4 lp r o j ~ u ~ Suihc,;n: s ODiutl. airos HgLIO 

J08f; G( 1'ES DE l1ELo. ~lZO.dA r Oc'"l !O U • OLlV . o epr!. 

entaute do ~,.info t ér io Úblico j uut o HO Tr bu 

A.RI NAKASHU' h 

dor KAZU 

Sala d ~~~ s s , ~ 22 du aio de 1.986. 

l t~r 

SUU"' 

Procur ado 



PROCESSO NQ 

AS~u '.CO 

OliJ!nO 

VALOR 

_.- P OCESSO NC1 

l ~ ~ SSADO 

•• TO 

V 

Q 

l'TERE;,S os 

SSUNTO 

OBJETO 

R 

.-

PUBLICADO NO D.ô.E. n <2.. '7 o ::rs 

4!if~~-
00656/84 

;sT O D~ 

I iT RVENIE CIA D S P t. 

CONV Nro 2 017/84-PGE ~ 

~ETO DO OESTE ·E 

P ~ TAÇ·o DE S RVIÇOS P LO C Nl'RO DE PROCESSAMENTO DE 

ADUS DO STADO Ã PREFEITU 

Cr 3,l92 .855,00 

01929/84 

• 

RCT DO DE IT I D PI 'T BUE.O INTER 

1 I NCIA D 

cr ry l'rO no 021/ 4-PGE , 

DE SERVI C PELO CE' T O D EPTO DE 

D P · ~ .. ITU 

Cr 4. 0 , 780> 0 

193~/ 4 
., 
u · E TT;~L 

~ R e ·.,sM •1: To DE 

D D · <r.l' u 
e 1. o .596>00 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

<D~~.~,__ 1:)7,. \! \t~ 
Visto , relacados e d! cut idos o pres ntes autos, que 

tr tam da anális dos Convênios acima r f re ci3dos > co~o t doa do autos 

consta. 

O Col tlo Pl n · rio d st Corte de Cont > em -conJon n 

ci com o voto do R. tor, C n lheiro .oADBK ~ 'SUD JO GE, or unanimida 

de, decide: "AJ?.r.~a,r.- as pret;..t ai. çõe d contas do Processos supra 

r.eferenciados , com baixa de r s on bilidade das partes conve 

nentes". / 

ú 



Partic~param do julgamento os Senhores Conselheiros Ht 

LIO MÁXIMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o Representante do l.f! 

nistério Público junto ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHI 

MA. 

Sala das SessÕe , 22 de maio de 1.986. 

Presidente da Sessão 

Procurador 



PBOCESSO l'9 

D'rERBSSADOS 

~smrro 

DSPORSÃVEIS 

jOt0 

02458/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONl>ONIA/CENTRO DE APOIO Ã PEQUENA 

E ~DIA EMPRESA DE RONDONIA - CEAG-RO 

SECRETARIA DE ESTADO DA IND0STRIA, COMtRCIO, CitNCIA E 

TECNOLOGIA ~ 
CONV!NIO N9 145/84-PGE 

ANTONIO ROCHA GUEDES 

REGINALDO VIEIRA DE VASCONCELOS 

CONSELHEIRO JOS! RENATO DA FROTA UCHOA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da Prestação de Contas do Convênio n9 145/84-PGE, celebrado entre o 

Governo do Estado de Rondônia e o Centro de Apoio à Pequena e Média Empr!. 

sa de Rondônia - CEAG/RO, com a interveniência da Secretaria de Estado da 

Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro JOS~ RENATO DA 

FROTA UCHOA, por unanimidade dos presentes, decide em: " Pela Regularidade 

das contas, com baixa de responsabilidade dos responsáveis, notificando o 

CEAG/RO para proceder o tombamento dos bens adquiridos via cov:vênio". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros ~ 

LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕ 

PIO D~ OLIVEIRA e o representante do Ministério Público ju~to ao Trivunal 

de Contas, Procurador Kazunari Nakashima. 

Sala das Sessões, 

JOS! RENAT DA FROTA UC~A 

Conselheiro Relator 

Procurador 

Conselheiro Presidente 



;; 
/ 

PROC S O Q 

I .T RESSADO 

L TO 

. . 00'533/ 86 

SECRETAR! DE ESTADO DA SEGU ÇA PO LICA 

: CONSULTA 

. . CONSELHEIRO JOS~ E ATO D F OTA UC 

Vistos, relatados e discutidos os prese tes 

autos, em ue Senhor ex- cretário de Esta da Seguranç 

Pública o Esta o de Rondônia, Dr. SOLON C AL MICHALSKI, atra 

vés do Ofício no 130/GAB/SSP/RO, formul consulta sobre Aju 

da de Custo ç Au;:ílio Moradia, solicitando in ormar e as des 

pesa de e4ercícios anteriors não empe h das, poderão serre 

c 1hecidas pelo Secretário ou submetidas à consider ção do Ex 

celentís imo nhor Governador do Estado par reconhecime to , 

co t tudo dos utos consta . 

O Egrégio Plenário o Tribunal de Contas o 

·stado o dônia, em consonância com o voto o elator, Con 

,;Jel iro OS~ RE ATO DA E1 0'11 UC ÕA, por unanimid de dos pr_ 

sentes, ecicl : "Responder à consulta formulada pelo Senhor 

rio de Estado da Segurança Pública, na forma seguinte: 

Secret -

1 - AJUDA DE CUSTO 

a) emoção de Servidor efetuada em 1. 985 , .com 

processo formularizado em 1. 986, para pag~ 

mento no exercício de 1. 9 6: 

No caso do processamento das deopesas auto 

rizacão, mpenho, liquidação, ocorr m no presente exercício , apesar de o 

servidor ser removido no exercício ant rior não c ract riza d spesa 

exercício anterior; deverá proceder o pagamento dentro do próprio 

cio, como sendo despesa do exercício. 
~ 

de 



b) Remoção de servidor efetuada em 1.985, com 

processo formalizado em 1. 985, para pagamento 

no exercício de 1. 986: 

Neste caso trata-se de Restos a Pagar de 

1. 985 , e como tal deverá ser paga . 

2 - .AUXfLIQ MORADIA 

a) Processo formalizado em 1. 986, para pagamento 

relativo aos meses de setembro a dezembro de 

1. 985 e janeiro a fevereiro de 1.986: . 

Trata-se de despesas de exercício anterior, 

as despesas relativas aos meses de setembro a dezembro de 1. 985, (Art. 37 

da Lei Federal nQ 4.320/64); no caso deverá levar as considerações e re 

conhecimento da dívida pelo Excelentíssimo Senhor Governador" . 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER I"lASSUD JORGE, JOS! GOMES 

DE !-IBLO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o epresentante do Mi 

nistério Público junto ao Tribunal de Cont s, Procurador KAZU 

NA I NAKASHI 

Sala das Sessões , em 27 e 1.986. · 

FROTA UCH A 
Conselneiro Relator Conselheiro Presidente 

.J 



I 

PROCESSO NQ 356/85 

I TERE"S O ICIP DE JI- Á 

LI 

TO C SELHEI O BADE _ S 

~~~- )l'>/ º~~ 
to , r t 

t m d· e o de Contas 

cip 1 d J -P~ a , com tu u s co ta . 

D 1.9 4. 

os presen s utos 

iro d 1.9 4 d c-m 

.... 

tr 

1uni 

O ol n o Pl nãrio d sta d Con s, e con..,o anc 

com o o·o do 1 ..... tor, Conselh ro AD•R E, or una iml.dade do 

prt:s nt s, decid : 'Pe \; p ovaç-o d s C ntas C- l ra ~U 

e i- ar n~ x rcício 1.9 4, e respons ~ bili e do 

A B l '.rO CI : 

u es D'r t ra a e- ra ~:ici 

r o ressa e men o u ci 

ais o v loreb qu ultrap ss r limit l~g l r 

cão d s v re dor s; 

b} re~ularizar ~ falhas tec~a p·la Co i.sã 
d- In p cão. 

P rti i ar m o JUl nto o~ Senhores C ns 11 iru J OSg 

~ TO DA FROTA ~1ÍJCHÔ , , JOS~ OMES DE LO, P 

Ó 'IO D~ O....,IVE . · o epreõ;)ent st-rio PÚbl o junto ao Tribunal 

Con s, Procur or KAZU · I " S I 1A. 

S la da SessÕ s, 

Procurador 

I 



... ---· . 
'. 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00 372 / 85-TCER 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

EXECUÇÃO ORCAMENTÃRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL RELATIVA 
AO EXERCtCIO DE 1984. 

JOSAFÃ XAVIER DE OLIVEIRA 

CONSELHEIRO Josi GOMBS DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que 
tratam da execução orçamentária, financeira e patrimonial, da Câmara Muni 
cipal de Pimenta Bueno, relativa ao exercício de 1984, como tudo dos autos 
consta. 

O Colendo Plenário êesta Corte de Contas, em consonância 
com o voto do Relator, Conselheiro Josi GOMES DE MELO, por unanimidade dos 
presentes, decide: " Aprovar as contas do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Pimenta Bueno, JOSAFÃ XAVIER DE OLIVEIRA, referente 
à gestão de 1984, com a recomendação de que cada Vereador proceda oiessarci 
m nto aos cofres municipais das parcelas recebidas a maior, correspondendo 
para cada um dos Edis ao longo do exercício a quantia de Cr$ 3.172.068(Três 
Milhões, Cento de Setenta e Dois Mil, Sessenta e Oito Cruzeiros) em moeda 
da época, e recomendar ainda: 

I) a regularização das irregularidades apontadas pela Co1 · 
missão de Inspeção ao longo do seu Relatório e Pare 
cer da Procuradoria. 

II) a corre cão na divergência existe.nte, entre os rec'.lr 
sos recebidos e o aplicado Cr$ 12.232.314,68 (Doze mi 
lhÕes, duzentos e trinta à dois mil , trezentos e qu.! 
tDaze cruzeiros e essenta e oito centavos); 

III) a correção do saldo bancário de Cr$ 255.144,04 ( Du YJ 
zentos e cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e t/ 
quatro cruzeiros e quatro centavos), que deixou de fi 
gurar no Balanço Patrimonial e Financeir~ 



' .. 

Participaram do julgamento oa Senhores Conaelheiro1 JOS! 

RENATO DA FllOTA UCHOA, m!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA e o Representante do Ministério Público junto ao Tri 
bunal de Contas, Procurador ICAZUNARI NAICASBIMA. 

Sala das Sessões, 

Conselheiro Presidente 

Procurador 

/ 



PROCESSO N9 

IUTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASsm;ro 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

01105/85 

GOVEFNO DO ESTADO DE .r .. OJDONIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 

CAAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO P IBJAMZN'l'O E COORDENAÇÃO GERAL 
CONWNIO ~T9 123/84-PGE 

JOSINO BRITO - Ordenador 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - Fi calizadora 

CONSELHEIRO BADER MASSUD \ ORGE 

~t.t. ~'!.- o~\. \~\o 
Vistos, relatado. e di cutidos os presentes autos que tr_ 

ta;1 da Prestação de Contas do Convênio n9 123/84-P~E, celebrndo entreoo C'..o 

vnrno do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de Cacoal, com a in 
t rvcniência da Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenac~o Geral, 
como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Ron 
dônia, em co sonância com o voto do Relator, Conselheiro BADER ru~ssun JOR 
GE, por un nimidade dos presentes, d cicte: " Anrovar a Prestação de Contas 
do Convênio Q 123/84-PGE , co baiEa de respon abilidadc dos convenentes , 
recomend ndo ao Setor de Patrimônio do Estado que ~romova a regularização 
c!os bens adquiridos". 

Participaram do julgallento os Senhores Conselheiros JOS~ 

REN2TO DA FROTA UCHÔA, Hl!LIO MÃXI 10 PEREIRA, MIGUEL ROUMI~, ZIZO)fAR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro u stituto AP.I FRMCISCO e o 1 ~~presentanêe 

do Minist .. rio Público junto ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NA 
KASHIHA. 

Sala d s Ses 

/ 
JORGE 

e e la.ter Conselheiro Presidente 

Procurador 



PROCESSO N~ 00534/86 

I TE SSADO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO D' OESTE 

ASSUNTO DE ~NCIA DA C MUNICIPAL D COLORADO D'OESTE (PEDIDO 

DE INTE VENÇÃO NO MUNIC!PIO) ,,/ 

RELATOR CONSE HEI O LIO Mk I.. O PEREIRA 

1:w: .. r.ri .... o~i.\t'v 
Vistos, relatados e discutidos os presentns autos , que tr~ 

tam do t'e le~ NQ 052 / 86 , do Presid n e da Câmara Municipal de Colorado D' Oes 

te , Vereador RAI~~no ALVE~ DE SOUZA, solicitando providências, no sentido 

de uc seja requerido Excel~ntíssimo Senhor Gover ador , a intervenção na 

quele munici.pio , cum · ud os nut s consta. 

~grégio Plenário do Tribunal de Contas do 'stado de Ron 

dÔnia , t!m co on:nciu com o voto do 1lela or , Cons~lheiro · ELIO rJÃXIMO P REI 

J; ' , por unanimidade dos presentes, decide: "negar provimento à solici 

tac~o do digno Presidente da Câmara Municipal de Colorado D'Oes 

te, ent.retanto, orientaudo-o que, assim entendendo, poderá , es 

tribado 1 rt. 11 3~ d Constitu'ção o Bstado, encamini ar 

o I:Jt! iuo de L tcrvcnção no mu icípio ao ~ 'Celcm:.íssi1 LO Governa 

dor". 
Participaram do ju amento os Senhores Consel eiros JOSt 

' - -(!. RENATCJ DA F OTA UCHOA, .t>ADER MASSUD JORGE, tHGUEL ROtn1Ir.., ZIZO R PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA, Conselheiro Substituto ARI F Mi 

nistério Público junto ao Tribunal de Contas , Procurador KAZUN 

Sala das Sessões, 

Relator 

}~/ 
2Jfiii!:} ~"'AKASHI 1A 

/ 

~~ · Procurado 



PROCESSO N9 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVBIS 

REI.ATOR 

q Z' / 86 
0926/86 

: GOVERUO DO ESTADO DE RONDONIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GtlX 

JAR.Ã-MIRIM 

SECRETARIA DE ESTADO DE LANEJAltfENTO E COORDENAÇÃO GIRAL 

CONV!NIO N9 239/84-PGE 

: ISAAC BENNESBY - Ordenador 

JANILE M VASCONCELOS DE MELO - Fiscalizadora 

CONSELHEIRO !3ADER «ASSUD JOR<'.!\ ~ \l) 
1) t.~ t-l~ o 1:> ~ \ 

Vistos, reàatados e discutidos os presentes auto que tra 

tam da Prestação de Contas do Convênio n9 239/84-PGE, celebra.ão entre o Go 

verno do Estado de Rondônia e a Prefeitura de Guajarã-Mitim, com a interv.!. 

niência da Secretaria de Estado de Planejamento e Coerdenação Geral. como~ 

do dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Con~as do Estado de RondÔ 

nia. e consonância com o voto do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, 

por unanimidade dos presentas decide: " Aprovar a Prestação de Contas do Co!!_ 

vênio nQ 123/ 4-PGE, eow baixa de responsabilidade doa convenentes, recomen 

dando ao Setor da Pa.tri Õnio do .2s t.ido que promova regularização dos bens 

adquiridos. 

Participar8Ul do 'ulgamento os Senhores Conselheiros Josi RE 

NATO DA FROTA UCHOA, Bí!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMIJ!, Z!ZO .~'tl PROCÕPIO 

DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto 

nistério Público junto ao Tribunal de 

Procurador 

Consalhairo Presidente 



PROCESSO N9 

I ?ITERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

/ 

00061/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE J!

PARANÃ. 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAM~?ITO E COORDENAÇÃO GERAL 

CONV!NIO N9 21.8/84 / 

CYRILO LEOPOLDO CP,RVALP~ Dt SIL,.A !IBVES - Ordenador 

JA .. "IILEHE VA "OdCEtoS UZ :.mLO - Fisca.li !i.'.d'.>ra 

CONSELHEIRO BADER MASSUD J0RÍ7l 

'\)~~ ~'!,.- o";)>\ \ t ~ 
Ti tos, relatados a discutidos os presentes aut s,que tra 

ta:n a Pre tação de Cont as do Convênio nQ 2'2.ê/84, celebrado entre o Gov rno 

do Estaco de ondôni a e a Pref~itura 1unicipal clc Ji·-Paraná, co a .:.nterve 

niê~ci ! da Sec.r _t ria de Estado da ?lanej emento e Coordenação Geral, como tu 

o do autos consta. 

O E~régio Ple~irio do Tribunal de Contas do Estado de Ron 

d~ni , em e nBonâncie com o voto do Relator, Cons lheiro BADER }L\SSTJD JORGE, 

por unanimi ade dos -presentes, decid , : " Aprovar a execucão do Convênio, com 

b ixa e r<3s;>onsabi lidad~ das parteg convenentes" • 

.rarticiparam do julgamento os Senhores Conselheiros .JOSJ! 

m::\f ~T o FilO'IA UCRÔA, HttIO MÃXI~O PEREIR.A, ~IGUEL ROm"I~ ZIZOMAR PROCÕ'PIO 

DE OI.IVEI'RA, o Conselheiro Substituto ARI FFANCISCO e o R presentante do M.!_ 

nistérfo Público junto ao Tribunnl de Contas, Procurador KJ.2UNARI ASHIMA. 

Sal das Sesaõc , em 03 de · 

Procurador 



ü~.6SSO 

INTE SSAD 

ASS ... TO 

RELATO 

. - . 

f O=~B~'.~~.J>N~ 
/ 

ú 51/&6 

REQDERiúEN'IO su rcr A.é l) CER IDÜl!.S SOBRE o GOVE 

co-sELHEIRO PRESIDENTE JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

1)tx., .i·~ o~\~ \o 

/ 

Vistos, relat~doa e áiscu id s os p e en ~s autos , que tr!! 

tam de r queri e tos do ~enhor L - DES ·IAl UES LUSTOSA, solicitando Certid - es 

sobr~ o Gov rio de Ron Õnia, coao cudo • a a to~ con~ta . 

O ~grê6io Plenário ao ribun&l de Contas do Estado de Ron 

dÔnia em consonância com o voco ao Ke ator Corwelhei o resident:. JOSt 

Af>TISTA DE LI tA, por unanimidade dos pr ·-:>entes, deci e: n :t.mle ,. er ir 

i o, m rtz5o d :i:alta de e: p - ro ao requerente , que n3.o 

rova ~ int , resd~ _d n~cc· id d~ o lt.;: ' ao 

rara expedicão de cert'dÕ-s r~~1cri a rlb repc4tiçÕc3 

iv s, rc c"c.fe _,a e e ir i :os ~~ e~clareci.tnei..~o.., ae 

çÕ .s. O Requerim~nto n da cscl rece". 

fez 

tinis 

situa 

_ ;;..ct • cip- rc:1 i.. o · lb.:cruen.to oLJ Se ihore Consell eiros JOS 

ttEl:aTO DA FROTA ~LI MÁXIMO P IGUEL ROUMI:e , ZIZO 1AR PROCÕ 

PIO DE OLIVEIRA, Conselh iro Substituto ARI RANCISCO e o eprese1tante do 

ctinistêrio Público ju to ao Tribunal d Contas , recurador KAZUNARI A 

SHI 

Conselh iro elator 

Sàl.a a~ Sessões, em 05 de junho de 1 . 986 . 

Procurador 

/ 
i 
I 

JORGE 

Sessão 



/ ;, 

j 
/ 

\ 

' 1 

. 
I 

P OCESSO ~ 

IrTERESSADOS 

A füTO 

~ESPO SÃV •I 

RE TO 

00096/86 

GOVEH.NO DO ESTADO DE 

-uES 

co v· no - 207/ 4-PGi 

ONDÕNIA E 1UNIC!PIO DE 

/ 
RUI RODkl UEcDE ALHi DA - rdeua or 

JOSt ADELI~O DA ILVA - iscaliz dor 

CO SELI ' RO MIGUEL ROUMI~ 

1:lt~ ..i•_ o~ \o\~ \n 

COSTA 

Vistos, relatados e discuti o~ cs presentes autos, que 

tratam e 

...;st do de 

ni~Lci· d 

análise o Conv-nio nQ 207/84-PGE, celebrado entre o Governo do 

o .dÔ1 ia e a Pr.efe:f. ur ·lwJ!ci c.]. d Costa Marques com a L.terv 

Secretaria de Estrdo da Sa~ e , como t d ion a·to~ consta. 

O ~J~:gio Ple~ - r o :o Tri un l ~ Crnta J E 'ado d~ on 

dÔ1 .1.a, •. e. ·..:;o ~.·eia ~o 0 • to 

po,.. una ... i m 

p&r n 

p 

R · .. ;Af JCHÔ , ~L 

Cou..,e l i AR F .. ;u-cr, 
1:"" ..l.L> fi CJ a. ' ro·ur or 

\ 

C...ons: h .i o 1 .la or 

eL ... tor, OUrU!!., 

a u os 

cut r .. o e ivê ..... i 

-.1.t s l 

, Züv .. · l:, I L.LVt:I ~' 
\ 

Úb.t.J..~ü junt: o 
i 

S la e· S.s8Õeu, em 12 <le unho d 9 6 . 

JO G.e 

em Exercício 



PROCESSO Rt 

DTEUSSADO 

nmntVENIENTB 

AS SURTO 

RBSPOllSÃVEIS 

PUBLICADO NO D.ô.i "\._~ ~ 
·--~_/ _Q_6-__1~-

EST DE ROND0NIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS 

CONV!NIO N9 101/84 

GENTIL V~RIO DE LIMA - Or enador 

JOS! LAERTE DE ARAÕ'JO - Fi calizador 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI~ 

1)t..~ µ9_ 0~1-\t\ii 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tr.!. 

tam da Prestação de Contas do Convênio n9 101/84, celebrado entre o Governo 

do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de Ariquemes, com a interve 

niência do Departamento de Estradas de Rodagens, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Conta do Estado de Ron 

dônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro MIGUEL ROUMI~, por 

unanimidade dos presentes, decide: "Remet r os auto do processo ao Sr. Rela 

tor da• Contaâ do DER, exercícios de 1984 e 1985 e atravé do contrôle Exter 

no desta Corte de Contas sejam verificados os gastos oriundos da execução do 

convênio fetuadaa pelas partes". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSt 

RENATO DA FROTA UCHOA, ~LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o 

Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO e o Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das S asõe , em 12 de junho de 1986 

~~~-
/ ~GUEL ROUMit 

Cona lheiro Relator 

. //~ 
KAZUNJ NAKASHIMA 

/_,, Procurador 



~ ~ j,()~8 
PUBLICADO NO D~ ~ f - ___ j5j; _o__G ___ '---

PROCESSO Q 00094/86 

GOVEruo DO ESTADO DE RONDÕNIA/ P F~ TU MUNI 
CIP ~ CACO 

U 1E NIENTE: 

o co ~J; o 

/ 

E ES ·AD D ;sAODJ!; 

20 / 4-PG ~ 

OSU B I O rd or 

JOSf; ADELI o DA SILVA - Fisca iz dor 

lEL o CONSELHEIRO MIGUEL RO Ml~ 

~f..~· ~~ o~'b ~\o 

Vistos, relatad s e ciscutidos os presentes au 
tos u. tr, tam .._a l!r~st çã d. ...... on .·:.1.s do Conv- n:!.o '10 205 /8 4 

PGB, celebrndo entre o Governo J E ... tad de Rondônia e a. P~ü 

fei_ura de C coal, em a ~ terveniê.cia ca ecr t rí 

e .a Sz. - d .. , como "!:u o d ~ a ·to..: consta . 

tsta 

o Egrégio do rinunal e Co ta ... o 

a <> e )o ô ia ~ cc .. :cu5.nci voto o Pelat r, CO.l! ... e 
l iro nu ... t p r un Il ÍL a 

. 
E. (lQ .. ; pre .. e t s 'ecide: 

n provar é.. e..- e '"'Uç; ~ do Conv- nir' , com batxi d . re pon abilidétd nr 
te co vener i::S". 

Par. ici >e am o ,. Se Cons 
L XI o RA, zr 

z , o ~011 e lhe iro ..,u· s · i ·u o ARI F 

Sala 

~~ ~-~- ---~ 
1 __ (., J.ó , 'OlJ ~~···· 

e nselheiro Relator 

juh 

.r.:oc raaor 

e ..li... 986 • 

JO GE 
, , Exerc :ic io 



o E9r·910 Plenário do Tribunal d Conta do E_ 

tado de Rondônia, em conson-nci com o vo o do el r, Con 

lh iro BADER SSUD ORGE or u nimidade do pr ntes, deci 

de: 

I - No nti o d s r os r curaoa recebidos e reanal! 

zado os fato , uma v z qu não foi observada a oportunidade d• def ea aos 

r corr nt s no curso re ular do proc so; 

II - pela procedência dos recur os concernentes à conce!. 

são d a di .. rias consid rando- fetiv re 11 aç"'o s viagens reapect.! 

v s e au ência de r pon abilidade do S rvi or na formalização dos 

to d p amento d mei9wiLs; 

III - p 1 nutenc·o da pena de ~u t individualment 1!! 
post ao S nhor s VIT 

·rio djunto da S cr 

!SAIAS VI I 

d E t do d 

DOS .5ANT X 

Cultur , Esport 

cr ·rio • 

e Turismo, 

la • estão orça nt .. ri fin nc iro, no T o do r • 52 do Decre 

to L i n- 047/83, no 1 it fixado p 1 deci ·o recorrida; 

/ IV - 1 b ixa d r pons bilida dos lores ao Se~ 

vidore WELB FRAZÃO D SILV D O PE Z LF.AL; i,6 
V - p 1 determinacão à S cretaria d B tado de Cultura. 

Esporte e Turismo q e providancie busc do documentos xtr viado a 

T d de Contas da Servidoras MARIA DE NÁZAR! FIGUEIREDO DA SILVA e MA 

RIA JESUINA CIARALLO CORDEIRO r f in de baix da re ponsabilidade das 

Participaram do julgamento o S nhore Cons~ 

lh iro JOSI REUATO DA FROmA UCHÕA, H~LIO M.AxIMO PEREIRA, M! 
GUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Cons lh iro Subs 

ti uto ARI FRANCISCO, Represent nte do ini t'rio Público do 

Tribun l de Contas, rocurador ZUN I AKASHIMA e o Repr~ 

s nt n~ do Minist'rio Público Junto o Tribunal -ta ~~ 

cur or- hefe . ;ElJSO JO G AD • 

Sala d s Sessões, e 

/ 
D J Q G 

o Relator 

LL'_,,.. 
1l . 

:OH I NAKASHIMA 
::;./"" 

~Procurador do TCER do MP Procurado 

I 



' ... 

PROCESSO NO : 00681/86~ 

INTERESSADOS / sf Mi:RcIA ~IA DOMINGUES TORRES 1 QJi-.l 
:/GERSON RODRIGUEf SOBREIRA; 

t VANIA MARIA DE DRADE CABRAL1DX--

VITOR HENRIQUE BARAONA; 

YEDA ~ I PINHEIRO BARZACOV7 

1101 

/ HIDA MARIA SARAIVA DE ALBUQUERQUEJ 
Y: LOURENCO ANTONIO SAVIA REBELLO DAS CHAGASJ ~ 
'-/... ALDA MARGARIDA BARRETO MARROCOS 1 

'-/-. JANINA HELENA TKACZOK VILLAS BOAS1 Q}(_ 
I 

"f-KÃTIA DE MEDEIROS BRASIL; \t-

/( IRENE DE OUZA MOTA GAUDLANOJ 

f rRAJÃ MALTA DE ALENCARJ 

-J.. C!LIO HENRIQUE LOBATO HUG01 

NAIR OLIVEIRA TONON; Q 

IA CLARA DE COSTA HOERBEJ oV-J 
LUIZ AL)JES DE MBDEIROS1 

J.- F"LÃVIO DE AMORIM SILVEIRA; 

~MARILENE PINTO GUSMl0; 0 
jL.LOCIA FEURO SILVEIRA; 

) 

!>( WELDER FRAZÃO DA SILVA TORRES1 

')(MARIA NAZAR! FIGUEI EDO D SILVA; ~ 
MARIA JESUIN CIARALLO CO ........... ~ ... ........ 

-~ EDNO FERRAZ LEAL; 

VITOR HUGO. D 

/ 
ASSUUTO : RECURSO AO CÕRDÃO NO 001/86 PROLATADO EM SESSÃO 

PLENÃRIA NO DIA 06.02.1986 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

~H-· ~'!.. O 1 ~ \i ~ 
Vistos, relatados e discutidos os present s a~ 

tos, qu tratam do Recurso Ordinário ao Acórdão no 001/86 prol~ 

tado em Sessão Plenária realizada no dia 06 de fevereiro del98~ 

como tudo do autos const •
0 
Í 

/ 



<.... 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

1101 
09 · 

<i3 
: 938/85 

: 

. . 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA MU 

NICIPAL DE GUAJARÃ MIRIM 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDE 

NAÇÃO GERAL , 

CONV!NIO NO 216/84-PGE j 
: ISAAC BENNESBY - Ordenador 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - Fiscalizadora 

: ·CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

1)E.L ~9/ 0 \\ 0 \~ ~ 
VIstos, relatados e discutidos os presentes~ · 

tos que tratam da análise do Convênio no 216/84-PGE, celebrado 

entre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura :~Mun±ê~pãl 

de Guajará Mirim, com interveniência da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Coordenação Geral, com tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relato~ Cons9 

lheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade dos presentes , deci 

de: t;'Dete-ria.inar ao Secretário de Estado interveniente no Convênio, que pr2 

ceda ã imediata Tomada de Contas relativas à execução do mesmo, nos Termos 

do art. 103, I e II do Regimento Interno desta Casa. Decida ainda conceder 

o prazo de 60 dias para conclusão doa trabalhos que deverão vir acompanhado 

de Parecer da Auditoria Geral do Estado." 

Participaram do julgamento os Senhores Cons!, 
lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÔA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA,MIGUEL 

ROUMI~, o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, o Representante 

do Ministirio Público do Tribunal de Contas , KAZUNARI~SBYM1.e 

o Representante do Ministério Público junto ao Tribbnd1 d 

tas, Procurador-Chefe EDSON JORGE BADRA• 

/ Sala das Sessões, 

/ ~JORGE 
-elheirf Relator 

I 

~ ;/kl~ 
Procur 



110<0 

00798 5 PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE i.:I-PARANÃ 

: INSPEÇÃO ESPECIAL NO MUNIC!PIO DE JI-PARANÃ 

NO PER10DO DE 15 a 19.07.85 

RELATOR O 1SEL.. :.. ,Q l:iADER MASSUD JORGE 

't)~c,, ~·,, º"' \.. \ ~ ~ 
Vistos, relatados e a· cutid s os presen-es 

au OE! em que o Senhor Al,DE "1AR CAMATA, ex-Prefeito do Municí 

pi d Ji-Par ná, atr v' · do Telex no 038/GAB/85 de 08.07.85, 

soli 'ta a esta Cort de Contas, Inspeção Especial naquela Com~ 

n , .o período de 15 a 19.07.86 , como tudo dos auto copsta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, m consonância com o voto do R lator, Cons_ 

lhe iro BADER MASSUD JORGE, decide: "Consider ndo que os fatos relat! 

vos aos autos deste processo se sucederam no exercício de 1985, cuja Bresta 

ção de 8ontas está sob exame pelo Serviço de Controle Ext rno, determinar 

que este processo seja apensado ao acesso da Prestação d Cont s do Mun! . 

c!pio de Ji-Paraná, exercício de 1985." 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selh". os JOSi RENATO DA FROTA UCHÕA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMI~, o Conselheiro Substituto ARI F C SC / o Represe~ 

tante do Ministério Público do Tribunal de Contas, Procurador 

KAZUNARI NAKASHIMA e o Representante do Ministério Público jun 

to ao Tribunal de Contas, Procurador-chefe EDSON JORGE BADRA. . 

KAZU Jill;;.~HI:lA ..,,, 
../Prócurador do TCER 

,,,..,./ 

/ 

/ J 
Conselheiro 

Procur 



PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

GOVERNO ADO DE ROND0NIA E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO G! 

RAL. / 
CONV!NIO NQ 227/84 

EXPEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA - Ordenador 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

~~e "",.. O\-\~ Wo 
- Fiscalizadora 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, qte 

tratam da Prestação de Contas do Convênio n2 227/84, celebrado entre o Go 

verno do Estado de Rondônia a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oe.! 

te, co a interveniência da Secretaria de Estado de Planejamento e Coorde 

nação Geral, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia em consonância com o voto do Relator Conselheiro BADER MASSUD JO! 

GE, por unanimidade dos presentes, decide: "Aprovar as contas do Convênio 

nQ 227/84-PGE, com ba:fx:a da responsabilidade dos convenentes, recomendando 

ao Governo do Estado, a observância dos aspectos formais dos contratos e 

convênios que c lebre, especialmente no tocante à instrumentalização e P.!! 
blic idade dos mesmos". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JO 

Si RENATO DA FROTA UCHOA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMii, ZIZOMAR PR.Q 

CÔPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, o Representante 

do Ministério Público do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA e 

sentante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Pro r 
f e EDSON JORGE BADRA. 



PROCESSO NO 

I TERESSADOS 

ASSU TO 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

: .· ·_ .:PUBLICADO NO D.O.E, ~ ~ 110~ 

·:_w~-:. 
00258 /84 

GOVERNO DO ESTADO DE RO D NIA/CENTRO 

S/C LTDA. E SEIJUS ~ 
CO TRATO O 029/84-PGE 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

q_, \)\.\ ~ \ ~ \JJ ~~' '\ 

BIP 

Vistos, relatados e discutidos os prese~ 

s ntes autos,que tratam da análise dos contratos acima referen 

ciados, como tudo dos utos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondôn ' a, em consonância com o voto do Relator, 

Con elheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade dos preseE 

tes, decide: " Arqui ,.ar os processos com baixa de responsabilidade". 

Participaram do julg ento os Senhores COE 

elheiros JOS~ TO DA UCHÔ , BADE SSUD JO GE, MIGUEL ROU 

MI~, o Conselheiro Substituto ARI FRANCISCO, o Representante 

ao Mini tério Público do Tribun 1 de Contas, Procurador KAZUN 

RI AKASHIMA e o Representante do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, Procurador-Chefe EDSON JORG 

Sala da Sessões, em 01 de 

~º~~ 
H~LÍ°. ~IMO PEREIRA 

Conselheiro Relator Conselheiro Presid te 

.. ·~~ 
.D.~.~n· ,~J.r AKA HIMA 

~~ocurador do TCER 

~s 
Procur 



PROCESSO NO 

INTE ESSADO 

AS UJ: TO 

P OCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

PROCES O NO 

NTE ESSADOS 

ASS NTO 

-- PROCESSO NO 

I TERESSADOS 

ASS ? T 

- PROCESSO NO 

I TERESSADOS 

ASSUNTO 

- PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

,___.PROCESSO NO 

NTERESSADOS 

ASSUNTO 

. . 

. . 

. . 

. . 

. . 

. . 

01894/84 

G VERNO DO ESTADO DE RO DÕNIA/ESCRITÕRIO DE 

AR UITETURA U IEL SANTIAGO LTDA E A SEOSP. 

CONTRATO NO 250/PGE-8.4 ) 

01893/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SOUTO CONSTRU 

ÕES E CO~RCIO LTDA E SEOSP. 

CONTRATO NO 249/PGE-84 

02 69 2/84 

OVE O DO ESTADO D RO DO IA/ . M. DE SÃ E 

A EOSP . 

ONTRATO NQ 356/84- PGE 

: 00032/85 

. . 

. . 
: 

. . 

. . 

. . 

: 

: 

GOVERNO DO STADO DE RONDO IA/S.S. E GENHA 

IA LTDA E A SEOSP. 

CONTRATO NO 458/84-PGE 

02629/ 84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA/PAMA ENGENHA 

RIA LTDA E A SEOSP. 

CONTRATO NO 431/84-PGE 

02460 /84 !1<J 
GOVERNO DO EST~DO DE RONDÔNIA/SIGMA TO~ 

FIA E SEOSP 

CONTRATO NO 335/84-PGE 

02664 /84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/SIGMA TOPOG 

FIA E A SEFAZ 

CONTRATO 210/84-PGE.~~ 



- PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

--PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

I NTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

~PROCESSO Q 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

11 (}'2, 

0070 9/84- -~ 
: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 

SECRETAR DE ESTADO DO TRABALHO E PROMO 

CÃO SOCIAL / 
: CONV!NIO NO 030/84-PGE 

ISAAC BENNESBY - Ordenador 

RAIMUNDA CA EI RO DA CRUZ - Fiscali zadora 

01374/ 84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕ IA E REFEI TURA 
MUNICI PAL DE O RO PRETO DO OE TE 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMO 
CÃO SOCIAL 

: CONV!NIO NQ 086/84-PGE 

EXPEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA - Ordena 
dor 

RAIMUNDA CARNEIRO DA CRUZ - Fi calizadora 

02023/84 / 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMO 
CÃO SOCIAL 

. . 

. . 

CONV!NIO NQ 128-PGE 

ROBERTO JOTÃO GERALDO - Ordenador 
RAIMUNDA CARNEIRO DA CRUZ - Fiscalizadora 

00711/84-
~ _/ 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAJARÃ.-MIRIM ~ 
SECRETARIA· DE ESTADO DD TRABALHO E PRO~ 
ÇÃO SOCIAL 

CONV!NIO NO 013-PGE 

: ISAAC BENNESBY - Ordenador 

i: UNDA CARNEIRO DA CRUZ - E'iscalizadora 

: CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA / 

~ /!'~-



Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos que tratam da Análise dos Convênios acima referenciados, co 
mo tudo dos autos consta. 

Egr-g Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conse 
lheiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade dos presentes, deci 
d~, "Aprovar as FrestaçÕes de Contas dos processos supra referenciados, ..com 

: baixa de responsabilidade das p rtes convenentea." 

Participaram do julgamento o s n ore Con 
l eiros JOSt RENATO DA F OT UCHÕA, BADER MA suo JORGE, IGUEL 

RO 1 g, o Co sel eiro ub tituto R FRANCISCO, o Repr entante 
do ini tério Público do ribunal de Contas,· Procurador KAZUNARI 
NA!\AS I e o epresentànte do Ministério Público junto ao Tribu 
nal de Contas, Procura~~r-Che e DSO JO GE BADRA. 

r ~ 

o-~~ 
IMO PEREIRA 

Relator 

~Procurador do TCER 
t:H~ 
Procurad do MP 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

~ PUSLICADO NO D.O.E. ~ º- '\11~ 
Dk:::J.Q.J../ __ Q_& ____ / Jl.~!t?_ __ 

.,.,1.--·--___.. 

: 00453/85 

: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABAST! 
CIMENTO 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO EXERCtCIOtE 
1.984 

: LUIZ CARLOS COELHO DE MENEZES 
: CONSELHEIRO JOS~ RENATO DA FROTA U.OHOA 

, o~c;\t~ 
~~~ · ~, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
utos, que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de E~ 

aao da Agricultura, relativa ao exercício de 1.984, como t~ 

ao do utos cons-ca. 

O i9re9io Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relat or, Con 
eelheiro JOS! RENATO DA FROTA UCHOA, por unanimidade,dos pr!_ 
sentes / decide: "Aprovar as contas da Secretaria de Estado d~ Agricu!, 
tura e Abastecimento, relativas ao exerc!cio de 1984, com~bai~ de respo!!. 
sabilidade do Senhor LUIZ CARLOS COELHO DE MENEZES". 

Partici param do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROUMI2 1 ZIZOMAR PROCÕ 
PIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ARI FRANCISCO e 
ANTONIO CARLOS PERRACIOLI, o Procurador do Tribunal de Co~ 

tas, KAZUNARI NAKASHIMA, e ainda, o Procurador-Chefe do Mini~ 
tério Público junto ao Tribunal de Contas, EDSON JORGE BADRA. 

Sala das Sessões, em 22 de j 

JOS! RE~~A FROTA UCHÕA 
Conse~=i~~ Relator Conselheiro Presidente 

I 

dor do 'l'CER 

~ 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 001/85 
: CÃMARA MUNICIPAL DE CACOAL 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 1984 

GILSON GENUÍNO BORBA 
CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

fl (U1Y; V () 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

que tratam da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cacoal, re 

lativa ao exercício de 1984, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por unanimidade dos presentes, decide: "Pe 

la aprovação das contas em exame, sem baixa de responsabilidade do 

Vereador Gilson Genuíno Borba, recomendando à Mesa Diretora que de 

termine o "quantum" pago a maior aos Vereadores no exercício em jul 

gamento com o conseqõente ~~ ressarcimento aos cofres municipais". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros, JOS~ RENATO DA FROTA UCHÕA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUELROUMit. 

os Conselheiros Substituto~ ARI FRANCISCO e ANTÔNIO CARLOS FERRACIO 

LI, o Procurador do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA, e o Procu 

radar-Chefe do Ministério Público junto ao Tribun 1 de Contas EDSON 

JORGE BADRA. 

Sala 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro Relator Conselheiro Presidente 

do MP 



: 01519/84 PROCESSO NQ 

INTERESSADOS a GOVERNO DO STADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA MUNIC! 

PAL DE JARO 

INTERVE IENTE i DEPARTAME~TO DE STRADA DE RODAGEM / o 
ASSUNTO : CON~NIO N 130/84-PGE 

RESPO VEI"' : JOS1!: LEOMAR T A. - Or enador 

MAF.COS TO IO ZA..~IERI NUNES - Fi e li~ or 

RELATOR : CO SELHEIRO SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

' ~ ~\\'"\ \t \p 
~~~ ,, 

istos, r lat-d D di .... cuti o o· pr nt autos 

que trc: c.i.m da. análise do Convênio no 130/84-P E, e lebrttuo entr 

o Gov o E ta do d on ôni· Profoitur ~ ic.:.pal e Jarú, 

com a d Depart 1 ent de E tr da .. l oda9em /RO,cs:_ 

ou autos co1sta. 

o rãgio len- io do ' ibun l d Cont s a E 

do de ô ia, l co sonân ia vo d t!lator, 

Subot tu to ARl 1!1 
, CISCO, por u anim · dade o presem:t;!o:1, decide: 

"Palo arquivamento do pr nte proc o". 

o Con ln iro MI EL ROUt• E: i cor o , 11 ar e, 

o voto ao la tor n - o o aco .. pan a do p lo imple arq iv&nento 

do proce so, , s também pe o lev ntamen o do e ~to d 

f tua · ~ co este convêni • 

rticip r n do u gamen!..o o '-' ., '1'10 

ro" J •f: i'J; ·.r rim o .l~.lÂX P •'I E RA, 

dStos e 

e lhei 
1:l ... U :.L ROY, 

4-'1.I:B, DE OLI I Co celilei· o ' b ti· TO 
uo o 
ual de 01-c 

e OL , o r e rador o i i tério Públi o do Tribu 
&l{l SHI o p OCUr<.tdor-Chc:: ft~ I inisté 

rio PÚblic juu o ao 'l1 ~i al d Co t ED ON JO E 

Sa a das SessSes, w 22 d 

J 



f'\º AIJSO 
PU BLICADO NO D.O.E. -

~-2-~:.:?:~/ ~ . ~ 
: 00919/86 PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

: ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA ) 
: SOLICITAÇÃO DE INTERVENÇÃO NO MUNIC!PIO DE ARIQUE 

MES 

RELATOR CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

\1 'l:> \~\o <U~~ µn,,. Qr\ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
que tratam da sol~éit4ção de Intervenção no Município de Ariqu~ 

mes, feita pela Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Esta 
do de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por unanimidade dos presentes, deci 
de: "Pelo não atendimento à sol~éitação da Assembléia Legislativa 
deste Estado, pois um pedido de intervenção no Município de Ariqu~ 
mes, por este Tribunal, só seria factível através de um ato de de 
li~ração do Plenário ao apreciar as contas do Prefeito ou j~üg9r~ 

quaisquer processos no desempenho das funções de auditoria finan 
ceira e orçamentária; o que não é o presente caso". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros.JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL ROU 
MI!, os Conselheiros Substitutos ARI FRANCISCO e ANTÔNIO CARLOS 
FERRACIDLI, o Procurador do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA, 
e o Procurador-Chefe do Ministério Público junto ao Trib al d=ª=-~--

Contas EDSON JORGE BADRA. 

Sala das Sessões, em 22 de 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA/ 
Conselheiro Relator 

Procurador do TCER 
~ 

Proc do MP 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

'/\ 

\i/º 

: 00659/8 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PREFEITURA MUNI 

CIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

INTERVEN~TE .~ : SECRETARIA DE e STADO DO PLANEJAMENTO E COORDEN! 

ÇÂO GERAL / , 

ASSUNTO : CONV~NIO NQ 036 /84-PGE 

RELATOR CONSELHEIRO SUB STITUTO AN'.CÕNIO C OS FERRACIOLI 

d, oso\& ~ 
~~ ,..._ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise do Convênio no 036/84-PGE, celebrado entre o 
Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de Ouro Preto 
do Oeste com a intorveniência da Secretaria de Estado do Planejamen 
to e Coordenação Geral , como tutio dos autos consta. 

o Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Sub_ 
tituto ANTONIO CARLOS FERRACIOLI, por unanimidade dos presentes, de 
cide: • Pela regularidadt! da Prestação de Contas do Convênio nQ 036/84-.PGE, com 

baixa de responsabilidade dos convenentes". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhe! 
ros JOSE RENATO DA FROTA UCHÕA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MI GUEL HOUMI!, 
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEiru~, o Conaelhciro Substituto ARI PRANCISC~ 
o Procurador do Ministério Público do Tribunal de Contas , KAZUNARI 
NAKASHIMA o Procurador-Chef- · Ministério Público jun;o ao Tribu 
nal de Contas , EDSON JºORGE BADRA. 

Sala das Sessões, 

Conselheiro 

~N 
dor do TCER do MP 

J 
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PROCE SO NO 

INTERESS DOS 

INTERVENIENT 

ASSUNTO 

RELATO 

: 00655/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RO DÕNIA E PREFEITURA MUNICI 

PAL DE OURO PRETO DO O STE 

: SECRETARI DE ESTADO DO PLANEJAME TO E COORDENA 

CÃO GERAL / 

: CONVE O o 03 /84-PG~ 

CONSELHE O SUBS' ITUTO ANTÔN O C RLO ~ RACIOLI 

. º~\\~\o 
~~('..; ~.r 

Vistos, relatados e d ' cutidos os pr s n es autos 

que trat n da nálise e~ Convênio n2 035/84-PGE, celebra o n re o 

Governo do E ado e Rondônia Pr- f oitura 1unic pal ouro Pre 

to do es co interveniência da ~ecr t ria d~ Eu do do Planej_ 

mento e Coordenação G rál, coroo tudo dos au~os e ~t • 

O Egr~gio Pl a~rio do Tribunal de Conta do E ta 

do de Rondônia, em conso1ânc·a com o voto do R lator, Conselheiro 

Substituto Tô IO C1 RLOS ER e OLI, por unani ia d~ -o~ prese~ 

tes, d cide: .. Pela r ul rid de du Pre t e .... o d Contas do Co v-uio nQ 035/84-

de do.; Conveuent · " 

~ar icip ra1 

ro J. . É RE! 'rt110 DA I OT ·c.HÕA' 

ZIZON.~ ÕPIO D~ OLIVEIRA, o Cons 

co, P-oc rador uo inistério lúblic 

tado o.e Ronuôiia KAZOtAH 

Sala c.i.8 S 

Procur auo · o 'l,CE 

o o ... S ·- 1 1or · Conse lhei 

I El ºl? I , .1.•..i.IGUEL OU! Ifi, 

lheir S bstituto RI CIS 

do Tribunal de Contas do Es 

~rocur d -Cl e i iaté 
, . .U.:>Ü~ o 

õe · , (.: .. l 

Conselheiro 

do MP 
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PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

01165,84 

GOVEr~~o DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFE TURA MUNI 
CIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDU.GAç.lO 
CONV~ IO N 080/83-PGE ' 

RESPO SÃVEIS LOCIA TEREZA RODRIGUES DOS SAi~TO rdenadora 

RELATOR 

ÃLVARO LUSTOSA PI ' - Fiscalizador\ 
CONSELHEIRO ZIZO R PROCÕPIO DE OL"VEIRA 

• os~\b\Q 
'CY~~ µ..,. 

Vistos, relatados e discutidos os pr sentes au 
tos, que tratam da nálise do Convênio no 080/83-PG , ·elebrado n 
tre o Governo do Estado d Rondônia e a Prefei r ~ nici al de Es 

pigão o Oe ste, com a int rvcniência da Secr taria de E t- do a Edu 
caç-o , co10 tu o do~ auto~ con t. 

O Egr-gio Plenãrio do Tribunal de ontas do Es 
tado de Rondônia, en C)r onâ eia com o voto do Relator, Conselheiro 
ZIZO ~ PROCÕPI DE OLIVEIRA, or unanimidade dos presentes , deci 
de: " provar as contas do Convênio n2 O 0/83-PGE, co ~ .baixa de responsabilidade 

dos s us t i tulares". 

Participaram do julgamento os Se hore 
lheiro o~ RENATO DA FROTA UCHÕA, HtLIO MÁXIMO PEREIRA, 
ROU , o s Conselheiros Substitutos ARI FRANCISCO e ANTÔNIO 
F RACIOLI, o Procur d r do Ministério Público do 

t KAZUNA I NAKA riIMA,e o Procurador-Chefe do 
junto 'ribun 1 e C nt s, Or JO E 

Sala d s Sessões, em 24 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro Relator 

Pr 

Conse 

IGUEL 

CARLOS 

Con 

Público 

~ 
DRA 

MP 
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: 01396/84 PROCESSO NO 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E ROBERTO PAS 

SARINI ~ PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
ASSUNTO 

RELATOR 
: CONTRATO NO 148/84 I 

: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

~~t, ~"..., 
oS\\ \i~ 

Vistos, relatados e discutidos os presente~ 

autos, que tratam da Análise do contrato acima referenciado, co 

mo tudo dos autos consta. 

o lgrégio Plenário do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Cons~ 

lheiro JOS! GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, decide:"Co!! 

siderar regular a execução do Contrato n2 148/84-PGE, celebrado entre o Go 

verno do Estado de Rondônia e Roberto Passarini - Projetos e Construções Lt 

da, com a respectiva baixa de responsabilidade~. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÔA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA,MIGUEL 

ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto 

ANTÔNIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do Ministério Público 

Especial do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA e o Procura 

dor-Chefe do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ED 

SON JORGE BADRA. 

y --
~,·~I NAKASHIMA 

Procurador do TCER 

Sala das Sessões, em 12 de 

G~ 
Procu do MP 
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PROCESSO NO 
INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00803/84 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA MU 
NICIPAL DE CACOAL 

: SECRETARIA DE ESTADO DA DUCAÇÃO 
CONV~NIO NO 084/84-PGE 
JOSINO BRITO - ORDENADOR 
ÃLVARO LUSTOSA PIRES - FISCALIZADOR 

: CONSELHEIRO Josg GOMES DE MELO . oi;\o\<&~ 

/)fl Q V 1 vt0 ~t,e.. 11'>"-' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos, que tratam da Análise do Convênio no 084/84-PGE, celebrado ~ 
tre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de 
Cacoal, com a interveniência da Secretaria de Estado da Educação , 
ÇQID9 t~qq dos autos consta. _, 

O Egrégio Ple nário do Tribunal de Contas do Es 
tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 
ro JOS:l!: GOMES DE MELO, por unanimidade de votos, decide: " Determ,! 
nar ao Senhor Secretário de Estado da Educação que proceda à imediata Tomada 
de Contas Especial da Prefeitura Municipal de Cacoal, relativa ao Convênio nQ 
084/84-PGE, nos termos do Art. 103, !tens I e II do Regimento Interno desta 
Corte, , concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação a esta 
Corte do processo respectivo, a contar da data da comunicação da deliberação 
deste Tribunal". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros JOS:l!: RENATO DA FROTA UCHÕA, H:l!:LIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL 
ROUMI:l!:, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro Substituto AN 
TÕNIO CARLOS FERRACIOLI, o Procurador do Ministério Público Espe 
cial do Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Che 
feu do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
BADRA. 

JO}~ª~ C~sel~~f elator 

~s 

< 
( 



PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 
RELATOR 

: 1473/84 
: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

: CONTRATO NO 084/84-PGE / 

: CONSELHEIRO JOS! GO ES D MELO 

PO ?CI MILITAR 

Vistos, relatados e discutidos os presente s au 
tos, que tratam da Análise do Contrato no 084/84-PGE, celebrado 
entre o Governo do Estado de Rondônia e a empresa Prestoluz - Re 
presentações eomerciais Ltda, que teve por fim o credenciamento 
da contratada como represent nte dos interesses da Policia Mili 
tar de Rondônia, no Estado de são Paulo, como tudo dos autos cons 

t • 

O grégio lenário do Tribunal de Contas do E~ 

tado de ondônia, em con onância com o voto do Relator, Conselhei 
rc JOS~ GO~S D~ MELO, por un nimidade de votos, decide: " Coneid~ 

I rar regular execução do Contrato n~ 084/ 4-PGl, cel brado entr o Governo do 

Estado de ondÔnia e a mpr a Prestoiua - epresent ÇÓes Com r 1 ls Ltda, com 

r sp e b"'i a de r•aponaabili ade"• 

Participaram do j ulgame!1to Od Senh res Cou.se 
lh iros JOSg RE AT0 D FROTA UCHOA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, MIGUEL 
ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIV~IRA, o Procurador do Ministério 
úblico E pecial do Tribun l d Conta KAZU ARI NAI<ASHIMA, e o Pr2_ 

curador-Chef do Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas, 
EIJSON JORGE B D 

,,,.. 

~ocurador do TCEl 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1986 

Pre 

JORGE 
.sessão 

N~RA 
Pr urador-Chefe do MP 

/ 



P OCES O : 0171 /84 

IN E · AD 

INTE VE 1IE TE 

ASS ~TO 

RE PO ÃVEIS 

. GOV o . 
SERVI 

: SEC 

: co 
: EUCLIDE 

o 
RES 

I 

o 
s 

S O I ÃO o 
p LICOS DO ESTADO DE o DÔr I 

DP ESTAD D I I o 
O 064 / 4-?:GE 

AIO FRÕES - ORDENADOR 
TE O BALDO D O TICELLO PI TO VI - FISCALIZADOR 

RELATOR : CONSELH IRO BAD SSUD JORG 

" \lSb\~~ 
<\)~~ ~, 

Vistos, r latados e di e tidos os prese t s u 

to , que tratam a An-1· e do Conv·nio o 06 / 4- GE, e leb· o 

e1tre o Gov r o o d ndônia ervid 

r Públic do Est o de Ron õnia co1 a interv 1i-n~ia da S cr 

taria d E tado i istrac-o, co o tudo dos auto consta. 

O Egré io Pl-nário do Tribunal de Cont s do E ta 
do de ondônia, em conGonância com vot do el tor, e n lheiro 

s u ORGE, por unanimi e de vo o , ecide: " Aprov r B DE 

Pr Conv-nio 112 064/84-PGE, co ba1 d . esponsahilidade 

do co lVe nd ndo o to bamento e re i t~o do be dquiridos co 

r e r o dor ferido 01v- io. em no e do Estado d Rondônia. P r tanto dev 

ser cientificado o Õrgã.o tadual comp t nt ". 

P rt'cip r do julgainento o se hor s Conselhei 

ro JOS RErATO DA OT UCHÔA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, IGU L ROY. 
MI!, JOS! GOMES DE MELO, ZIZ011AR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o R pr sen 
t nte do Ministério Público E p ci l do Tri n l de Cont s, Proa~ 

xador KAZUNARI NA SHIMA , e o Procurador-Chefe o rocuradoria 
de Justic do inist-rio Pú lico junto o Tribunal de , ED 

SO JOR E .BADRA. 
s 1 s Se Õ 

' 19 

do TCER 

/ 



PROCESSO Q 

I TERESSADOS 

I T VENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

01104/ 5 

GOV O DO ESTADO DE RONDÔNI A E P FEITURA MU 

NICIPAL DE JARÜ 

SECRETARIA DE ESTADO DO PL JAMENTO E COOR~ 

NAÇÃO GERAL / 

: CONV2NIO NO 226/84-PGE 

MILTON LOUZADA DE ALMEIDA - ORDENADOR 

JANILENE VASCO CELOS DE MELO - FISCALIZADORA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

Vi to , relatados e discut ido o pr sentes u 

tos que tratam a Análise o Convênio no 226/8 -PGE, celebrado n 

tre o Governo do Esta o de Rondônia e a Prefeitur M nicipal e 

Jarú, com a interveniência da Secretaria de Estado do Planejame~ . 

to e Coordenação Geral, como tudo dos auto consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal e Contas do Es 

tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, on elhei 

ro BADER MASSUD JORGE, por u~animidade de votos, decide: " Det rmi 

.nar ao Secretário d Estado interveniente no convênio que proc da à imediata 

Tomada de Conta relativa ã execução do mesmo, nos termos do art. 103, I e II 

do Regimento Interno desta Cas , cone dendo-lhe um prazo de 60 (sessenta) dias 

para a apresentação dos trabalhos, que deverão vir acompallihados d Parec r da 

Auditoria Geral do 'Estado". 

Participaram ~o julgamento os Senhores Conse· 

lh iro JOS~ RENATO D ROTA UCHÕA, H!LIO I O P I , MIGUEL 

ROUMig, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Repre ntante do Ministé 

rio Público Especial do Tribunal de Cont s, Procurador KAZUNARI 

~AKA HIMA e o Procurador da 4g Procuradoria Ju tiça do Ministé 

rio Público junto ao Tribunal de Cont , EDSON JORGE B 

Sala das Sessões, em 19 de 

úk~D§ N jc(G~~ 
Procuraaor-Chefe do MP 

t/ 
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I NrrERESSADOS 

ASSUNrro 
: HOSPITAL DE BASE E e .o. SUPERMERCADOS 

CONTRA O NQ 2 4 5 /8 4-PGE j 
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dade das partes convenentes". 

Participaram do julgamen o os enhores Conse 

lheiros Jos:e NA'.rO Oi~ ~'RO i· UCHÔA, H!LIO MÃXIMO PE IRA, MIGUEL 

O E: , JOS! GO S !!i 1' 1 O, Z ZOL-1AR P OCÕPIO DE OLIVEI , o e 

presentante 

ta , Procurador 

roeu d oria de Justiça 

ú lico ~ ~ecial do Tribunal de Con 

SHI e o Procurador-Chefe da 4 

o Ministério Público junto ao Tri unal 

e nt s, .;.tDSON J ~ ~ .e,~ .............. 

j 
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o TCER 
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Pro ra ar-Chefe do MP 
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PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

PUBLICADO } o ov--.J.3__; 0q0 ºfJ!· 11~ 1/1/5'1 ..;. 
---------'-·~--

REGINALDO VIEIRA DE VASCONCELOS 

1~\g~ 

: RECURSO ORDINÃRIO DA DECISÃO PLENÁRIA NO PROCE§ 
SO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EtxERC!CIO DE 1983, 

--'-
DA SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMERCIO,; . 
CI!NCIA E TECNOLOGIA 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

'"bte. ~·- o \a?,_ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

tos, que tratam do Recurso acima referenciado, como tudo das au 
tos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do E! 
tado de Rondônia, em congonância com o voto do Relator, Conselhe! 
ro H!LIO MÃXIMO PEREIRA, e considerando que o responsável cumpriu 
a decisão Plenária, apresentando o comprovante da quitação do dê 
bito, por unanimidade de votos, decide: " Arquivar o presente Processo, 
com baixa de responsabilidade de Reginaldo Vieira de Vasconcelos, relativa a 
Prestação de Contas ·da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnologia - exerckio de 1983 " . 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 

lheiros JOS~ RENATO DA FROTA UCHÕA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 
ROUMI~, JOSt GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Repre 
sentante do Ministério Público Especial do Tribunal de Conta~ Pr2 
curaaor KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 49 Procuradp 
ria de Justiça d o Minist~~io Pfiblico junto ao ~ribunal de Contas, 
EDSON JORGE BAD 

-- ' 
tbX~ 
IMO PEREIRA 

do MP 



PUBLICADO ~~ .. A.l~. • 1 ~ Jlt /./ •~u o.o.r:. /V 

DE ()3 / Z- / ~td 
'Francisco e -~ Carvalho 

Asslst. Jurídico 

OCESSO NO Oad. N.o 49~53fb 11O21B5 

PUBLICADO NO coe N~ j,,203 
DE ~L ~ '8i ~nveo C'ar--

8 
/_ - earvalh~ 

atcss1 • 6 _. _ 
O.d. N.o 49.536 

I~TERES ADOS GOVERNO DO EST O DE RONDÔNIA E PREFEITURA !U 

INTERVENI NTE 

ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

IICIPAL DE PI~NTA BUENO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM/RO 
CON~ IO NO 175/84-PGE 

: REGINALDO ONTEI RO - ORDENADOR 
JOS~ LAERT DE ARA0JO - FISCALIZADO 
CONSELHEI O JOS! GOMES DE MELO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 
tos que tratam da análise do Convênio no 175/84 , celebrado entre 

Governo do Estado e ondônia e a Prefeitura Municipal de Pimen 
ta Bueno, com a interveniência do Departamento de Estradas e Ro 
dagem/ 0 1 como tudo dos autos consta . 

O grégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 
tado e Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 
ro JOS:E! GOMES E MELO, por un nimidade de votos , decide: "COf SIDERAR 

regular a execução do Convênio n2 175/ 84-PGE , celebrado entre o Governo do E,! 
tado de Rondônia, com a interveniência do D partamento de Estradas de Rodagem/ 
RO, e a Prefeitura do Mu1icÍpio de Pimenta Bueno" . 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros JOS~ RENATO DA ROTA UCHÕA , H!LIO MlxIMO PEREIRA, BADER 

SSUD JO E, MIGUEL ROUMI!, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Re 
presentante do Ministério Público Es pecial do Tribunal de Contas, 
Procurador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4i Procura 
doria de Justiça o inistério Público junto ao Tribun 1 de 
tas, EDSON JORGE BADRA . 

Sala da 

GOQ~ 
selhboºle:ator 

IM.A 
-~s/ 

Procur do MP 



JO ~ AD LI O DA S LVA - FISCALIZADOR 

PROCE SO NO . 02145/8 . 
NTERESS~ os . DO STl\ O RON o .. A E REE'EITU . 

~ ICIPAL D~ Jl-P .. i\/RO 

I TE VE E TE . SEC lli AR A D 'l' O A DE . 
V!NIO .,'9 057 /84-PGE / ASSUNTO e 

RE PONSÃVEIS . l O E TO JOT O G RAL O - ORDENADO!{ . 
Jos:m LINO DA SILVA - FISCALIZADOR 

REL.TOR . CO .. SELH IRO MIGUEL OUMI~ . 

Visto , relatados e di cutidos os res ntes 
autos, qu trata.m da AnálL_,e de s Convênios supr raferencia 
dos, como tudo d s autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal e Contas do 
Es ·a o de ondônia, 1n c~on ·01 ânc i a comoo voto o Rela ~or, Con 
lhe . ro ~!GUEL ou u , >r n 1 i idade de vai.os , decide: '* Pelo 

arquivam 11 ·o dos up-ra end.on dos proc sso , com baixa de responsabilid_! 

de da partes convenentes " . 

Participaram do julg .ento os Senlores Con 

MU 

lheiros JQC ~ t;IN ~TO DA FROTA UCH A, H 'I .. IO 'I PERPI , ADER 
·W..C!._.UD JO GE, JOS GO IBB Dl<' ~~LO, 7IZOL PROC PIO DF OI1IVEIRA, 

o Representante d .inistér·c p- lico ~spe~i,l do Tribunal de 
Contas, Prccuradcr KAZU !1 I P SHT ... . o Pro .urador-Chefe a 
4a Proc'1rado:i: i · de Jus ti e a lo Min.:..stério 
bunal de Contas , EDSON JORGE A 

la das Sessões, ern 1 

/ Conselheiro 

Procu 
t 

ao Tri 

de 1986 
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ASSUNTO 

SPO V IS 
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PUBLICADO NO º@:b 

o~3;~~~~--- ----ty·-, 
• 00349/85 

o ADO DE O DÕ I 

. SECRE'l1A LJ ES ADO D ªº.:.;, . 
C r.V IO Q 106/85-PG 

HO TO TÃO GE DO - ORDE º" 
J f; AD •LI,. O DA SIL - E'I- ALIZ o 

: 00410/86 

OVE O D:;.t O DE RO~DÔNIA E PREFEITURA MU 
CIPAL ' . 'r BUE O/RO 

S CRhTAR D ~ TADO D SAÚDE 

: COrV IO NQ 1 4/85-PG ) 

GI DO O TEIRO - ORDENADO 

JOSf; AD 'LI 70 SILVA - FISCALIZ. O 

: · 00409/86 

: 

. . 

GOVE O DO ESTADO E RO 0 IA E P EITU 
CI E .1 ~NA BU• O/ O 

SECRETAR! DE STADO DA SAÚDE 

CONV NIO 115/ 5-PG 

GI~AL O I O - O EN 
JO "' AD LI 

00350/86 

I I AS LVA - ~I'CALIZA O 

MU 

: OVE l O DO TADO DE ROND IA E P FEITURA 1U - / 

r e 1 PRB IDENTE 'DICI/RO 

S TA A D· ~ TADO DA SA D 

co~v NIO NO 117 / SS-PGE 

JOS~ CUNHA E SIL JÚNIO - ORDE DOR 
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PUBLICADO NO D.O.E. ft} ~ jtOJ 
OE_zj __ _;_it_ __ /_ g~ 

-~~:!.~~?ti~~~-~~- . .9~:.~~-~~~--- · SSl~o 
Cad. N.o 49.:36 

Vistos, relatados e discutidos os pres ntes 
auto~, que tratam da Análise dos Convênios s pra referencia 
dos, como tudo dos autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondôn i a , em consonância com .o voto do Rcl tor , Con _ 
selneiro UGUEL ROU I ·, por unanimidade de votos, tlecide: "Pe 

la aprovação das prestações de contas dos supra mencionados, com baixa de 

responsabilidade dos conv~ne11tt:s e se a comuni.ca.do ao Governo do Estado 

a.r -.s rovidências administrativa .... atiner tes ". 

Pa.rticipc.lrdm elo julgamento os Senhores Con 
lheiros JOSt RENATO D FROTA UCHÔA, H!LIO XIMO PEREIRA, BA 
~R lA S ID JORGE, J'O •. rf; G01V1E JJE IBLO , Z I ZO.i: PROCÕ · O DE OLI 

VEIHA, o Representante do i.vatdst':.rio Público ~special do Tri 
uunal e Contas , PLocurador KAZU~A I e o Procur 

r-Chefe da 4~ Procuradoria e Justiça do kiaistirio Pfi lico 
junto ao ribunal e Contaeo, ~·o .,ON JO GE ADRA . 

AKASH "lA 

ccur dor do TCER 
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PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

. . NIENTE 

A UNTO 

RESPONSÃV·IS 
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J\.tiüUWl' 
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TERVENIENTE 

ASSU TO 

RE PO ' SÂ IS 

PROCESSO NQ 

I1TERESSADOS 

INT:t!!RVE IENT.r~ 

SSUl.'JTO 

..:lBSPONSÃVEI . 

PI(OC~dSO NO 

IN'l' RESS~.DOS 

11' TERVE I . TE 

01106/85 

19U8LICADO NO D.O.E~ ti~ 120J 
,_DE 2fl .Í / j6 Fra_ft?rifcf\;ar ê-Carvalho 
-·- '"'.'" .. -~·Asst ························· 

Csd. N.o 49.536 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA MU 
NICIPAL DE CACOAL/RO 

SECRETARIA DE ESTA O DJ\ SAOD ·· 
: CONVENIO NQ 166/84-PGE 1 

: JOSilO BI TO - O ENADO~ 

JOS~ ADBL r Di • ..;ILVA - FiflCALIZADOR 

00176/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕ IA E PREFEITURA · Mu 
NICIPAL DE OURJ :?H~TO DO Qi13T.i!.í/RO 

: SEC ETARIA DE' EST~..DO DA INDJSTRIA: CO RCIO, 
CI dCIA 4J T CI:OLOGIA 

: C0.1V~t IO .. Q 229/85-PGE 

EXP .DITO _F Ji'I, GÕES •_, SI .1.UEIRA - ORDEN O 

• Y ES :iO~"!E:> DO AMl RAL - FISCALIZADOR 

: 00347/86 

GOV~RNO O ES A O DE RONDÔNIA E PREF ITURA MU 

ICIP I DE JI-PARANÁ/RO 
: · SECRETARIA DE ES'I'ADO Di SAÚDE 

: CO f'IO ~· Q 225/ 5-P . 

: W LD.t'iMAR CAhi\1A - ORD:i:!:NAIJOH 

CLaUDIO~OK COUTU RORIZ - FIS ALIZhDOR 

00337/86 

: GOVERNO DO ESTBDO D ROND !A E PREFEITURA r.'.U 
NiCIPAL DE ARIQUE~ll~S/RO 
Sf, PJ!;TARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CO VENIO .1 150/85 ... PGE 

GE1.~TIL V, LÉRIO DE LI - ORDEr .. T ... ,..._,....,, ...... 

JOS~ ADE~I O DA SILVA - FISCALIZAD0 1 

00357/0 

: OV~11RNO O E 1rADO DE R NDÔNIA • PREFEITURA 

J~CIPAL D• CACOAL/ O 

S.8 _; ~TA.tUA DE ES'l·ADO A SAÚDE 
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PROCESSO NO 
INTERESSADOS 

INTERV~NIENTE 

A ~UNTO 

.>.IBS:P l SÃV:.;;Icl 

PE:::.AT R 

: 01148/86 

PUBLICADO O D.O .• pf J2 ()'I/ 

DE. (}$ _/_il ___ J Â~-
~ ... 1L.,.an&;ç1scg~ Ç~~,.,..Car_y.alho

Assist. Jurídico 
Cad. N.o 49.536 

: GOVERNO DE ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARIQUEM S/RO 

: SECRETARIA DE ESTADO DO PL .1EJ IB .. TO E CO 

DENAÇ.ÃO GEHAL 
CO v~,:'IO ·.-s 2;~b/ 84-l'G~ / 

: GgNTIL VJ .Lfj~' iO E LIM.A - O ID~NADO 

J ILENE VASCONC.t!iLOci J - ~ 1ISCALIZADO 

P. 

: e r~sEL 1 · IRO B ~DER V 

Vi.3..:.os, r'3l.J.taaos e is u ·iuos os pr s ntes 
a~tG:, q~e tra~affi da a~ãlis- dos co,vinios suprazeferenciados, 
~o.o tua dos a to~ e n~ta. 

O Egrégio lenário do Tribuncl de 
clu Eb ado de Ronàônia, t:.-m onsonfincia com o voto do 

Contas 

Relator, 
Cons~lh iro BADER f UD J RGE, por unanimidade de votos, deci 
de: ' Aprovar as co tas dos convênios r~lacionados, com baixa de respons!_ 
bilidade das partes convenent s "· 

Participaram do julgumem.:. os Sc!l 1ores Con 
selheiros JOSf. ;.IB li. o DA l:' .. v l ucrOA, I ÉLIU !W ... ·1~0 ): •'REIRA, MI 
GUEf.1 OU ~ ... 1.E, JO E PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 

.'e..:)r -:sentante do MlrJ.istério . ..>úblico Especial do '..f.1ribunal de 
Conta, Procurador KAZu~ · RI Proc ~-dor-Che e da 
4a Procuradoria de Justiça do inist-rio ~úb1' o junto ao Tri 

u·k l e Conta ·, :C.:DB l . v .ilG 1 
• .h ilA. 

/ Conselheiro Presidente 

~ 
GE BADRA 
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I.&: E E : p EJ coo 
RAL / q o . O V Q 236 / 84-. 

E~Pots E • I AAC E y -. 
· VASC NC LOS D· . o - EI C J.Z o 

TO co~ s I" ~I O ADER JO G · 

'4>'\ 11.0 . '\)\..~ ~~~ \) 

Vi to , r 1 t o iscuti o o r cnt s ~ 
o I que tr t a álise do Co v- nio p r renc a como 

udo do utoa consta . 
gr'gi Plenário o ri un l Co t s do 

E t o e o dônia , C ?lSO ãncia com o voto o l tor, e se -
1 iro suo J O GE, or un nimida e de voto deci " , 
provar as contas do Convên o nQ 236/ 84- P , com b ixa d r spons li dos 

conven • 
P rticipar do julgamento os n 

1 ir JOS · ' ATO D OTA CHOA, H LIO , I O E I 

OU ~ , J GOMES DE LO , ZIZO P OCÕP O OLIVEI 

pr _s n· te o inistéri Público special do Tri un 1 

·proc rador I e o rocura or-C1e f d 

ori de Ju tiç o tini tério Público junt o trib 
t s , DAILSO E~ TO~ FO • 

a Se õ s , exn 16 

Conselheiro Relator 
I 

Conoe 

I "II 

, 
eCon , 
Procur~ 

Con 

~/ . ~~~~ 
LS~~~ /;_~ FO SJ:iCA S II 

cur or do ,CE Procur dor-Cli.e:te o f P 
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ROCESSO NO : 00272/86 

INTERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA E PREFEITURA MQ 
NICIPAL DE CACOAL/ RO 

E : SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJJ\J.'llENTO E COORDE 
I 

'AC 
ASSUNTO : CONVENIO NO 095/35-P 

ESPONSÃVEIS : JOSINO BRITO - ORDEtW..DOR 
ÃLVARO LUSTOSA PIRES - FISCALIZADO 

PROCESSO NO : 00 

s : GOVERNO DO O DE RONDONIA E PREFEITUHA MU 
NICIPAJ., D .. UENO/RO 

NTERVENIENTES : SECRETARIA DE O DO o COORD.!f 

.VEIS 

RELA'rOR 

. . 
"".n.CiiO Llnr ~.n.TAJ.~N'.rO DE ESTRADAS DE RO 

DAGBH 

NQ 138/85-P 

REGI lONT~IRO - ORDENADOR 

RAÚJ'O - FISCALIZADOR 

ANTONIO GO NETO - FISCALIZADOR 
: CONSELHEIRO H&LIO .MÁXIMO PEREIRA 

'\)~\;'., ~OJ l,)~'b 

Vistos , relatados e discut idos os presentes 

tos, que t.ratam da análise dos convê11ios supra referencia 

Jo tudo dos autos consta . 

O Ear~gio Plenirio do Tribunal de Contas do E~ 

tado de Rondônia , em consonância cem o voto do Relator , Conse 

heiro H:E'!LIO ~1ÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: 

" Considerar Regular a aplicação dos recur sos transferidos através de [3~ê 
Lios aos Municípios acima relacionados , com baixa de r esponsabilidade ·· de c'I 

partes convenentes " . 

articiparam do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOSE RENATO DA FROTA UCHOA, BADEl< MASSUD JORGE , MIGUEL 

UMIE , JO'"'r.' DE MELO , ZIZOMAR PROCOPIO DE OLIVEIRA , o 

~ 
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pr s t te do i istéri Públic special o Tribu l e Cont s, 
Pr cura r ZUN I SHI Procurador-Chefe 4 l?r cur-ª 
d ri · d Ju tiç o ~ i ist'rio Púb ico julto ao Tri u l d Con 

a t ED iILSO JOS DE TOS ONSECA. 

Sala s ões , e 

~1S(~ 
Il"'O Pt:;REI 

Co ro a or 

rador o TC Procurador- Che p 
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•SPON ÃVEIS 

: 00 434/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE ONDÕNIA E PREFEITURA MU 

ICIPAL DE JI-PARANÃ/ O 

. . 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJ TO E COO 

ÇÃO GERAL E DEPART DE ESTRADAS DE RO 

DAGEM/RO / 

CONV IO O 132/85-PGE 

RO RTO JOTÃO G~RALDO - ORDE ADOR 

AERTE D~ RAUJO - FISCALIZADOR 

AN'l'Ô IO GOMES ETO - FI 'CALIZADOR 

001is 

O E O DO ESTADO DE RONDO IA E PR EITURA U 

ICI D COSTA i RQU:t:S/RO 

~CRETA IA DE STADO DO PLANEJ E TO E COORDE 

AÇÃO GERAL 

CONV IO O 05/85-PGB 

UY ROD IGUE D ALiEIDA - O DEN OR 

F CI CO FREIRE DA SILVA - FISCALIZADOR· 

: 0016 /86 ~ 
: GOVE O O ES ADO DE RO DO IA E PREFEITURA MU 

lICI AL DE CACOAL/RO 

: SECRE1 RIA DE EST O DO PL EJ 

AÇ O ERAL 

: CO V IO Q 192/85-PG~ 

SJJNO BRI O - O ADOR 

TO E COORDE 

I. "4ILT0 DE ALMEIDA SI VA - FISCALIZADO 

00170/86 

GOVERNO DO ESTADO D RONDÕr IA •' 

CIPAL DE PI 'NTA BUENO/ O 

S 'CRETARIA DE ESTADO DO PL EJ 

AÇÃO G .. L 

: CO V NIO Q 001/85-PG 

GINA TEIRO - ORDE ADOR 

CISCO F I AL ZADOR 

/ 
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Estau n ôni , cm ânci com voto o e ator, Con 

IMO E , por una imi cci 

e: " Conoi er r gul r a plicacão dos r cursos tr · acr v s 

do Convê ios ac a relac~on do , co b i~a d r p ns b1l'd·d das p rte 

convene11tes " 

Pa:t: icip r julg ento s wC hore e "e 
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. 00147/86 . 

. GO Effi O DO ESTADO DE ROmÕNIA E PREl'EITURA MQ . 
! I CIPAL DE COSTA MARQUES/RO 

SECRE'l'ARI D· ESTADO o PLANEJA!: ; '.fO h COORDr.; 

NAÇÃO GE L 

046/85-PGE I CO V IO o 
. RUY o IGUE D' AL ID.t - ORDEi.J OI· . 

J A ILENTE VASCOi Ci:!iLO DE ME o - E'I CAL z DORA 

00261/86 ~ / 
: GOVERNO DO ESTADO DE ROJ. ·o NIA 1'~ PB EE E!ITURA ~ U 

NICIPAL DE OURO P ETO 00 OE5 E/RO 
. . r .. P RT lli.1. ~·o Dh ESTF..t" AS DE RO AGE I o 

f~FAEL GÔES DE S ! QUEIRA - ORDE \IADOR 

IGO ;po DA COST AGRA - FISCALIZADOR 

: 00439/86 

• GOVE :<10 DO EsrrADO D ·;, RO DÕl' IA E PR:c.FEI'l'URA MU 

NIC P L DE CACO L/RO 

SEC t,t,riA IA DE ES'I'ADO O PL.ttNEJA.lrlli T E COORDE 

Ç O G.i!i L .t!i DEPART 

DAGEh/H.O 

: CONv - "IO r 128/ 5-PGE 

JQ 4 I BRITO - O DE~ DO 

~~TO DE EST ~AS D~ 

LJ gRT· ·~ DE ARA0JO - ~·I CALIZA OR 

~TO O GO ES .E'O - 'ISCALIZADOR 

00442/86 

o 

GOVE ~O D ES ADO DE OND ~IA E PlEFEITURA MU 

N C.i.PAL DE JI-PARANÃ/RO 
SEC E TARI DE ESTADO DO PL .. rnJ l. • . TO E 

AÇÃO GEFAL E D PARTAME~TO 

GEM/ IO 

: co~·v IIO LQ 090/ s-P E 
: ROb ·ro - OI DE~ OI 

JOb.. LAER'l' DE OJO - EIS ALIZADOR 

ANT NIO G .. ~ES lETO - FI..:>CALIZ DO · 



- -/ 

P O ·SdO 2 

I 

d 

, q e 

o 

co 

. . 
: 

. . 

: 

. : 

/:) 11 <t) 
PUBLICADO NO o.o.e. :1.;' 
~J:;t-

01 2/8 

'OuÉ 

i 0.::>1 1 

d Con êi io n 
õni 

rvcni-ci d D 

t•dos l ... ..., p e e 

137/ 

d 

e E 

t ~ 

. ~ 
uJ..-

o 

, e tudo o 

do 

l ir 

part e nven n 

lh iros J 

OCÕ IO 
io F e 

·z 
Ju t• a 

"'º s E 

,;roeu o 

DE 

o gr--gio 1 

nãn i 

DE or 
a P r cur 
o Co v- i 7/83, co 

" 
P rt1ci r a 

O D I 

OLIV Co sel 

I ·co 
ju al 
o ro u 

ú lico jun o 

s Sessõe 

rib al o 
oto do r, Con;;> -

d votos, ~CJ. . . 
r do e 

d r d ~ 

on e 
'I I J.ZO 

b~titutos l~nã 

e Co t o;>, 

• rc..,en nte 

P o ur or 

O FO SEC 
Procur or-Ch f e do 



T V I 

PO S V I 

S UNTO 

os 

: 00171/86 

: CO V IO 
: E.,T O D 

.:O 

007/85-PG / 

O DO IA ICf PIO DE PI NT BU 

: SEC TA~IA D~ EST O DO PL J m TO COORDE 

O G RAL 

: R GI ALDO 1 0 TEIRO - ORDEN O 

J ILE E eco CE OS DE .i: LO - 'ISCALIZADO 

: 00269/86 _,..--

: co 
: E TADO 

os 

O o 109/ 5-PGE 
O DÕ E .~UNIC!P O · E GÃO DO 
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: ·e TAR D EoTADO D . EDUCA ÃO 

SPO Vl:Ã S 

oc o o 

os 
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o / u tra 

: LOCIA 'rE • ZA ROD IGUE DOS S TOS - ORD NADORA 

Ã V O US o~A PIR - F CALIZADO 
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10 118/85- G.tí 

DE ONOÕ I E MUNIC1PIO E 

T O D EDUC Ç O 

O - ORDE ADO 

PIR S - ISCALIZAD 

: 00 43/86 

: CO V O Q 092/85-PGE 

O D I E ~m ICf P O D ESPIGÃO D 

O ST -RO 

: DE~ TO D E DA Ell - D ·R 

: LOCI os - o ~~'f&u..'4.J~,C,. 

N T Z OR 

: L EIRO H.._.LIO I '10 P REIRA 

is o , rel ta o e iscutido o~ r ente 
An-li os Convênios supr · do , 



tu O Og to co st • 

ta o de Rondôni 

1 eiro LIO 

O qré9io Plenário o ri un 1 d Conta do s 

, e con onânci co o voto do Rel tor, Conse 

I.a:IO P REIRA, por un nimidade voto , eci 

" Con ider r R gular a aplic cão do recur os tr ns 

rido travé de conv-nios aos nicÍpios cima rel cionados , com bai de 

r sponsabil d d das part s convenentes " • 

Particip r do julgam nto o enhores Conae 

lhe iro o RE A'l'O D FRO A UC Ô 1 ADER UD JO G , JOS! GO 

MES D o Conselheiros u titutos e Plen· rio A I CIS 

co e F CISCO AUGU TO o so, o Procurador do ini tério PÚbli 

co special do Tribun 1 de Co t s , ZUNARI , e o Proc~ 

r dor-Che e da 4 rocur ori e Justiç do Público 

junto a .Tribu al d Contas , ED LSON JOS2 DE O SE A. 

la da S sões , em 30 de 

JOS TOS FO SECA 

Procura or-Ch do 
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U TO 

INTERESSADOS 

uto , qu trat 
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' 1 . . 

0027 /86 / e NIO o 057/ 5-PGE 

STADO O.ti O DÔNIA r IC PIO DE . PIG O DO 

STE/ o 
SECReT IA STADO DA DUCAC 

LO I TE ZA ODRI UES DOS TOS 

CO.i: E HE o · IO REI 

i -os, rela dos e di cuti os os prescntew 

a ális d Conv ê io no 057/85-PG', cel~ 

br d t r e o Gov rno do e Ro ô i o unicípi e 

5 gão do , co a int rv niêrci a Secret r a de s a o 

•duc ç-o, omo tudo o uto~ const • 

grigio Ple irio do T iounal tl Con · o 

do de .ox 1 Õnia, m o so ância com voto do la r, Con 

eir I , por un ni idad e vot s, ci 

a e : Pelo arquiv 

ra L C T 

PI u "• 

e lhe ir JOS 

LO, 

o proc so. e tand d st re pons bilid e 

DR GUES DOS SJUTOS e o ·iscalizador ÁLV O LUSTOS 

rtici r 

T D F OT 
do JU g . nto o 

UC , BAD "'R 

Se ores 

UD JO GE, 

sel eiros Subst · tutos e Plenário A I F G S 

e co UGUS O o so, o Procurador o inist ... rio 

o Tribun 1 de Contas , KAZU RI e 
e a rocur ori de Justiç 

JU o o 'rribu1 al Conta I DA: I o 
e . 

1 an ssões , m 30 

~~~ 
1 Ao P~ I 

Co ro Rel tor 

J TOS FO e 
Procur dor-e e e do 



I TE VENIE TE 

ASSUNTO 
RE PO SÃ.VEIS 

LATOR 

. . 

• -- '"T , 

ECRETARIA DE STADO DO PLANEJ 
DENACÃO G RAL E O DEPART ~NTO D 

_To E coo_ 
ESTRADAS 

DE R DAG M- o I 
: CO V IO O 127 / 85-PGE 

,/ . JO cm I V JU IOR - ORO N OR oi<. . 
JOS! LAERTE DE 0JO - FISCALIZADORoK 
ANTÕ IO GOMES NETO - ISCALIZADOR ~ . co ELHEIRO H2LIO MÃXI O PE I . 

autos, qu 
co o tudo 

Vistos, relat dos e discutidos os presentes 
tratam d Análise dos Convênios supra refer nciado~ 
o auto consta . 

O Egrégio Plenário do Tribun 1 Cont ~ do 
s ado de Rondônia, em conconânci com o voto o el tor,Cons~ 

1 iro H~LIO I O PEREIRA, por una imida . de votos, d cide: 
"Considerar regular a aplicação dos recursos tran feridos atr vêa e Convê 
nio aos unic!pios acima relacion dos, com baixa de r sponsabilidad d s 
p rt convenent s". 

s lheiros JOS! 
GUEL ROU IE!, J S 

Participaram do julgam nto o Senhor s Con 
ATO DA F OTA UCHÕA, BADER SUD JORGE, MI 
GO S E l LO, o R prosentant o inist-rio 

Público junto o Tribunal d Conta~, Procurador 
HI , e o Procurador-eh fe d 4 Procuradoria d 
ni tério Público junto ao Tribunal de Contas, EDM 

TOS O SEC • 

Sala da Sessões, em 

o.~~ 
IMO PE IRA 

ED I 
o TC Procur or-C e e o 

I NAKAS 

~i 

FONSEC 
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[\ PROCE SO O 

I TE 'SSADOS 

SSU TO 

I TERVENIENTE 

PROCESSO o 
INTERESSADO 

SSU TO 

NTE VE IENTE 

r f PROC SSO NO 

I TERES ADO 

A UNTO 

I TE~VENI TE 

<'} 

v ROCESSO O 

IN TERE SADO 

AS UNTO 

I TERV NI TE 

PROCESSO NO 

INT RVENIENTE 

SSUNTO 

I TE V NIENTE 

.'\_ PROC SSO O 

I TE SSADOS 

ASSU TO 

I TERVE I NT 

: 01934/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RO DÕNIA E I STITUTO MD 
AUXILIADORA 

: CO V NIO NO 114/84-PGE j 
SECRETAR! DE ESTADO DA EDUCAC O 

: 01936/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDO IA E CENT O DE EN 
SINO ~ODE O 

: CONV!NIO NO 115/ 84-PGE 
: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 01372/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RO DÕNIA E ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 13 DE SETEMBRO 
CONV! IO O 110/84-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 01935/84 

GOVERNO DO ESTADO DE ONDÕNIA E I~STITUTO LAg 
RA VIC .A 

: CO V NIO O 116/84-PGE 
ECRETARIA D ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 00424/86 . 

: GOVE O DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA U 
ICIPAL DE COLORADO DO OESTE 

: CO V!NIO NO 058/85-PGE 
: D. E . R • 

: 01940/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RO DÕ IA E CENTRO EDUCA 
CIONAL NINO JESUS 

: CONV!NIO NO 121/84-PGE 
SECRETARIA DE ES ADO DA EDUCAÇÃO 

? 



- .;!I" 

<. 

RELATOR CONSELHEIRO ZIZOMAR ROCÕPIO DE OLIVEIRA 

~" O:t\.\ 
~e; 

Vistos, relatados e di cutid s os presentes ~ 

tos, ue tratam da an-lis dos convênios ~upr -re erenciados. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas,em con 

sonância com o voto do rel tor, Conselheiro ZIZOU\ PROCÕPIO DE 

OLIVEIRA, por unanimidade de votos, deci e: " Aprovar s contas dos 

convênio~ acimu de critos, com baix d responsabilidad dos convenentes ". 

Participaram do julgamento os Senhorew Conse 

lheiros JOSl!: NATO DA FROTA UCHÕA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER 

SSUD JORGE, iIGUEL ROUMI!, JOS! GOMES DE MELO, o Repres ntante 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Procurador 

KAZU ~ RI SHIMA e o Procurador-Chefe da 4c Procuradoria 

Justiç do Mini tério Público junto ao Tribunal e Con s, 

SON JOSl:: DE TOS FONS 1 CA. 

ZIZOMA PROCÕPIO DE 

Conselheiro elator 

Sala das Sessõe , em 14 de 

de 

EDMIL 

FONSECA 

Procur dor-Chef MP 

I 



~ROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

PROCE SO NO 

I!:TERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVENIENTE 

'<' PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

AS UNTO 

I TERVENIENTE 

f' PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

I TE VENIB TE 

~ PROCESSO NO 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

INTERVE IENTE 

l PROCESSO o 
INTERESSADOS 

ASSUNTO 

I TERVENIENTE 

: 00804/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA E PREFEITURA MU 

NICIPAL DE Jl-PARANÃ I 
CONV!NIO NO 085/84-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 00317/86 
: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA E PREFEITURA MU 

NICIPAL DE GUAJARÃ-MIRIM 

: CONV!NIO NO 203/85-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E TU 

RISMO 

01242/84 

GOVERNO DO ESTADO OE RONDÔNIA E PREFEITURA MU 

NICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

CONV NIO NO 074/83-PGE 

: SECRETAR! DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 01427/84 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÕNIA E PREE'EITURA MU 

NICIPAL D~ ARIQUEMES 

CO NIO N~ 11/84-PGE 

: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 00105/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDO IA E FACULDADE DE 

A QUITETURA E URBANISMO SILVA E SOUZA 

: CONV!NIO NO 113/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

: 02025/84 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E ESCOLA DE 

GRAU PROFESSOR CARLOS COSTA · 

: CON~NIO O 138/84-PGE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃ0
1 

10 



PRO SSO NQ 

INTE SSADOS 

ASSUNTO 

I TERVENIENTE 

: GOV O DO ESTADO DE RONDO IA E COMPANHIA DE 

ABITAÇÃO POPULAR DE 01DÔNIA 

: CONV IO NO 061 / 84-PGE I 

: ECRETARIA DE E TADO DO PLANEJAMENTO E COORDE 
N ÃO GERAL 

: CO SEL EIRO BADER SSUD JORGE 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

tos, que tratam da análise do Convênio no 061/84-PG , celebrado 

entre o Governo do stado de Rondônia e a Comp nhia de Habitação 

Popular e Rondônia, com a interveniência da Secretaria de Est do 

do Planejamento e Coo·rdenação Ge:r 1, como tudo dos auto co st • 

O Egrégio Plenário do Tribu al de Contas do s 

ta de Ron · nia , em conson-ncia co o voto do Relator , Conselhei 

ro ADER MASSUD JORGE, por unanimidade e votos decide: "Aprovar as 

conta do Co1vênio n2 061/84-PGE, com baixa de responsabilidade dos convenen 

tes". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOS! RENATO DA FROTA UCHÕA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, ~IGUEL 

ROU Ig, ZIZO PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Representante do Mini té 

rio Público junto ao Tribunal de Contas , Procurador KAZUNARI NAKA 

SHIMA e o Procurador-Chefe da 4 Procuradoria e Justiça do inis 

tério Público junto ao Tribunal de Contas, ED 

FONS C • 

S la das S ssões , em 14 de 

JORGE 

DE TOS 

ED D TOS FONSECA 
Procur . or- Che e do ll> 



P OCESSO NO 

I TE SSADOS 

A UNTO 

TE VENI T 4 

L TO 

PUBLICAOO NO D.O.E. f 11'-8 

: 00196/B~ ~~~~ 1 

: GOVE O DO E ADO DE RO DÕNIA E PREFEITO 

PI NTA UE O / 

: CONV •NIO O 252/85-PGE 
: SECRETARIA DE ESTADO DE O 

BLICOS 

: ADER SSUD JO GE 

'V~e, ~·J o :\-\o 

S E S RVI OS 

DE 

PO 

Vistos, relatados e discutidos os pr entes au 

to , qu tratam d análise do Convênio no 252/86-PGE, celebrado 
entre o Governo do Estado de Rondônia e a Pre eitura de Piment 
Bueno, com interveniência da Secretaria de Estado d · Obras e 
Serviços Públicos, co o tudo dos autos const • 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 
tado de Rondôni , em consonância com o voto o Relator,c nselhei 
ro BADER MAS UD JO E, por unanimidad de votos, decide: " Aprovar 

as contas do Convênio nQ 252/ 5-PGE, com aixa de responsabilidade d -s partes 

convenentes ". 

Particip ram do julgamento o Sen or s Con 
lheiros OS~ ATO DA FROTA UCHÕA, H2LIO MA.xI O PEREIRA, MIGUEL 

OUf: I!, Jose GOiES DE MELO, ZIZOdAR p OCÕPIO OLIVEIRA, o Re 
pre n nte do ~ini tério PÚ lico junto ribun 1 de Cont Q , 

Procurador KAZUNARI AKASHI e o Procurador-Chefe d rocur 
dori de Justiça do Mini tério Público junto o Trib de 
tas, ED!ILSON JOS! DE l os FONSECA. 

Sala das Sessõe , em 14 

JORGE 

Relator 

AKASHn ED OS FO SECA 

Procur dor-Chefe do 

J 



PUSUCADO NO D.ô.E. )'\_ ~ 11 8 3 

·~~ .. 
ROCESSO dO 0010 / 86 

I Tt; !:iSi:>AOOS OVJ:;R O O ESTADO 

I ADE D • DE 

1-'UdD.t ÇÃO UNIV•' 

uUN O .. . L Q 212 / 4- PG,t; ! 
..tJ '11E VB~ IEN'l1~ D... t!ST 0 0 PL~,.,· ........ LIL'"l ...... L CO RD · 1 

. o 
RE ' '0 : ONS~L ~I lv• SSUD 01 

Vis s , relat s e iscuti o o es u.U 

tos, qu r~ am a i~e o Convêz io en 
e o ~ ver o Es a o e ondôni· e a :b.,u.i..d ção U ivurni ad - e 

acre 1 Üt,.; :to.1.1aünia , com a i terveniência u ecr -e arii e E ta o do 

l · 1. jrun n. o e Coor e açã er 1 , orno u o co& a t.os co sta . 
' O Egrégi len~ri, o Tribu1~ u, Co1tus ao ~s 

e ondônia , em com.,onância com o voto 1o r , Con clhei 
SSUD JO G~ , or u "Determl 

nar o Secre i'.!r o e .8s do int rveni nt~ 110 co v- ni , que proceda à ml;;!diata 
Contas rel~ ti é n à execução do esino , r .. s t rmos do art . l 03 , L t.: I1 

o ntt:'"no desa C ~e , o cc:dendo- ln um pr zo e 30 (tr.i t) dias 
para ~ conclus:o do tra.balhos ue dever"." o vii: dCOmpa 1h ~ don d P~rec r d Audi 
ori (:,.eral o i tado" . 

~ rtici aram o julg l n o Con~c 

l ei1,o.; JOS · RE '110 A :t"ROT !. UC 1 A, ntLIO ~ P 'IRA , .._ GUEL 
UMif; ' z zo iA PROCÕ .... . , o f;.:!prt::SC :.to.nt do ·1L is té 

ri iiolico JUnto ao 'Iribu .al oe Cont o: s , Procur d r ZUÃ. A 
, e o rocurador-Chef - a.a 4 Procuradoria e Justiça L i 

1 i ~ o PÚ.O ic j r. bu l e C 1 t '-7 , MI Lo , ~ uOSJ; E 
TOS FOr · S i'CA . 

as f-SoÕe , 1 14 

:t:;O t~· J~ TOS F !~SEC/ 
roeu or- cher · do .• P 
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: GOV• DO ESTADO !!; RONDO 
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ICIPAL D GU J -, 1 

I Q 270 / 85-PGE/ 

li DE EST DO ~ O s 

: co .t[) BR J,; wUD JO G' 

~te.. ~-, o 1'b 

Vi to~, rel~t· o~ 

' li e ·o Convêni 
o d n ôni e 

... cu 'dos 

nQ 

re.i::: 

JU 

SE VIÇO PO 

o pro" ntt:S au 

elcbr en 

ici 1 

Gu j f ~- ri , cru i torve .. 1~11c1 Sccr ar ia e o 
ra s p ... udo dos utos ..... l i:a. "* -gio len -ri Tri e nt E~ gi.· o u ..; o 

t do on ô i en o V o lator, Co s l i 

ro B o.r; JO G d e votos ctecide: 

ao Secre .. ri de E liO convênio , que roced ã d t~ T 

e Contas r la ivas • execuc- o do mesmo, no t~rmo do ar • l 3, 1 e II 

do R~ · ime to Interno de ta C a , cone deu o-1 e um prazo d 30 ( tr· nt ) días 

ar co clus·o dos tra ·lhos q e d verão vir aco panhado e Parce r d udi 

tori Geral do E t " , 
P·r 

lhe ros JO ' REN 'l'O D1 

ou l J!; I o GO 1E DE .l 

se t nte ini tério 

AKAS I 

e Jus ti e do Mi i t":' 

S01 o ~ TOS o 

ici ·r do julgaii\en o os 

F OT uc· 
' HSLIO I o 

L I z zo PROCÕPIO D 
>ú lico junto ao Tribuna 

I e o Procur c1 r-Chc e 

PÚ lico junto 
EC • 

Senhores C nse 
p~ :<EII I GU .;L 

LIVr.;I , o .e r 

Pro cu 

ri 

Sala d sõ ~, n 1 

JOS O SEC 
Procura-or-Clcfc o · 



PROCESSO lO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

718 <; 4' 

PUBLICA O NO .- .O.E. Yl -

:_~111-~ 
: 01863 / 84 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
: PRE TAÇÃO DE CONTAS DO EXE C!CIO DE 1983 
: TEO ALDO DE MONTICELLO PINTO VI A 
: CO SELHEI O ADER MASSUD JORGE 

Vistos , relatados e di c utidos os presentes 
autos , que tratam da Prestação de Contas da Secretaria de Esta 

o da Admini stração , rel tivas ao exercí cio de 1983 , em que o 
Sr . TEOB DO DE MON~ICEL O PI TO VIANA cumprindo os termos do 
Acórdão no 09 / 86 , itei I , recolhe aos co res públicos a 
tância de Cz$ 1. 060 , 00 (hum mil sessenta cruzados) como 
dos autos consta. 

impo,;: 
tudo 

O Egrégio Plenári do Tribunal de Cont s o 
Esta o e Rondôni a , em consonância e m o voto do Relator , Con 
selheiro BADE SSUD JO ~ , por unanimidad de votos , deci e: 
"Pelo arquivamento do presente Proceso , com a respectiva baixa de responsa 
bilidade do sr: TEOBALDO DE MONTICELLO PI TO VIANA" . 

Participaram o j ulgamento os .,Senhores 
selheiros JOS! RE ATO DA FR ~A UCHÕA, H!LIO MÁXI O PEREIRA, 
G L ROUMig , JOSE GOMES DE LO , ZIZOMAR PROCÕPIO D OLIVEI 

Con 

I 

, 
o epresentante do inistério Público j unto ao Tribunal de Con 
tas , Procurador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª 
Procur oria de Jus ica do Mi is é r io Pú lico junto Tribu 
nal de Contas, EDMI SON JOS! DE MATOS FO S CA . 

Sa as Sess - s , e 16 de 

I~ ~os~s FO SECA 

Procurador-Che e do P 



p oc o º . 01294/8 . 
INTERESSADOS GOV o DO ESTADO D ONDO I E A CO AN IA 

DE ÃGUA E E..,GOTO D O DÕNIA - CAERD 

I TE VE I NTE SECRETA I DE ESTADO DO PL EJ NTO E COOR 

DE AÇÃO E 

~ ! A U TO . co l 2/ 3-P 

PO Ã IS . :E. I l:<A t O 13 - o E,l; ADO . 
JA · IL E VASCO z ORA 

llliLA O co EL I.RO ZI o DE OLI IRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos , ue tratam d .. a álise do Convênio lQ 162/83-PGE, celebrado en 

r c o Governo de E~tado d- Rondôni Companhia de Aguas e EGgo 

tos d on ôni - CAERD, co a interveni-nci da · crat ria de Es 

tado o Pl n jamento e Coordenação Geral - SEP , como tudo dos 

uto s const • 

Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

ta o de ondônia, em consonância com o voto do R 1 or, Conselh i 

ro ZIZOMAR P OCÕPIO DE OLIVEIRA, por unani idade de votos, deci 

de: "Pela regularidade das contas do convênio em exame , determinando aos CO,!! 

venente gestões no sentido e converter o valor repassado em t!tulosreprese!! 

tativo .. de p rticipacão acionária do Governo do Estado de o tdÔ i na Comp_! 

nhia de Ãgua Esgotos de Rondônia , com ba xa de responsabili ade dos co V!, 

n t s". 
p rticipara o j lg .e to 

, e iro., ·os D E OTA uc ÕA, Hf: 10 I o 
.J.. 

r SSUf1 JORGF, ,UG •L ROUMT "' o pres,n nt d 

. .... JU .• -C T~ ·b ; al de Co, t s, p cura cr z I 

P - ~ur or-~ e ~e r ~ ~roe r · d ri ·u.tiçc 

t i o junto ao Trib,na l de Contas, ED ILSON JOS! 

ZIZO?Q...R PPOCÕPIO DE O! , 

Conselheiro Relator 

S 1 das S ssões, em 16 

Conse 
I I BADER 

initério Público 

o 

dor do TCE 

ED 1IJoN ~of: TOS FONSECA 

Procurador- Chefe do MP 
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PUBLICADO NO D.O.E. li.~ jf Jf 
DE. (/ 1-d! I !b 
1â&Ho/1 k.:6!?~ 

00110 / 86 PROCESSO NO 
I TERESSADOS : GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E FUNDAÇÃO DE 

ASSIST!NCIA AO ESIDUDANTiE /- FAE 
A SUN O 

I TERVENIENTE 
RESPONSÃVEIS 

RELATO 

CONV!NIO NO 184/ 84-PGE/ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO · ~ 

: JOÃO FEL!CIO SCARDUA - ORDE ADOR .. / 
ÃLVARO LUSTOSA PIRE - FISCALIZADORO'k 

: CO SELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEI 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, que tratam da análise do Convênio no 184/ 84-PGE , cel~ 

brado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Fundação de As 
sistência ao Estudante - FAE com a interveniência da Secreta 
ria de Estado da Educação , como tudo dos autos consta. 

O Egrigio Plenár~o do Tribunal de Contas do 
Estado de ondõnia, em consonância com o voto do Relator , Con 
selheiro ZIZO PROCÕPIO DE OLIVEIRA, por un~nimidade de vo 
tos, decide: "Aprovar a.s cont s do Convênio n2 184/84- PGE , celebrado en 
tre as entidades cita as , com baixa de r esponsabilidade dos convenentes j~ 
risdicionados a est e Tribunal de Contas do Estado de Rondônia" . 

Participaram do j u lgamento os Senhores 
selheiros JOS2 RENATO DA FROTA UCHÕA, MIGUEL ROUMia , JOS! 

S DE MELO , os Con elheiros Substritutos ARI FRANCISCO e 

Con 

GO 

ANTO 
NIO CARLOS FERRACIOLI e o Representante do Ministério Público 
junto ao Tr~bunal de Contas, Procurador KAZU ARI 

Sala das Sessões , em 

ZIZO PROCÕPIO DE OLIVEIRA 
Conselheiro Relator 

AKASHI 
Procurador do TC R 

Conselheiro 

1986 . 
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I 'E V• o o T O D~ D I E p ITU 

CE 

.;1U o 151/85-

I T E ESTADO s o E 
. EIV D e V o - o DEN R . 

os ADELINO ) S. V - .t"'ISC ZADO 

: CO SEL EIRO IGUEL ROU I 
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var a Pr tacão d 

o lI , or imid d 
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do r d a ai d r ponaabilidad d partes 
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ir o 
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e CO e 
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to o 
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e o 
de Co t s , 

d.- voto , d cide: "Apr.2_ 

d deven 

nt s e do int~rve 

to os Senhores Co 
GO D o, z zo 
ub tituto I 

..... ntant d inis t-

zu 

S la cs õ , e 23 d 

LLd-~ 
jZ'G~.êL ROUMI 

ns l iro R· t r 

r TC·R 



PROCES O NO 

... - .. -· .... r·sADOS 

TO 
I TERV NIENT 

RES O SÁV I 

: 01599 / 84 
. GOVE O DO E . 

l1tJl: 1 l!; 

o 
. DEP o . 
. XPEDIT RAF . 

T o D.B N Õ ITU 

R.O OE IE 

l l/ 4-
D-:\ ES'lRADAS DE RODAGEM 

L SI UEI -ORDE ADO ui< 
,., . 

~..PI· II NU S - F SCALIZADORA l.J 

.. o EI O ~ u . LATO 

~"<0 
~"/oi~ 

Vistos, relat d 

ou ~ 

l.SC tido 

131/84- ele ra au o , que trata da anál~s o 

do entre o ov r o do · t o d 
pal de Ouro Preto o Oest , co1 a 

ia e Pre eit1ra Munici 

do Departame.!! 
to de E t- d ..., de Ro gero, ·o l u o 

.O Mgr- io Pl n~rio elo Tri uua.l a...- Con·as do 
ondôni , e n n~ncia com o voto o Relator, Cons~ 

1 iro IG E ou o un imi a 
uivamento dos pre e te uto, conside an . gular a xecução doconvênio , 

se reoponua lida es a 11 ica ou r g t ··r, ou b ix r". 

~ticip ram do nto os enhores Con 
lheiros JOS RE AT D FROrl'. CHÕA, JO GOMES E MELO, ZIZO 

PROCÕPIO DE OLIV•IRA, os Consel eiros Subs~itutos ARI F CISCO 

e TO I CARLOS ERRACIOLI· e o Representante do ~ inist ... rio PÚ 
blico ju to o ri u l e on as , Pro u ador N SH 

A!~
?c!:~=~he~~o1 el<tor 

al as Ses ões , e 

Cons lheiro 

J 
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RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NO 

IN'l1ERESSADOS 

,q srf tn•J.. r o 
INTERVENIENTE 

":ISPONSÃVEIS 

) PROCESSO NO 

INTERESSADO e 

ASSUNTO 

INTERVENIBN'l' 

ONSÃVEI 

RELATOR 

: CIAL 

: REGINALDO MONTEIRO - ORDENADOR o~ 
RAIMUNDA CARNEIRO DA CRUZ. - FISCALIZADORA 

: 0356/86 

f,Jlf . 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E PREFEITURA MUNI 
CIPAL DE ESPI~ÃO DO OESTE 

~ C O ,.IV ÇAI/() AI~ j~f /35'- (>t!rÇ° 
: SECRETARIA DE ESTADO DA SA0DE 

: LOCIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS - ORDENADORA Ç,Y 
' 

JOSE ADELINO DA SILVA - FISCALIZADO 

: 0361/86 

GOVEHNO DO ESTADO DE RONDONIA 

CIPAL DE GUAJAR.~-MIRI 
\ 

: CONVENIO NO 072/85-PGE 

: SECRETlUUA f"\ 

: IS - ORDENADOR -

PREFEITURA MUNI 

JOSE ADELINO DA SILVA - FISCJU,IZADOR 

CONSELHEIRO MIGUEL ROUMI:E 

,·"Sr~-e., ~.a- o 'b \\ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 

tos, que tratam da análise dos convênios acima re ferenciados, co 

mo tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Est~ 

do de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 

ro MIGUEL ROUMIE , por unanimidade de votos , decide: " Aprovar as 

contas relativas ao processo ora em exame, com a respectiva baixa de respo!! ~ 
sabilidade dos convenentes" . 

~ 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lhe iro JOSE RENATO DA FROTA UCHÕA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

;t 



i/5 
f3 leAOO NO D.O.E. AJf JiKf 

/!14 ~)d!;;L 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Conselheiros Substitutos ARI FRANCISCO 

e A T NIO CARLOS FERRACIOLI e o epresentante do Ministério PÚ 

blico junto ao Trib n d Contas, Procur dor KAZU ARI NAKASHI 

Sala das s~s ões, em 23 de outubro de 1986 . 

~r 
~EL ROUMilll 

Con _he'ro Relator Conr,elh ir 
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PROCESSO O 

INTERESSADO 
SSU TO 

RELATO 

. . 

. . 
• . 
. . 

1 

0844/85 1 -

' HOSPITAL DE SE :DR. ARY PINHEIRO 
TO A DE CONTAS 'RELATIV ·- AO XERC!CIO E 1984 
CON ELHEI O MIGUEL ROUMI! 

JO 

Visto , relata os e discutidos os pre ntes au 
tos, m que o Conselheiro IGU ROUMI2, na qualidade de l' 
tor, través do O ício no 024/GMR-85 , solicita ao Plenário que 
d termine ao Sr . Secretário de Estado da Saúde a Tomada de Con 

s do Hospital d ase "Dr. Ary Pinheiro" re erente ao exerci 
cio e 1984, como tudo os uto c onsta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas o Es 
tado Rondônia, por m ior ia de votos, decide: "baix r os prese.!! 
t º utos em diligê _cia para apurar as alegaçÕ s do Sr . Secr -rio 4e Estado 
da Saú e, consu a ci das no O Ício n- 774/GAB/SESAU, d tado de 08.10. 6" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con e 
lheiros JOS! RENATO DA F OTA UCHÕA, IGUEL ROUMI I JOS! GO s DE 

LO, os Conselheiros S ubstit~bos em Plenário FRABCI CO AUGUSTO 
AFO SO e TONI CARLOS E CIOLI , e aind , o presentante do 

i i~tério PÚ lico jun ao ribunal de Contas, Procurador KAZU 

no 

I • 

a re 
ir Decisão n s 
mos do art. 15 
egi ento Inter 

Sal das S ssõe , em 23 

Presidente 

, . 

rador o 
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P OCE O NO 

s 

T • E 

S TO 

SPO S VEIS 

p cE·so 
I 

TE 

S U TO 

~PO '1i:; s 

8'! 
PUBLICADO NO D.O.E. P~ ÍÍ 38 
~1/L1 ~ 
~~~s;x:;;;· -4~ ...... ~~J 

: 00159/ 
. . O E ADO DJ:. O D iIA .UL IC!P IO DE 

·DIC I o 
O DO 

: CO IO NO 019/ 5- PG 

: CU ~ SI V JU 

ILE E V SCO CELOS O· LO - FI C IZADO 

. 00167/8 , . 

. GOVE O D RO .IA E MU IC1PIO DE . 

. D.e; o DO EJ m~To E e OR . 
DE L 

. CON IO Q o l/ -PG . 
Oc T ZA RODRIGUES DOS sru OS - ORDE o 
s E D,, A ÚJO - F CALIZADO ~ 

00291/86 / 

.i.4JJ"-.s;..:;1wri1.VOS : ü VE O DO 'STADO RO D IA E .. m IClPIO D 

p 

I 

I 

T VE IEN'l' 

SU TO 

PO S V IS 

oc sso g 

TE s s 

V.ti IENTE 

ASSU ·ro 
01SÃVEI..., 

OU O PRETO DO OESTE/ O 

: SECRETA IA DE STADO D EDUCAÇÃO 

CO V·NIO o 056/ 5-PGE 

: E P ITO A GÕ S D~ SI UEIRA - ORDEN O ok 

, V O LUSTOSA PIRES - FISC IZADO oK. 

00426/ 6 / 

OVE O DO ESTADO E OND IA E UNICIPIO DE 

PIME l' U.t.t O/ O 

. . DEPA T O ' TRAD S D OOAGEM - ER 

. • . . 
COrV~ IO Q 256/85- G u 
RE DO O T·I O - ORDE ADO 

o o A co~ A - FISCAL . . R O'i< 

: 00441/8 , 

: OV R O DO EST O E RO D Ii 

P IDE T· DICI/ O 

o1c 



PROCESSO NQ 

I TE SSADOS 

I TERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEI 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. tt '/ )-

~ úf S.~ titJ 

00332/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E MUNIC1PIO DE 

PORTO VELHO 

: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÕDE 

: CONV!NIO NQ 253/85-PGE / J 
: Josg ALVES VIEIRA GUEDES - ORDENADOR 

CLAUDIONOR COUTO RORIZ - FISCALIZADOR /" 

CONSELHEI O MIGUEL ROUMI~ 

Vistos, relat dos e discutidos os presentes a~ 

tos, que tratam da análise do Convênio nQ 253/85-PGE, celebrado 

entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Porto Ve 

lho, com a interveniência da Secretaria de Estado da Saúde, como 

tudo dos autos consta. 

O grégio Plenário do Tribunal de Contas do Es 

tad de Rondô ia, em consonância com o voto do Relator,Conselhei 

ro IGUEL ROUMI~, por unanimidade de votos, decide : "Pelo arquiv.! 

mento do presente processo, com a respectiva baixa de responsabilidade das 

partes interessadas". 

Participaram do julgamento os Senhores Canse 

lheiros JOS!. RENATO DA FROTA UCHÕA, H!LIO MÃXI O PEREIRA, JOS! 

GOMES DE LO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Representante do 

Ministério Público junt o ao Tr i bunal de Contas, Procurador KAZU 

NARI NAKASHIMA, e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justi 

ca do ~inistério Público junto ao Tribunal de Contas, 

JOS~ DE MATOS FONSECA. 

EDMILSON 

,/./d-~ 
/iGUE ROUMIE! 
Conselheiro Relator 

I~.A 

Sala das Sessõe , em 04 de novembro de 1986 . 

JORGE 

Pre 

EDMJo: Jts;;;; MATOS FONSECA 

Pr ocurador-Chefe do MP 
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PUBLICADO NO D.O.E. lf/f. LLJti 

l!_if_~'L ~~ ~ . 

"53 

D o o T e 

D CRETARIA D o 
N e O G T VA o 

TO D FROTA UCHÕA e / 

.ti V SCO CELOS .tí Ok 
o z 

1 ta o 

Cont s 

OCÕPIO DE OLIVEI 

i cuti o o pre n e au 
ecre~ ria de Est o d 

Ger 1 , r lativ- o e 
... . rei cio 1 83, 

JOS TO D F O UCtO d Dr J 

co o tu o os au o conwt • 
gr -gio Pl nário do ribunal de e 

o o dô 1 , con~o - nci co o voto o 1 

OCÕ IO D O IVEI , r 
" rov r s cont s d cret i 

erc!c o d 19 3, de esponsabilid d do Sr • JOSS TO FROTA 

rio o d 01 / 1/83 a 11/ 04/ 83 J IL E VASCO e LOS DE LO, 

3 31/1 / 3, co d r pon bilid u 

er e nstat ad s r z· o do jul nto d C!on r tos e Conv- tios0
• 

ro IGU OU It , 
o o e os 

jun o o Tribun l 

OCÕPIO D 
Con e heiro 

o 
OLI 

o Cont 

la 

o julgame to o cnhor Co s l i 

eiros Sub ituto i 

e r sent ú ico 
, Procurador 

d Ses õ , 

.Conselh iro 

dor TCE 



P OCESSO NO : 00345/86 
INT RESSADOS ::GOVERNO DO ESTADO DE RO DÔNIA E MUNIC!PIO DE OU 

RO PRETO DO OESTE/RO 
I TE VENIENTE 
A SUNTO 

: SEC T RIA DE ESTADO DA S ODE 
: CONV NIO NO 212/85-PGE ,/ 

RESPONSÃVEIS : E PEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA ORDENADOR ~J( 

RELATO 
CLAUDIONOR COUTO RO IZ - FISCALIZADO /"" 

: CONSELHEIRO MIGUEL OUMI2 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
que tratam da análise do Convênio no 21 2/85-PGE, celebrado entre o 
Gov rno do E tado de Rondônia e o Município de Ouro Preto do Oeste 
com interve.niência da Secretaria de Esta o da Saúde, como tudo 
dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de ndônia, m co sonância com o v to do Relator, Conselheiro I 
GUEL ROU ~If!, por un nimidade de :votos, decide: " Pelo arquivamento dos 

pr sentes autos e determinando ao Senhor Prefeito do Município de Ouro Preto do 

Oeste que proceda a devolução do recurso rep~ssado, obedecidos os tramites l,! 

gais no prazo de dez (1 0) dias, a contar da ciência da decisão ao Tesouro do E.! 

tado e apresentando a esta Cort d Contas a necessária comprovação documental'~ 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros . 
JOS RE ATO DA FROTA UCHÔA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE ME 
LO, ZIZO R PROCÕPIO D OLIVEIRA, o Repr esentante do Ministério PÚ 

blico ju to ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA, e 
o Procurador-Chefe da 4 Procuradoria de Justiça do Ministério Pú 
blico junto a Tribunal de Contas, EDMILSO JOS! D MATOS FONSECA. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro d 1986. 

~ -..-€-..-~/ 
GUEL ROU Il!: 

Con alheiro p 

ED~ JO~TO FONSECA 
or do TCER Procurador-Chefe do MP 
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Cad. N.o 49.~-36 

s o . . ~R O 0 L C 

o . . 
D 

: co 

E 

OB 
I O 

•LHE RO JOS1!! GO 

Vi , rel t do 
tr t ~- ci 

m notic · 

i ut· o o 
S nhor 
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su e i · o o ai 2 .07 . 8 , obr o n- reco hi 
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u , 

do Servi re o E t do a Rondô ia, como tu o o con ta. 
o Egrégio l nário o ribun l d Contas o 

o e ondô i , m con on- ncia co voto do elato , Co l ei 
ro JO f! GO D LO, r ui ni id de e votos·, cid : "P lo r 

uto • co id do d · úncia v icul d p lo orna! 
" m roe d nt , · julgamento do érito". 

P rtici r o julg ento o enhores Con 
iro os FRO UCHÕ, H~LI I.O PE I , 

SSUD J GE, th ~' ZIZOMAR P OC PIO D O I ·I , o 
te do ini tério Público junto o Tribun l d Cont Pr 

or AZUN I s , o Proc rador-Ch a Procurado 
ria e ug iç o ini tério Púb ico ju to o Tribun l e n as, 
ED ~IL O JOS.ti T S O E ·. 

1 s õe , 

Josfu~Jo 
Co~e~;;:f;ov~l t r 

<:::::::::::: 

D~~S FONS CA 
Pr cur dor-eh e o 
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~-__....~-' 8, 

ar,.{C~})~~ Carvalho 'J {) 
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su o 
SPO s 

º' ue 
m tudo 

.. 

tu. o 
o 
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o 
os 
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: 

: 

: 

: 

p 12tJJI 
NO D.O.Ê.~ fl. 

86~ 
Z /carVilTfb 

J SE! L R D 

0 IO GO S ETO -

CALIZADOR o1< 
ISCALIZ O ifl< 

00 50/86 
GOVE ' O DO ES' ADO E RO DO IA E 

1 ICIPAL DE COST QUE 
·CRET I DE EST O DO P TO E 

e o D EST DAS 
O D AGE 

/ CONV IO o 131/85- G 
RUY o IGU s D AL" IDA - o OR dX 
JOüE; L ERT D ARAOJO - FISCALIZADO o1< 

10 o •S E'J.10 - ISCALIZADOR. uk 
: CO SELH I O HELIO "IMO PERE~RA 

<Q) ~ \\..•., o~\. 

TU 

coo_ 
D 

Vi~ o , relat o~ e discutidos o presentes au 
da iáli e o Conv~nio· supr re er nci do, co 

utos consta • 
O Egré io Pl ário do Tribunal de Conta do 

• ôni , em con onârcia co voo do lat , Conselhei . 
I O PE' · , por unanimida e de v o&, ecide: " Consi 

er r regul r a plicação dos recursos transf ridos através de convênio ac m 
r l cionados, com baixa de r spo s bil d das part s convenen es " . 

h iro 
If:, J 

Participaram o julgamento os Senhore~ Conse 
J TO D 1'~ OTA U HÔA , ADER UD JORli , ... IGUEL ROU 

OCÕPIO D LIVEI , o eprese~ 
o úblico junto ao Tribunal de Contas , Procurê 

, e o Procurador-Che e a 4 Pr e radoria d 
u tiça do rinih:)t""rio Público junto ao Tribunal de EDIL 

S J wt D OS FO S CA. 

s la da e sõe , 

D 

1 

~ ;O~TOS FO S CA 
Procurador-Chefe do MP 

/ 
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l ;' PROCESSO O 

INTERE SADOS 

-zi 

INTERV.t1NIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

PROCESSO NQ 

INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

'l °" P OCESSO Q 

I TE SSADOS 

I TERVE !ENTE 

ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

NO D.O.E, . AI~ f .2/Jt/ _q2 
......,.__, ~2_1 8 (, 

Assist. Jurí f co 
Cad. N.o 49.536 

Caryalbp: 

: 00107/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E O ~UNIC!PIO 

DE COLORADO DO OESTE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR 

DENAÇÃO GERAL ~ 

CONV! 10 Q 2 1/84-PGE 

: HE RY CARLOS BOERO COSTA - ORDENADOR / 

JANILENE VASCONCELOS DE MELO - FISCALIZADORA ol( 

: 

: 
. . 
. . 

00187/86 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E O MUNICÍPIO 

DE VILHE A 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONVENIO NO 228/85-PGE 

fLCIO CARLOS ROSSI - ORDENADOR / 

ANTÔNIO ADELINO GURGEL DO AMARAL - ORDENADOR / 

: 00195/86 

: GOVERNO DO ESTADO DE ROND NIA E O MUNIC1PIO 

DE JÍ- P. ~ Á 

ECRETAR A OE ESTADO D~ OB S E SERVIÇOS PO 
BLICOS 

: CONV2NIO ~o 246/85-PGE 

VALDE CAMATA - ORDENADOR 

ANTÔNIO ADELINO GURGEL DO AMARAL - FISCALIZA / 

DOR 

: CONSELHEIRO BADER SSUD JORGE 

Vistos , relatados e discutidos os presentes a~ 

tos que tratam da análise dos convênios acima referenciados, co o 

tu o dos autos consta . 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas d · 



f'UBLICADO NO D.01• ;ti~ f2UI./ 

f~s~o &JA.1e/.va1110 
~-------A-~g.,.~~ . .... ~--

Cad. N.o 49 .~ 26 

ta o d Rondônia, em consonância com o voto do elator, Conselhei 

ro B E UD JORGE, por unanimida e de votos, decide: " Aprovar 

as contas relativas aos convênios ora em exame, com a respectiva baixa de re~ 

ponsabilidade dos convenentes " • 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOS! RENATO DA F O A UCHÔA, H!LIO MÃXI O P REIRA, IGUEL 

ROUMI!, JOS~ GO s DB MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Repr~ 
sentante do inist-rio Público junto ao Tribu al de Contas, Procu 

rador KAZU ARI AKASHI e o Procurador-Chefe a 4ü Procuradoria 

de Justiça o inistério Público junto ao Tribunal de Contas, ED 

ILSON JOS! DE TOS FONSECA. 

Sala das S s õ s, e. 11 de 

G 

EDM~~~ FONSECA 
Procurador-Chefe do MP 



PUBLICADO NO D.O.E. JI !' J2 0 l 

~~F.~~~.?.~.~---'-h_ft JL 
Cad. N.o 49.~36 

E O NO . 01637/ 4 . p 

o : D E& ADO DE O DÔ1 

G.H.1co A · o -1S osv · o ouz . . I 'ST O DO P EJ e o 
DE. 

• • 

L 

047 / 94-PGE / - .. UNi' 

.... PONt.;)[VE S : SSI S P ULA o~ Ã l DO / 

J IB • VASCOL C..!!LO DE •LO - • C L ZAD AA uK 
RELATOR : CO SELHEI O BADE ~ SSUD J 'ORGE 

Vi~tos, rela do~ iscu idos 
~ utos ue t at .. ... , d n ... li e o e nvâni no 047/84- E, cele ra -
do entre o Gov · rno o Est o de ondô u.. e o Patrona o J. grí ola 
de Dt;. · nores O V caldo Souza - , cou a int·rv ni-ncia S cr __ 

udo 
.... . \,. r Es o do l nc jame 1to e oor en-ção Gvr l, co10 

co '"'t • 

E..,t do · Rondê 
:.h iro ADE . 

O ~ r~gio Pl . - rio do ribun l Cont s o 
m co 1son- nci co1 o vot do l<elat:or, e ns~ 
o GE, or u1. e de votos, d e ide:" D~ 

e 

i ta Tomada. e Contas r 1 tiv à r. cução do me mo lo te'!'.'mo~ doart . 103, · 
II do e ime to Interno de t Cas, conced ndo-lhc um razo d 60 ( se~ . 

nt ) dias para a apr Rent ção dos trab 1 os .quG 
P rec d Auditori Ger 1 <lo J:. cada º · 

dever - o vir acompatthadus de 

articip r 
s~lneir s osE o D F o A 

os Senhore Con 
I.O E EIRA, I 

GULL 

ria ae i 
i; ILbO.. OS ·' D 

D :"'J..J0 1 I~O 

t•ri P~ · i o o Trib 

o Procura or-Che 
io Pú·lico Junto o 

A. 

E OLIVEIRA, 

Sala d s ~ sõ s , ·m 11 

ED~· JI~· ~E > ~ 
rocurad r-C e ·e 
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PUBLICADO NO D.O.E. //f J21J! 

DE 02 / i2 / 86 
~ncrsc~ar~ . .:f~!-~!:l_h_~ 

~ ASSist~--
Cad. N.o 49.536 

t/] POC O 
7 

: o 1358/ 

u o 

t:> u o 

I 

A U "O 

su 

s u 

s os : s~c T IA D· ST o 
e 

: CO T 

!COLO LT A 

O J:O 105/ 4-PG 

: 013 2/84 

: ECRJ:!'l' I O 

CI • T 
: CO T O Q 13 /8 -PG 

: 01 5'1./ 4 
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0 E 

: T A D DA S 

O T 'l'.O N 161 / 4- G · 

o : 01563/ 4 

: HO iª 

· CO T 
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" 

: CO T 

: o 154/ 4 

'C R 

D 

E D D 

183/ 4- G 

Q 1 / -PGE 

: co~T o .o 22 / 4-P 

o 16 / 

ADOS : HO PIT P UD 

LT 

: C T 'O O 3 /8 E 

: o 167/ 

: S I'l' 

: CO T TO o 235/ 4-P 

IO 

u 

I 

Õ.t!i L D 

e • D 

o s 
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PUBLICADO NO D.O.~f f2 {) 3 
~ . . J.2 /, g& · 
~.. ~ CârVãTh'õ -----Aae-- . 

Cad. N.o 49.536 PHOC ~so . 01377/84 . 
.... 1ElillSSADOS 

~ T~ V IENTE 

.:s TO 

IS 

. . o DE ONDOtI E C·NT IS L:€rrrq_ 
e ,;;,/ - CE o 

. . ~ ES'l' o TO co RDB:-iA 

: 10 /84- GE / 
. • IXO!'O .BITT COU 'T F L O - O DE ADOR 

V CO C~LO E M~LO -
: co EL"~E o AD R ~ss JD JO E 

v· .... t.os, re tados e iscutido os pre en·es l! 
·o uc e t ... a i~áli o co ... vênio n 109/84-l?GE, celebra n 

t G v rn o 't o o ndênL .. e ;:- Cen · · s .r.aétric s de Ro 
ô ia .. ;/ - ~E tOt , e m · nterveniência da secr ).t~ ri~.. e stado 

de lan jam .. nt e Coord .. nação er 1, como tu o dos autos e .. 1st· . 
o Egr'gio Pler-r:o do Tri un 1 de Cont s o 'S 

do e nondônia, em co1.on~1cia com o voto o Relator, Cond~ 

leiro E'\ 1!. SSUD JORG , 1 or ur.~ninidade de votos, deci e: lffl , D~ 
terminar o Secretário de E~ta o ic erveniente no convênio qu proceda àim_ 
d t Tom ~ e Coitas re nt ; à exec çâ do mo. nos temo do rt . 103, 
I e I. do eg·m to lnt .r1c dP.ct< Casa, concedendo-ll pr zo d 60 (se.:;_ 
ti nta dia r~ a a.presenta e .. o d·o$ trabalhos, que deverão vir a~o panh dos de 

Parec r da uditori Ger 1 do stndo "· 
P rticip ram do julg· mento os St:n ores Con ~ 

lh.eiros JOS ,, ATO D 1 OT UCH , l t; IO I o PERh tA, 1: IGUEL 
1 UMI~ , JOS GOHES ELO, ZIZO PROCÕP!O D· OLIV~I , o Re 

Jus ·e 
O JOS 

ini o Trinu a de 
s I~ e o Procur u r-Cle e 

o ~inistério Público junto 
D ~'l10S FO ~ t!;C • 

ala ~ Sessõ ... , m 

~. ~ FOl'SECA 

Procur aor do TC Procur-dor-Ch xe ~ 

< 
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o tudo dos 
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PUBLICADO NO D.O.E.~- AI f }2 O '3 
DE 02 lk M 
fn.ncrsco Ca~ Caryarh0 

Assist. Jurídico 

02172/ 
Cad. N.o 49. ;_ 26 

4 

HO IT D SE e.o. SUP RC os 
e 'l' o 2 /8 -PGE 

02 73/ 
o., IT D 

TO o 246/8 - .. ./ 
ELH o IGU L UI· 

~~ )Yl_ Q~s 
Vi o ' r l·t e i cu tidos os pr s ntes 
n-lige dos e trat cim ref r nci dos, 

const • 
O Eqr-gio Plen~ rio o Tr·bunal d Co ta 

o de ndô i , e e n o ância co o vot do e a or,Co 

au 
co 

ro U L OU I , por un i i ad de voto , cide: "P la cone ss.io 

do rrzo olicit do p lo S nh r S cret.rio unto d tado da zend 

v· d O {e o - 99/G /S , d t do d 05.11. 6. odif ic cão do ul~-
o nt ri face o qu d o • 

Part cip ram o julga nto os nhores Conse 

lh ro JOS2 RE ATO DA F OT UCH , H'.LIO I O PEREI , BAD 
SSUD JO E, JOS., 01 LO, z zo ÕPIO D OLIV I ' 
o pr s rt do ini ério Público j nto ri un l de con 

t s, rocur dor U A I o Procur dor-Che ro 
cur oria de Ju t ·e· d ini ério úblico ju to Tri un 
e , t ., , ED ILSO JOS~ D ~ TOS O SEC • 

l d s s s-es, e 

1 tor 

~-J~ FO e 
Procura or-Chefe do P 



oc s o 00 12/ 6 

PUBLICADO NO D.O.E; ~ '? J 2 IJJ 
DE OZ / I ,8~ 
'Franêrsc 

Assist. Juríd o 
Cad. N.o 49.536 

Carvafbo 

I E S DO : GO DO C!PIO DE 

IE T . . 
. . 

C LORADO DO O S ~ 
S Õ E 

ESPON~ÂVEIS -:1 
TOH 

ton, trat 

J ~ AD ILVA - ISC ~IZ 
: C "E HE'.IRO w1!t:JUEL OU I~ 

d 

<"D ~e- ~, o°::i\o 
lc a o~ 

i.;,,e o Convênio 

s ut"dos 

14 /US-

o~ 

/ . 

esont .;> ª.!! 
cel br~do 

· 1t..c: o Governo do E do o Município e Cost Ivar 

ue , com a i t rve iênci da re ari de Est o ü s úde, com 
tu o o 

o d 

r IGU 

aut s co 

O Ecrãgi P. en-~io do Tribu 
on ôni , e. coi ~o~a eia com o vot 

e n as Es 
~lator, o selh~i 

·ou I::., r u e votow / ), e i d ~ " fela. aprovação 

! r a de .• p :1t. r aliza..i, e p la baixa 
.~ r spon a il ·.d de dao p rtes n ol"1id~s no"' a..1 istes" • . 

0 é. t .cip~rt .. .1.1 <... j ul< ai. ito oc.: Se.nhores Cons~ 

JÓSÉ • . e !!; DI 

..3LO, I ep;'" ~ wcntante do 

1 al e con · , Pro""urador KAZU 

C l d rocu~a ·uria de Jus i 

un o o '11ri unal e · ~· ILSON J'übE .U.l!í ; T S FO CA . 

Sala da er Ses, ·m 13 de ovci~ro de 19 6 • 

· .. OS O .JEC 

Procurad -chefe o P 
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INTERESS 
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: 01 36/ 6 . . 
. . 

. . 
JOS 

C01: E 

PUBLICADO NO D.O.E.\#~ j j fJ:S 
DE 0 Z / 14 1 Â lÍ Í 0 g 

Francisco Ca de Carvalho 
A r· lc 

Cad. N.o 49. 36 

·ST O 

u s 

L - E 

OU iI 

- o 
..,e 

E .. U CÍ O DE 

ADO OK 

z / 

()B:, ~"-D~'=\' 
Vis Oiõ>, r u i p 

... li.., d e 1V -nio o 6 / t.- "G , , 
e r.u ern •o .dô1 i · O i unic .. pio CoQt· . J. r 

... (,! · s · Ü e \,,. 

U O.:.> · U't 

o 
ncl). i , o el t r,C n lh i 

r eci : "PeJ.a rov 

do < nv ê1.1i co i 

" 
~ ru ... e ns 

, os ... 

G o 

, zu 
s oc r d r-c r cur i· ti 

ç do ~ i i ju ri n l e C.o ita , ~N 

JO DE o "º S• . 
s 1 ÂL 13 lOVC ro 19 6 . 

dpL-4~ ' 
p~u~ UuI 

o · 1 iro l t 

D ~~º 
rocur ctor Che e do 



i o , a o i cu i o o pr n ~ 

, u r t v-nio o 192/8 -PGE, celebrado en 

r r o on ôni unicípio e coal, o 
. - t o d rv nie e Cult r , o 

T o, co o og e t • 
Plen-rio o xri un 1 d e n o 

t ô i i on .... Cl. o voto el tor, Con 1 ' 
e e COI. o 

r lJ EL u , r u n o~, : "Pel 
s part 

" • 
r i os n ore Con !:_ 

1 iro os 
' H I , JOS' G 

ep do 
ni t""'rio p- ic junt r b de Con Procur do z 

, o ro 4 rocur ori u tic jun 
o o r·bunal Cont 

' D I JO D os o SEC ..!. 

l s - 13 nov ro d 19 6. o ' e 

Co h iro 

I os e 
r o CER rocur or-Ch do 



: 00101/86 

.. : GOVE O 

COLO 

: 

• • . . 

PUBLICADO NO D.O.~ /li? j J; (} 3 
D~ Qz 1 Í2 /. !b f (l~ . 
~!!Cisco~ . 

. --·Ã-;s . -Ga,. oa lhõ 
e . ur1 lco 

ad. N.o 49.535 

O E ADO E OND I E O ~u IC! IO 

O DO E T 

- F.1... C !ZAD 

: 0.1.: S. .,HEIRO JO::: GÔ" ~ D MELO 

J' s t e i 

t · , e r 
r d ntra 

o Conv-:nio 

do d - ndô i 

:& fre ·ntes 
7 /84-PG , cel_ 

Mu icípio de 

Col o do co erv ni ... nci o D-parta e:nto Es 

r e g r , como u o dos u o~ con t • 

o e on ô ia, 
se heiro OS~ GO S 

gr- io Plcn-rio do ribu 1 d· Cont s o 

co wo~ânci com o voto o el or, Con 

DE MELO, por unax id de de votos, deci e: 

" e aprov cão d Con as el tiva ao G vêni n2 176/ 4-PGE,r comend n o 

c·o d respec iv º r 
p rticip ram o j lgame o os enhore~ Con 

sel A~O DA 1 O'J.'A CH l , 11f; o l :10 p ·rI I .r.:lI 

:(Üi.J 
. ... 

D O.uIV 'IAA, t;, o Hepr-=:;;e l.t l e o 

' . istério Úbll.CO unto Tri u c.;l . Conta Procur or .. l. <.; I 

z e o rocur-dor- he e d 4Sà Procura oria e Jus 

tiça ini tério 
,,. 

lico junto Tribunal de Co t ED·IL o a s, 

Or JOS 1 o~ ~TOS CA. 

la d s os õ s, em 13 de ovembro de 19 6 

;ç;~ 
e .;e tci~o/ Re or 

ED IL /oE : ~os FO SEC 

r o TCE Procurador-Chcf o 



PROCESS N9 
INTE ESSADO 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00323/86 

GOVE O E TAD E RONDO IA fU ICfPIO DE 

VILHENA/RO 
ESTADO DA AG ICULTU A 

I 

CONV . IO N9 159/85-P E 
~LCIO C LO OSSI - O DENADOR 
GABRIEL D LIMA FER IRA - RISCALIZADO 
CONSELHEI O JOS GOMES DE MELO 

~-\;.(;... .;.•., \,00 

/ 

Vi tos, r lata os discutidos os px sente au 
to , qu tratam da anâli Convênio n9 159/85-PGE, e lebrado 
ntr o Gov rno do ondônia o unicípio e .Vilhena/ 

RO, com a interv ni ~nci a da S d ~stado da Agricultura, 
como tu o os autos con t • 

O E r- io Pl nário do Tribunal d .contas do Es 
m con onância co voto do Relator, Cons lhe! tado d Rondôn·a, 

ro Josa GO ES DE ELO, or unanimida e de votos, decide: "Pela a-
prov çNo d x cução pre taçâo d conta r lativ mente ao conv

n·o n9 159/ 5-PGE, recom nd ndo a baixa nas responsabilidades das 

p rt nvolvida ". 

Partici ram do julgam nto os Senhor s Conse
lh iros JOS~ RENATO DA FROT. UC A, H~LIO ~ÃXIMO PEREIRA,~· ZIZOMAR 
P OCÕPIO D OLIVEIRA, o p~e- ntant o inistério Público junto 
ao Tribunal de Contas, Procur.ad r. KAZUNARI NAKASHI fA, e o Procura 
dor-Ch f da 4~ Procurado ia Justiça d Mi i Úblico ju!!_ 
to ao Tribunal de Cont s, EDS JORGE ~ADRA. 

Sal das S ssõ s, 

Pr 

~~~ 
Proc rador- hefe do M 

j 



PROCESSO 
INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

... 

00442/84 

PUBLICADO NO D.O.E.\ ti(" f Z IJ f 
DE 1.IJ / 12 1 8 ~ 
Lriiiê''º.~Ãs~~~;--~~~~-~~~ j OI/ 

Cad. N.o ~t. : ~; 6 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E A PREFEITURA DO MU 
NICf PIO DE CACOAL/RO 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
CONV~NIO N9 012/84-PGE 
JOSINO BRITO - ORDENADOR /_ 
RAIMUNDA DA CRUZ CARNEIRO - FISCALIZADORA 
H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
que tratam da análise da Prestacão de Contas do Convênio N9 012/ 
84-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e a Prefei 
tura do Município de Cacaol/RO, com a interveniência da Secretaria 
de Estado do Trabalho e Promoção Social, como tudo dos autos cons
ta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, em consonância com o voto do Relator,_ Conselheiro H~
LIO MÃXIMO PEREIRA, unanimidade ·de votos, de•ide: "Considerar Reg~ 

lar a aplicação dos recursos transferidos ao Município de Cacoal, 

através do Convênio n9 12/84-PGE, isentando desta responsabilidade 

o gestor JOSINO DE BRITO e a .fiscalizadora RAIMUNDA DA CRUZ CARNEI 

RO". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei
ros, JOS~ RENATO DA FROTA UCHOA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCQ 
PIO DE OLIVEIRA, o Representante do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA, e o ocurador
Chefe da 4f Procuradoria de Justica do Ministério 
Tribunal de Contas, EDSON JORGE BADRA • . 

~X~ 
IMO PEREIRA 

Relator 

Procurador do TCER 

Sala das Sessões, em 18 

MP 



PROCESSO NQ 
INTERESSADOS 

INTERVENIENTE 
ASSUNTO 
RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00264/S6 

iOJ 

PUBLICADO NO D.O!I.,' /J~ Jz~9 
E {O l-J/;-1 Â~ 
~üe Oarfoe •· Carvarhw 

Assist. Jurí:J!c o 
Cad. ' : i I"' 

/ 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E O MUNIC!PIO DE 
ESPIGÃO DO OESTE/RO 
DEPARTAMENTO DE ES!RADA DE RODAGEM/DER/RO 
CONV~NIO N9 268/85-PGE 
LÕCIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS • ORDENADORA ,,,k 
RIGOMERO DA COSTA AGRA - FISCALIZADOR aK 
CONSELHEIRO ~LIO MÃXIMO PEREIRA 

~~'L ~r, \07'-

Vistos, relatados e discutidos os presentes au 
tos que tratam da análise da Prestação de Contas do Convênio n9 
268/85-PGE, celebrado entr~ o Governo do Estado de Rondônia e o 
Município de Espigão do Oeste/RO, com a interveniência do Depart! 
mento de Estradas de Rodagem/DER/RO, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do E! 
tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhe! 
ro HnLIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos) decide: "Pelo 
arquivamento do processo, isentando desta xesponsabilidade a ges
tora LfJCIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS e. o fiscalizador RIGOMERO 
DA COSTA AGRA". 

Participaram do julgamento os Senhores Conse
lheiros JOS~ RENATO DA FROTA UCHÕA, Josg GOMES DE MELO, . ZIZOMAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Representante do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, Procur.ador KAZUNARI NAKASHIMA, e Procura 
dor-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério - lico jun 
to ao Tribunal de Contas, EDSON JORGE BADRA. -

Sala 

(" \ -~ 
C>~~ 
IMO PEREIRA 
ro Relator 
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/;/-Á 
j//Y.. ~DSO 

Presidente 

do MP 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E O MUNIC!PIO DE 
CEREJEIRAS/RO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACÃO 
CONV~NIO N9 064/85-PGE - ~ 

ADELINO NEIVA DE CARVALHO - ORDENADOR 
ÃLVARO LUSTOSA PIRES - FICALIZADOR ot 
CONSELHEIRO HaLIO MÃXIMO PEREIRA 

~t.c__ ~11,... . \0 ::, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 
tos que trata~ da análise do Convênio n9 064/85-PGE, celebrado en 
tre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Cerejeiras/ 
RO, com a interveniência da Secretaria de Estado da Educação, co
mo tudo dos autos consta . ... 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do E~ 
tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 
ro ~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: "Consi 

derar regular a aplicação dos recursos transferidos ao Município 

de Cerej iras, isentando desta ~esponsabilidade o gestor ADELINO 

NEIVA DE CARVALHO e o fiscalizador ÃLVARO LUSTOSA PIRES". 

Participara~ do julgamento os Senhores Conse
lheiros JOS~ RENATO DA FROTA UCHOA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Representante do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, Procurador KAZUNARI NAKASHIMA e o 
dor-Chefe da 4f Procuradoria de Justiça do Ministério P~ 
to ao Tribunal de Contas, EDSON JORGE BADRA. 

Relator 

do MP 
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PROCESSO NO 
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: 00290/86 C~f L.".l 1':' . . J 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA E O MUNIC!PIO D 

OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
: CONV!NIO NO 101/85-PGE 

XPEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA - ORDENADOR (J'k 

ÃLVARO LUSTOSA PIRES - FISCALIZADOR trk 

: CONSELHEIRO H!LIO MAxIMO PEREIRA 

~~~ 
~ ~i 

Vistos, relatados e discutidos os presentes a~ 

\ 

os que tratam da análise do Convênio no 101/85-PGE, celebrado e~\ , 
tre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Ouro Preto \ 
do Oeste, como tudo dos autos consta. 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Es · -~ 

'~ tado de Rondônia, em consonância com o voto do Relator, Conselhei 
ro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por unanimidade de votos, decide: " Cons! 
derar REGULAR a aplicação dos recursos transferidos ao Município de Ouro Preto 

do Oeste, através do Convênio nQ 101/85-PGE, isentando desta responsabi l idàde 

o ordenador EXPEDITO RAFAEL GÕES DE SIQUEIRA e o Fiscalizador ÃLVARO LlJSTO.SA !?.!_ 

RES". 

Participarain do julgamento os Senhores Conse . 

lheiros JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, os Con 

selheiros Substitu~os ARI FRANCISCO e FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, 

o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta~ 

Procurador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da ;tp Procura 

doria de Justiça do Ministério Público junto ao TribiÍnaÍl. de 

tas, EDSON JORGE BADRA. 

Sal s Sessões, em 

/ ' °' ~; .... -.·----...... 
IMO~ 

elator 

J 

~ .~ 
do MP 
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